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ENTREGAMOS
NA SUA CASA!

O Prefeito Marcos Mello 
acompanhado com a Pri-

meira dama Edinilse Ribeiro 
estiveram no Gabinete do 
Deputado Estadual Roma-

nelli, para uma visita de 
cortesia e também entregar 
demandas do Município de 

Colorado.  Na ocasião, a 
troca de gentilezas marcou 
a amizade que o casal tem 
pelo Deputado, ocasião em 

que o Prefeito Marcos Mello, 
destacou a frase: “A política 

só tem sentido se for para 
melhorar a vida das pesso-

as”, frase personalizada, 
que esta mantida numa das 

paredes do gabinete, para 
que o visitante visualize esta 

citação motivando a todos 
para um trabalho coletivo.
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Em Curitiba, Prefeito Marcos Mello garante junto ao 
Deputado Romanelli novas demandas para Colorado

Deputado Estadual Romanelli, Primeira Dama Edinilse Ribeiro e o Prefeito Marcos Mello, momento 
em que anuncia novos investimentos para 2021 e destaca a grande soma de recursos viabilizados 
pelo deputado para a cidade de Colorado

Quando procurar ajuda de 
um psicólogo para seu fi lho?

É fácil procurar a ajuda de um médico quando 
nosso fi lho está com dor de barriga, garganta ou 
ouvido, quando é dor de dente procura-se logo 

um dentista. Mas quando ele sofre sem um 
motivo aparente ou apresenta um comporta-

mento através do qual não se pode entendê-lo 
ou ajudá-lo, o que fazer? Saiba mais com a 

Psicóloga Irse de Araújo na Página 3

A Vereadora Andréa Dias 
Valério Assoni de Colora-
do é incansável quando 

o assunto é saúde pública. 
Semanalmente, fiscaliza os 
bens públicos do município e 
com maior intensidade nas Uni-
dades Básicas de Saúde, para 
saber como andam os serviços 
prestados à população. 

Andréa Dias é bem cons-
ciente de que muitas ações 
avançaram na área da saúde 
em Colorado, mostradas atra-
vés do Hospital Santa Clara 
e assim as carências e defi-
ciências que o setor enfrenta 
na área pública municipal não 
pode fi car a desejar, precisa-
mos também avançar. Vereado-
ra de primeiro mandato, Andréa 
Dias, aos poucos vai sentindo 
as necessidades do município 
e até onde ela pode avançar, 
estará à frente dando “norte” 
as necessidades garante ela. 

Nesta última semana de 
abril por exemplo, comemorou 
uma de suas constantes solici-
tações  apresentadas por ofício 
no mês de março, junto aos 
seus pares e que foi atendida 
e assim aconteceu quando o 
Secretário de Saúde José Hélio 
Geminiano, juntamente com a 
vereadora e o diretor de trans-
porte Marcelino Marcondes dos 
Santos, receberam da Metalúr-
gica Metalpar pelo proprietário 

Vereadora Andréa Dias conquista equipamentos médicos
em parceria com empresas privadas para Colorado

Jair e Família e também da 
Usina Alto Alegre, através do 
gerente administrativo de Pre-
sidente Prudente (SP) Carlos 
Cavalleri e do gestor adminis-
trativo Fernando Lucena, cinco 
(05) Reguladores de Pressão e 
cinco (05)  Manômetros, equi-
pamentos importantes para o 
tratamento de pacientes com 
problemas respiratórios. 

O Prefeito Marcos Mello 
que não pode comparecer ao 
momento da entrega, postou 
em redes sociais seus agrade-
cimentos: “Em nome de todos 

os Colorado, agradecemos a 
vereadora Andréa Dias pela 
solicitação juntos às empresas, 
Metalpar e Usina Alto Alegre 
e a todos os envolvidos nesta 
importante doação ao nosso 
Município”. 

O Secretário Municipal de 
Saúde José Hélio, no mesmo 
momento encaminhou o mate-
rial imediatamente para uso e 
agradeceu em nome da pasta 
pela iniciativa da vereadora e 
aos empresários pela sensibi-
lidade em atender ao chamado 
de um bem que é para todos.

OValor da emenda é 
de R$ 80 mil. Itens 
foram destinados para 

unidade unidades de saúde e 
pronto socorro.

As unidades básicas de Saú-
de de Atalaia receberam diver-
sos equipamentos na sexta-feira 
(30) para melhorar o atendi-
mento ao público. Cadeiras 
giratórias, balanças, escadas clí-
nicas, detectores de batimento 
cardíaco fetal e aparelhos para 
medir pressão estão entre os 
itens destinados ao município 
via emenda do deputado esta-
dual Arilson Chiorato.

Arilson entrega equipamentos de saúde para Atalaia

A carreta do Hospital do 
Câncer de Barretos, da 
base de Nova Andradina, 

que mantém a CAM – Clínica 
Atendimento à Mulher, aten-
deu nos dias 19 e 20 de abril 
as mulheres do município de 
Jardim Olinda. A visita é fruto 
de parceria com a Prefeitura de 
Jardim Olinda, via Secretaria de 
Saúde, e ajudou a desafogar a 
fi la de espera dos Exames de 
Mamografi a em 56 senhoras 
entre idade de 40- 69 anos 
e 48 Exames de Papanicolau 
em mulheres com idade entre 
25 - 64 anos. 

A Prefeitura contribuiu com 
a logística de atendimento e su-
porte à equipe da carreta, com 
hospedagem e alimentação 
durante a estadia. Os exames 
foram realizados a custo zero 
para os pacientes e com o má-
ximo conforto, sem necessidade 
de deslocamento para outros 
municípios. Os resultados são 
encaminhados a unidade de 
saúde e caso algum apresente 
alterações as pacientes pode-

Carreta do Hospital do Câncer atende em 
Jardim Olinda e desafoga a lista de espera

rão contar com o total atendi-
mento do Hospital de Amor de 
Nova Andradina-(MS).  O veículo 
recebe o nome de Aldegonda 
Dacome Capuci,  mãe de Ade-
mar Capuci, um dos pioneiros 
nas atividades em prol do Hos-
pital de Câncer de Barretos em 

Mato Grosso do Sul. 
Carreta estacionada de 

modo estratégico para manter 
a comodidade às mulheres que 
aguardam atendimento dentro 
da CAM – Clínica de Atendimen-
to à Mulher está na região do 
Vale do Paranapanema.

O Dia das Mães chega e 
as fl ores viram grandes 
presentes. O que nem 

todos  sabem é que o Para-
ná é um grande produtor de 
fl ores. A maioria das cidades 
produtoras estão nas regiões 
Norte, Oeste e Noroeste do 
Estado, dentre elas estão 
Uniflor, Cascavel, Marialva, 

Casal de Pescadores
Cleide Filomena e Aparecido 

Lázaro pescam há 30 anos nos 
Rios Paranapanema e Pirapó

Na foto que faz parte do acervo do casal, 
observa-se a ponte sobre o Rio Pirapó que 

ligava Jardim Olinda a Itaguajé, esta que 
rodou há quase 5 anos. Veja mais na página 8

Em Ângulo, 
pesquisa aponta 

administração 
de Rogério 

Bernardo com 
85,03% de 
aprovação Página 8

Presentear com fl ores é a maior e 
mais bela tradição do Dia das Mães!

UNIFLOR

Peabiru, Maripá, Londrina e 
Campo Mourão.

Além de serem uma ótima 
fonte de renda para os agricul-
tores, a maioria familiares, as 
fl ores viraram também chama-
rizes para turistas. Hoje por 
exemplo, é possível fazer um 
tour maravilhoso nas proprie-
dades produtoras. Página 8
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08  
e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
DECRETO Nº 7681/2021 

 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial nos dias 02, 03 e 04 de maio de 2021, 
no município de Mandaguaçu, em razão do falecimento do Senhor Pedro Costa, 
servidor público - Advogado da Câmara Municipal de Vereadores. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mandaguaçu, 02 de maio de 2021. 
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GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº 7682/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Decreto nº 7664/2021 até às 05 horas do dia 18 de maio de 
2021, com as alterações abaixo. 

 
Art. 2º. Fica permitida a entrada de crianças até 12 anos, bem como de idosos, em 

qualquer horário, nos supermercados, mercados, minimercados, mercearias, açougues, 
padarias, quitandas, peixarias, casas de massas, feiras livres e assemelhados. 

 
 

Art. 3º. Fica permitida a colocação de mesas nas calçadas nas lanchonetes, food trucks, 
cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias, carrinhos de lanches, disk bebidas, 
conveniências e assemelhados. 

 
Art. 4º. Este decreto terá vigência a partir das 23h59 do dia 03 de maio de 2021, até 

às 05 horas do dia 18 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário e podendo ser 
revisto a qualquer instante. 

 
Mandaguaçu, 03 de maio de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ PR. torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 20 de maio  do ano de 2021, na Av: Antonio Veiga 
Martins  n° 80-82  em Inajá , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

    Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução  

 Sede do município   Recape em CBUQ  8.128,87 m² 150 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao.pminaja@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3440-1221 ou 3440-
1185. 
 
                                             Inajá Pr., 03 de maio de 2021. 

 
                                              Renato Rafael Diogo do Valle - Presidente 
Comissão Permanente de Licitação. 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2021 
 

 A Prefeitura Municipal de Atalaia, através da Comissão Permanente de Licitação 
instituída através da Portaria nº 0110/2021 de 22 de março de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação pública na modalidade LEILÃO 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, publicada em 21 de junho de 1993 no 
Diário Oficial da União e devidamente atualizada pela Lei nº 8.883 e a Lei nº 9.648/98 de 27 
de maio de 1998, para a venda, PELO MAIOR LANCE POR ITEM de preço de bens 
móveis inservíveis de propriedade do Município de Atalaia, conforme especificações 
abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO PLACA CHASSI 

01 VEICULO PAS/AUTOMOVEL/ VW/GOL 1.0, ANO 
2011/2012, COR BRANCA. ALCOOL/GASOLINA 

AUW-
7216 

9BWAAO5UXCP16
2363 

02 PAS/ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE A8 ON, ANO 
2002/2002, COR BRANCA, 30P/145 CV, DIESEL 

AKL-6B26 93PB05B2M2C0082
08 

03 PAS/ONIBUS VW/17210 NEOBUS MEGA, ANO 
2003/2003, COR PRATA, 50P/206 CV, DIESEL. 

BWO-
9861 

9BWRF82W73R315
180 

04 COLHEDORA DE FORRAGEM COM 10 FACAS EM 
FORMA DE Z,  MARCA ZF90 

- - 

05 ESPARRAMADOR DE CALCÁREO E ADUBO COM 
CAPACIDADE DE 4 METROS CUBICOS,  MARCA 
NOGUEIRA 

- - 

06 CAÇAMBA CAMINHÃO FORD CARGO NA COR 
BRANCA  5 POR 2,40 

- - 

 

 As propostas serão ofertadas de forma verbal, pelos interessados presentes ao ato ou 
através de envelope devidamente fechado cujo será aberto no ato do certame pela comissão 
de licitação, que ocorrerá na Garagem da Prefeitura Municipal, no dia e hora marcado, 
às 08:30 horas do dia 08 de junho de 2021, para este Leilão Público. Adjudicará o bem por 
item e o que oferecer o MAIOR LANCE POR ITEM, nas condições previstas em Edital. 
 Outras informações, bem como o Edital completo sobre esta Licitação, poderão ser 
obtidos no Departamento de Administração – Setor de Licitações, no horário das 8:30 às 
11:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas, sito a Praça José Bento dos Santos, 02 ou pelo 
telefone 044-3254-8101 – Ramal 1202. Solicitação do Edital por E-mail: 
licitacao@atalaia.pr.gov.br, ou no site www.atalaia.pr.gov.br. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 03 de maio de 2021. 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 

Comarca de Paranacity

, ou no site www.atalaia.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 03 de maio

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
Prefeito Municipal
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GIONALe
Consensos: a democracia 

é a melhor forma de governo

Por Fernando Razente

"Democracia não tem nada a ver com liberdade." – Prof. 
Dr. Hans-Hermann Hoppe (1949-), fi lósofo e economista 

alemão-americano da escola austríaca.

Somos socialmente de-
terminados por leis e 
princípios racionalmen-

te elaborados ou por meros 
acordos produzidos por con-
sentimento entre membros 
de um grupo? Faço-me esta 
pergunta sempre que leio a 
nossa Constituição Federal. 
Há tantos dispositivos absur-
dos que é difícil acreditar que 
os redatores tenham se dado 
ao trabalho de questionar 
ou checar cientifi camente a 
veracidade dos artigos. 

Há alguns dias tenho com-
partilhado conversas com 
um amigo, um excelente ad-
vogado, sobre o que de fato 
governa o nosso ir e vir e o 
nosso pensar e agir. Depois 
de alguns exemplos que ele 
me deu de suas experiências 
com altos escalões da justi-
ça, cheguei à conclusão que 
(quase) todo nosso sistema 
legal – para não soar estru-
turalista – é determinado por 
acordos ou melhor dizendo, 
consensos. 

Consensos não são cien-
tifi camente confi áveis. Dife-
rente da objetividade lógica 
sobre determinado assunto 
onde há necessidade de false-
abilidade e empiria para com-
provação, os consensos são 
meras convenções culturais e 
temporais que se acomodam 
com a necessidade de um 
grupo que, em determinada 
ocasião, ficou responsável 
por formar a opinião pública 
sobre determinado assunto. 
Simples assim. Por exemplo: 
a origem do ser humano e os 
darwinistas. 

Cientifi camente falando, o 
evolucionismo está longe de 
ser uma teoria de explicação 
abrangente e empírica da 
origem e do desenvolvimento 
do ser humano. Pesquisas 
na área genética já com-
provaram a impossibilidade 
cientifica de mutações de 
espécies. Contudo, na falta 
de uma teoria que, além de 
crítica seja explicativa, o con-
senso científi co determina a 
positivação do darwinismo 
como verdadeira, ainda que 
a mesma seja cientifi camente 
falsa ou questionável. O nos-
so terrível papel nisso tudo 
é repercutir isso como uma 
verdade inquestionável em 
escolas e universidades.

Portanto, minha preocu-
pação aqui é estabelecer 
uma antítese a esse costume. 
Penso que nenhuma teoria 
do conhecimento, seja da 
área biológica, política ou 
jurídica deveria ser positivada 
se ainda mantém o status 
de questionável. A partir de 
hoje, trabalharei – em uma 
série de cinco artigos com 
exclusividade para o Jornal O 
Regional – alguns consensos 
mais importantes que deram 
origem à estrutura política e 
econômica em que vivemos. 
Hoje, vamos refl etir sobre a 
democracia como a melhor 
forma de governo, um dos 
maiores consensos da nossa 
sociedade ocidental.

Consenso 1: a democracia é a 
melhor forma de governo!
Em nosso país e no mundo 

ocidental de forma geral, a de-

mocracia se tornou sinônimo 
de ética e justiça através do 
princípio de igualdade peran-
te a lei. No ano passado, o 
Senado Federal divulgou uma 
pesquisa onde 58% dos brasi-
leiros (maioria) acreditam ser 
a democracia a melhor forma 
de governo . Porém, esse 
sistema político de governo, 
de fato, proporciona a liber-
dade e a igualdade perante 
a lei que tanto presumimos? 
Em seu livro Democracia: o 
Deus que falhou , o fi lósofo 
austríaco Hans-Hermann Ho-
ppe propõe uma verdadeira 
revolução intelectual contra 
a legitimidade da democracia 
como entendemos hoje.

Hoppe defende que a es-
trutura democrática conti-
nua a sustentar injustiças 
e privilégios como qualquer 
outra forma de governo. Para 
Hoppe, a base da democracia 
se estabelece sobre diferen-
ciações entre leis superiores 
e leis inferiores. Enquanto 
existem inúmeras leis supe-
riores aplicáveis a servidores 
públicos e políticos, existem 
outras leis, chamadas infe-
riores, aplicáveis somente a 
pessoas comuns. 

Por exemplo: fi nanciar ou 
subsidiar as próprias ativida-
des através de taxas (impos-
tos), obrigar um indivíduo a 
trabalhar dia e noite (alista-
mento militar), tomar dinheiro 
alheio para redistribuir em 
outras rendas (política social 
ou redistribuição de renda), 
são ações que só podem ser 
feitas de forma legítima pelo 
Estado, aparelhado por ser-
vidores públicos ou políticos.

Contudo, essas mesmas 
ações baseadas em formula-
ções jurídicas consideradas 
justas e iguais a todos jamais 
podem ser praticadas por um 
indivíduo comum sem ser 
consideradas como crimes 
hediondos passíveis de mais 
taxações, multas, limitações 
e até prisão. Como pode a 
mesma prática ou ação ser 
considerada justa para um e 
crime para outro?

Portanto, a democracia 
da forma como a conhece-
mos hoje, jamais pode ser 
sustentada como uma forma 
de governo contrária a discri-
minação legal, a promoção 
de privilégios e favorável a 
igualdade perante a lei. Pelo 
contrário, a democracia é 
uma mantenedora de novas 
formas de injustiça e desigual-
dade.  Cientes disso, penso 
na possibilidade benéfi ca de 
perdermos essa fé utópica na 
democracia, deixarmos nos-
sos argumentos românticos 
de lado e encarar de frente 
as falhas éticas e econômi-
cas do sistema mais adorado 
atualmente. 

O Prefeito Marcos Mello 
acompanhado com a 
Primeira dama Edinilse 

Ribeiro estiveram no Gabi-
nete do Deputado Estadual 
Romanelli, para uma visita de 
cortesia e também entregar 
demandas do Município de Co-
lorado.  Na ocasião, a troca de 
gentilezas marcou a amizade 
que o casal tem pelo Deputa-
do, ocasião em que o Prefeito 
Marcos Mello, destacou a frase: 
“A política só tem sentido se 
for para melhorar a vida das 
pessoas”, frase personalizada, 
que esta mantida numa das pa-
redes do gabinete, para que o 
visitante visualize esta citação 
motivando a todos para um 
trabalho coletivo.

O encontro aconteceu na  
Secretaria da Assembléia Le-
gislativa, serviu até para uma 
breve balanço das realizações 
do Deputado para com o muni-
cípio de  Colorado, como expli-
cou o anfi trião na abertura do 
encontro: “Nós estamos aqui 
hoje fazendo um balanço das 
ações que ao longo destes anos 
temos trabalhado pelo Muni-
cípio de Colorado e também 
nestes primeiros três meses de 
sua quarta gestão. E pelo que 
conheço sua forma de trabalho, 
tenho certeza Marcos Mello, 
que está  ao mesmo tempo 
trazendo em mãos mais de-
mandas. Mas como eu sempre 
apareço em Colorado, posso 
constatar de fato que é um 
trabalho que você Marcos Mello 
vem  fazendo e podemos fazer 
um balanço positivo, nesta sua  
gestão vitoriosa, tanto que o 
povo reconheceu isso e ao 
mesmo tempo eu  reconheço o 
seu ânimo, sua determinação e 
sua vontade. Portanto Marcos 

Deputado Romanelli em reunião com o prefeito 
garante novas demandas para Colorado

Mello,  tenha a certeza que 
estamos trabalhando junto ao 
Governo do Estado em todos os 
setores e na área de habitação 
um novo projeto mutirão para 
construir habitação para quem 
tem salários muito baixos ou 
até mesmo desempregado. O 
Governo do Estado tem agora 
este novo projeto chamado 
“Casa Fácil”, onde trabalhará 
junto ao Governo Federal no 
“Casa Verde-Amarela”. 

Serão 33.000 mil  unidades 
em vários municípios do Estado 
e já conversamos com o Pre-
sidente da Cohapar e é óbvio 
que o município de Colorado 
está inserido neste contexto”. E 
concluiu: “Também as obras do 
curso técnico, em que passada 
a pandemia, nossos jovens po-
derão se matricular. Defi nimos 
aqui, o Paraná Mais Cidade 
com a transferência de recur-
sos que estamos trabalhando. 
Nossa conversa é produtiva e 
demos uma planejada boa para 

este ano e para 2022. Sei que 
não é fácil neste período de 
pandemia, mas você tem feito 
ótima gestão nesta crise, tam-
bém na econômica que afeta 
a todos. Temos que tomar as 
decisões e buscar recursos”. 
Por sua vez, o Prefeito Marcos 
Mello comentou: 

“Desta vez Romanelli vou 
pedir para a Edinilse deixar 
uma mensagem para nós, ela 
sabe da sua dedicação para 
Colorado e o atendimento para 
nossa gente em especial as 
nossas solicitações, gostaria 
então que ela falasse do enten-
dimento dela como Secretária 
da Assistência Social. Antes 
quero ressaltar que você tem 
como lema: “A política só tem 
sentido se for para melhorara 
vida das pessoas” e isso é 
muito claro em suas ações, 
porque é o Deputado que mais 
viabilizou recursos em toda 
história ao município de Co-
lorado. Minha alegria em ter 

você como meu político espe-
lho, a quem só peço bênçãos 
para que tenha saúde, o meu 
muito obrigado por fazer a di-
ferença vestindo a camisa de 
Colorado”. 

A Primeira-dama de Co-
lorado Edinilse Ribeiro em 
rápidas e objetivas palavras 
destacou: “Só temos a agrade-
cer o seu empenho dedicado 
a anos à nossa comunidade 
e estar sempre atendendo a 
população num todo  e dizer 
que sempre fomos muito bem 
atendidos aqui, com os nossos 
pedidos. Como o nobre deputa-
do sabe a área de Assistência 
Social é a mais necessitada 
diariamente e em virtude des-
ta pandemia  não temos espa-
ço e desejamos a ampliação 
do CRAS, para isto estamos 
apresentando um projeto para 
que o senhor possa mais uma 
vez nos atender da melhor 
forma possível, no que anteci-
pamos agradecimentos”.

Assim como o dentista é 
especialista em preve-
nir e tratar patologias 

que acometem os dentes 
e bocas, o médico em pre-
venir e tratar de patologias 
da saúde, o psicólogo é 
especialista em prevenir 
e tratar as difi culdades de 
comportamento e a saúde 
mental de seu fi lho. Todo ser 
humano passa por momen-
tos difíceis ao longo da vida 
e atualmente estamos pas-
sando por muitas mudanças 
em função da pandemia, e 
o psicólogo pode auxiliar as 
crianças a passar por estes 
momentos com menos so-
frimento. 

No caso de uma criança 
ou adolescente precisar de 
um acompanhamento psi-
cológico, o psicólogo não só 
auxiliará diagnosticando seus 
problemas, como também 
auxiliará os pais em como agir 
,tornando a relação familiar 
mais fácil para ambos os la-
dos. O que fazer  então se os 
fi lhos apresentam sintomas 
ou comportamentos fora do 
padrão habitual ou por um 
período prolongado? A pri-
meira medida a ser tomada 
é a investigação dentro de 
casa. Será que aconteceu 
algo novo, alguma mudança 
inesperada na rotina familiar? 
Caso não tenha acontecido 

Quando procurar ajuda de um psicólogo para seu fi lho?
nada fora do normal e mesmo 
assim seu filho esteja com 
comportamentos diferentes 
, então primeiro procure uma 
avaliação médica, pois pro-
blemas de saúde também 
interferem no comportamen-
to. Porém, se o diagnóstico 
médico indica que está tudo 
bem, procure um  psicólogo 
clínico, e através de um psico-
diagnóstico este profi ssional 
poderá detectar a origem de 
tal comportamento ,podendo 
agir com uma psicoterapia e 
orientação aos pais.

Algumas alterações 
de comportamento 
mais comuns são:

- imaturidade: a criança “já 
passou da fase”, mas não 
quer largar certos hábitos 
infantis.
-regressão: hábitos que seu fi -
lho já não tem mais ,ou nunca 
teve ,de repente aparecem.
-obsessão: atitudes que seu 
fi lho faz repetidamente, como 
lavar as mãos continuamente, 
várias vezes ao dia.
-medos: seu fi lho se mostra 
assustado e medroso em 
relação à várias coisas .
-agressividade: verbal ou fí-
sica, indisciplinado, teimoso, 
birrento, irritável e com humor 
instável. Pode agredir outros 
ou a ele próprio.
-apatia: seu fi lho parece ex-
cessivamente passivo, não 

demostra interesse por nada 
,não reage a qualquer estí-
mulo.
-conduta anti-social: os sinto-
mas mais típicos são de fugas 
de casa, furtos,ou imaginação 
fértil e excessiva.
-hiperatividade: muita agita-
ção, difi culdade de concen-
tração, difi culdade em aceitar 
regras, impulsividade.
-distúrbio do sono: difi culda-
des para pegar no sono, sono 
muito agitado, ranger os den-
tes durante o sono, pesadelo 
noturno
-ansiedade: alguns dos sin-
tomas são tiques, gagueira, 
roer unhas ,comer demais ou 
recusa a alimentar-se.
- enurese e encopr
Estão relacionados alguns 
sintomas, mas existem vários 
outros, e as causas podem 

ser diversas .Nunca pense 
que seu fi lho apresenta tais 
atitudes somente para pertur-
bar os pais, investigue primei-
ro as causas e tente ajuda-lo.

Lembre-se os pais não de-
vem se considerar culpados 
pelas difi culdades de compor-
tamento de seus fi lhos, mas 
devem ajuda-los a superar 
tais atitudes.

Seu fi lho não precisa ter 
nenhum sintoma citado aci-
ma ou não precisa apresentar 
nenhum comportamento dife-
rente para que  você  procure 
a ajuda de um profissional 
de psicologia. Você poderá 
procurá-lo para saber mais so-
bre o desenvolvimento de seu 
fi lho, e tirar as várias  dúvidas 
quemuitos pais têm. 

Psicóloga : Irse de Araújo/
CRP 08/03667.

Itaguajé perde mais um 
pioneiro. José Francisco dos 
Santos, também conhecido 
como José Sergipano, pessoa 
que ajudou abrir caminho nas 
lavouras de Itaguajé, infl uen-
ciando outros conterrâneos 
na plantação de Amendoim, 
Mamona, Hortelã, Algodão e 
Pecuária no município, isto por 
volta do segundo semestre de 
1969 quando veio junto da es-
posa Rizoleta e o primeiro fi lho 
Nivaldo Sergipano. 

Nota de Falecimento Pioneiro José Francisco dos Santos morre aos 94 anos
Desde então fez história na 

zona rural e na cidade também 
se destacou num trabalho vol-
tado, principalmente às ações 
voluntárias, participando de 
ações junto à Igreja e acabou 
conquistando forte representa-
tividade que fez do fi lho Nivaldo 
Sergipano, vereador por vários 
mandatos, ocupando também 
a presidência daquela casa de 
Leis. Neste espaço de tempo 
vieram outros filhos; Valmir 
Santos ligado ao mundo das 

comunicações, radialista e 
apresentador de eventos, Gival-
do que é mecânico e o caçula 
Totinha Motorista Profi ssional. 

José Sergipano é natural 
da cidade de Nossa Senhora 
das Dores (Sergipe) e começou 
suas aventuras aos 17 anos de 
idade, vindo para São Paulo 
e mantinha uma vida agitada 
entre idas e vindas entre São 
Paulo e Sergipe, até fi xar re-
sidência no Bairro Jacaré na 
capital paulista, onde nasceu 

o primeiro fi lho. 
Não se adaptando muito mo-

rar perto de arranhas céus, pro-
cura outro eldorado e vem para 
Itaguajé onde fez uma legião de 
amigos. Homem de saúde exem-
plar perdeu a esposa Rizoleta em 
março no ano de 2015, abalou-
-se naturalmente pela perda da 
companheira, mas manteve-se 
fi rme, dando exemplo aos fi lhos e 
netos, até que despediu-se com 
morte natural neste 27 de abril 
do corrente ano.
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RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 
443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 23/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso 
II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 23/2021 
CONTRATADA:  TAIPA- PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 07.607.329/0001-64 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para elaboração de 
projeto arquitetônico e projetos complementares para a obra de reforma da praça 
Silvério Ângelo Dallago. 
VALOR GLOBAL: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 26 dias do mês de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 064/2021 

Súmula: Retifica aposentaria do servidor público 
municipal MARIA DE FÁTIMA BARBOSA 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidoraMaria de 
Fátima Barbosa; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica retificado o Decreto n.º043/2019 de 
05/04/2019, que concedeu aposentadoria à servidoraMaria de Fátima Barbosa, 
brasileira, servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - F, portadora da CI/RG n.°6.657.844-5/SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n.º 
017.213.579-63, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria proventos integrais no valor de R$ 861,44 (oitocentos e sessenta e um 
reais e quarenta e quatro centavos). 

Art. 3º -Para efeito de recebimento, por força do § 3º, do 
artigo 39, c/c artigo 7º, inciso VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor 
correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõesem contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE. 
PARANACITY, EM 30 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ABRIL DE 2021.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA 

 

Foi publicado no dia 02 de Maio de 2021, no jornal “O REGIONAL”, edição 

nº. 3.314, fls 13, o Decreto nº. 062/2021. 

Faz-se necessário proceder a seguinte retificação por ter ocorrido erro de 

digitação na data do Decreto: 

Onde se lê: 

Decreto nº. 062/2021 – Data 30 de Maio de 2021. 

Leia-se: 

Decreto nº. 062/2021 – Data 30 de Abril de 2021. 

 

Itaguajé, 03 de Maio de 2021 

 

CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração 

 
 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

Itaguajé, 03 de Maio de 2021

CLEBER MONFRE DOS SANTOS
Secretário Municipal da Administração
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DECRETO Nº 088/2021 
 

Dispõe sobre o Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, no 
âmbito do Município de Ourizona e dá outras 
providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

OURIZONA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e  
CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 10.540/2020 instituiu o padrão mínimo de 

qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, de adoção obrigatória em todos os entes Federativos a partir de 01/01/2023; e 

CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do Art. 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
exigiu a elaboração do Plano de Ação voltado à adequação do Município às nomas e prazos estabelecidos; e 

CONSIDERANDO, a manifestação exarada pela comissão de estudos e avaliação, 
constituída pela Portaria nº 087/2021, sobre o plano de ação para atendimento integral ao Decreto Federal nº 
10.540/2020; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica instituído o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira (SIAFIC) no âmbito do Município de Ourizona. 

Art. 2º São requisitos mínimos para o SIAFIC: 
 

I. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus 
efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias e 
patrimoniais do Município. 

II. O SIAFIC controlará e evidenciará os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas, liquidadas, 
em liquidação e pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades. 

III. O SIAFIC controlará e evidenciará perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

IV. O SIAFIC controlará e evidenciará a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva 
ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis. 

V. O SIAFIC processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar 
o patrimônio da entidade. 

VI. O SIAFIC controlará e evidenciará as informações necessárias à apuração dos custos dos 
programas e das unidades da administração pública. 

VII. O SIAFIC controlará e evidenciará a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres. 

VIII. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos. 

IX. O SIAFIC emitirá relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 
101/2000. 

X. O SIAFIC permitirá a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos 
nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real. 

XI. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas. 

XII. O SIAFIC controlará e evidenciará a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica. 

XIII. O SIAFIC será único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas estruturantes 
existentes. 

XIV. Os registros contábeis realizados no SIAFIC estarão em conformidade com o mecanismo de 
débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há outro 
lançamento a crédito de igual valor. 

XV. No SIAFIC, o registro contábil será efetuado em idioma e moeda corrente nacionais. 
XVI. O SIAFIC permitirá a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda 

nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço. 
XVII. Os registros contábeis deverão ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com base em 

documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade.  

XVIII. O SIAFIC somente permitirá lançamentos contábeis em contas analíticas. 
XIX. O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

data da ocorrência da transação; conta debitada; conta creditada; histórico da transação, com 
referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de 
histórico padronizado; valor da transação; e número de controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil.  

XX. O SIAFIC só permitirá a inclusão de registros contábeis se identificados todos esses elementos do 
item anterior. 

XXI. o SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilitará a indicação dos 
elementos necessários à sua caracterização e identificação. 

XXII. O SIAFIC contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados. 

XXIII. O SIAFIC permitirá a acumulação dos registros por centros de custos. 
XXIV. O SIAFIC vedará a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a 

essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das demonstrações contábeis. 
XXV. O SIAFIC vedará a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em 

momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações 
sequenciais e outros registros de sistema. 

XXVI. A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato ocorrido e observar a 
tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade.  

XXVII. O SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou 
exclusão de lançamentos contábeis realizados. 

XXVIII. O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos 
registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos. 

XXIX. O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros 
necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. O SIAFIC impede 
a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente. 

XXX. O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão orçamentária e 
financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de 
inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o 
dia 30 de janeiro. 

XXXI. O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes necessários à 
elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior e para as 
informações com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 
101/2000. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro. 

XXXII. O SIAFIC disponibilizará, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as informações sobre a 
execução orçamentária e financeira, em tempo real. 

XXXIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados referentes ao empenho, à liquidação, em liquidação e ao pagamento. 

XXXIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa, quando for o caso. 

XXXV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados referentes a classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, 
da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos 
que financiou o gasto. 

XXXVI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária. 

XXXVII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo 
número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto 
aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de 
folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários. 

XXXVIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome 
e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. 

XXXIX. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, 
quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo. 

XL. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, 
quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o 
caso.  

XLI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual. 

XLII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, 
quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma 
da legislação, quando for o caso. 

XLIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários. 

XLIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados e valores referentes ao recolhimento. 

XLV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras 
dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da 
receita e da fonte de recursos.     

XLVI. O SIAFIC será utilizado por todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da LC nº 101/2000. 

XLVII. O SIAFIC permitirá o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 
observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União. 

XLVIII. O SIAFIC terá mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e exportada. 

XLIX. Os documentos gerados pelo SIAFIC conterão a identificação do sistema e do seu desenvolvedor. 
L. O SIAFIC terá mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segregação 

das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta. 
LI. O SIAFIC impedirá a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário 

genérico). 
LII. O SIAFIC manterá controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema. 

LIII. O SIAFIC arquivará os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e 
os manterá em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a 
consulta por órgãos de controle interno e externo e por outros usuários. 

LIV. O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será 
mantido no Siafic e conterá, no mínimo: I ‐  o código CPF do usuário; II ‐  a operação realizada; e 
III ‐  a data e a hora da operação. O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no 
sistema. 

LV. O SIAFIC terá mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua base de dados? 
LVI. O SIAFIC vedará a manipulação da base de dados e registrará cada operação realizada em 

histórico gerado pelo banco de dados (logs). 
LVII. O SIAFIC manterá cópia de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em caso de 

incidente ou de falha, com periodicidade diária. 
 

Art. 3º Para aplicação do presente Decreto entende-se como tempo real a disponibilização 
até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil. 

Art. 4º O Poder Executivo será o responsável pela contratação, manutenção e atualização 
do SIAFIC. 

Art. 5º A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observará os requisitos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

Art. 6º O Poder Executivo será o responsável pela definição das regras contábeis e das 
políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, 
resguardada a autonomia. 

Art. 7º Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo e o Poder Legislativo, 
deverão observar as disposições do Plano de Ação estabelecido no Anexo I do presente decreto. 

Paragrafo único: Fica estabelecido a data de 30 de setembro de 2022 como o prazo para 
que todos os requisitos mínimos estejam de acordo com Decreto Federal 10.540/2020, para possíveis acertos e 
manutenções do SIAFIC até a data estipulada no Art. 18 do referido Decreto Federal. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE MAIO 
DE 2021. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURIZONA  
 

O DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, ESTADO DO PA

__________________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURIZONA 

 
 

ANEXO I – Plano de Ação 
  

Inciso do Art. 2° 

Prazo de Início para 
Cumprimento dos 

Requisitos Mínimos  

 
Data para Conclusão dos 

Requisitos Mínimos  
I Imediato 30/09/2022 
II Imediato 30/09/2022 
III Imediato 30/09/2022 
IV Imediato 30/09/2022 
V Imediato 30/09/2022 
VI 01/06/2021 30/09/2022 
VII Imediato 30/09/2022 
VIII Imediato 30/09/2022 
IX 01/06/2021 30/09/2022 
X Imediato 30/09/2022 
XI Imediato 30/09/2022 
XII Imediato 30/09/2022 
XIII 01/06/2021 30/09/2022 
XIV Imediato 30/09/2022 
XV Imediato 30/09/2022 
XVI 01/06/2021 30/09/2022 
XVII Imediato 30/09/2022 
XVIII Imediato 30/09/2022 
XIX Imediato 30/09/2022 
XX Imediato 30/09/2022 
XXI Imediato 30/09/2022 
XXII Imediato 30/09/2022 
XXIII 01/06/2021 30/09/2022 
XXIV Imediato 30/09/2022 
XXV 01/06/2021 30/09/2022 
XXVI Imediato 30/09/2022 
XXVII 01/06/2021 30/09/2022 
XXVIII 01/06/2021 30/09/2022 
XXIX 01/06/2021 30/09/2022 
XXX 01/06/2021 30/09/2022 
XXXI 01/06/2021 30/09/2022 
XXXII Imediato 30/09/2022 
XXXIII Imediato 30/09/2022 
XXXIV Imediato 30/09/2022 
XXXV Imediato 30/09/2022 
XXXVI Imediato 30/09/2022 
XXXVII Imediato 30/09/2022 
XXXVIII Imediato 30/09/2022 
XXXIX Imediato 30/09/2022 

XL Imediato 30/09/2022 
XLI Imediato 30/09/2022 
XLII 01/06/2021 30/09/2022 
XLIII Imediato 30/09/2022 
XLIV Imediato 30/09/2022 
XLV Imediato 30/09/2022 
XLVI 01/06/2021 30/09/2022 
XLVII 01/06/2021 30/09/2022 
XLVIII 01/06/2021 30/09/2022 
XLIX 01/06/2021 30/09/2022 

L 01/06/2021 30/09/2022 
LI 01/06/2021 30/09/2022 
LII 01/06/2021 30/09/2022 
LIII 01/06/2021 30/09/2022 
LIV 01/06/2021 30/09/2022 
LV 01/06/2021 30/09/2022 
LVI 01/06/2021 30/09/2022 
LVII 01/06/2021 30/09/2022 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner compatíveis para atender a 
necessidade dos diversos Departamentos Municipais.  

Departamento Solicitante: Chefe de Gabinete 

Processo: 40/2021 

Modalidade: Pregão nº 014/2021 

Espécie: Presencial - Registro de Preço - Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 19 de maio de 2021. 

Horário Limite para Protocolo: 09h:00min 
(nove horas). 

Local: Departamento de Licitações 
do Paço Municipal. 

Horário de Abertura: 09h:30min (nove horas e trinta minutos). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro,Santo 

Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial - Registro de 

Preço nº 014/2021estará à disposição dos interessados a partir do dia 05 de maio de 
2021, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço 
eletrônicowww.santoinácio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 04 de maio de 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para fretamento de veículos destinado ao 
transporte escolar rodoviário intermunicipal.  

Departamento Solicitante: Chefe de Gabinete 

Processo: 41/2021 

Modalidade: Pregão nº 015/2021 

Espécie: Presencial - Registro de Preço  

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 19 de maio de 2021. 

Horário Limite para Protocolo: 15h:00min 
(quinze horas). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 15h:30min (quinze horas e trinta minutos). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro,Santo 

Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial - Registro de 

Preço nº 015/2021estará à disposição dos interessados a partir do dia 05 de maio de 
2021, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço 
eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 04 de maio de 2021. 

 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
DECRETO Nº 64/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelo Inciso I, letra “O”, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica EXONERADO a partir desta data o senhor FERNANDO 

LOPES, portador do RG n. 14.596.114-9 SSP/PR e do CPF n. 107.633.029-02, do 
cargo comissionado de GERENTE DE PROGRAMAS SOCIAIS, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, com símbolo CC2, nomeado pelo Decreto 
nº 009/2020, conforme pedido através do Protocolo n.º 0387/2021 de 03 de maio de 
2021.  

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 04 de maio de 2021. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 04 de maio de 2021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

ÚNIOR

LEBER M
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Inciso do Art. 
2° Prazo Máximo para Cumprimento 
I Imediato 
II Imediato 
III Imediato 
IV Imediato 
V Imediato 
VI 31/12/2022 
VII Imediato 
VIII Imediato 
IX 31/12/2022 
X Imediato 
XI Imediato 
XII Imediato 
XIII 31/12/2022 
XIV Imediato 
XV Imediato 
XVI 31/12/2022 
XVII Imediato 
XVIII Imediato 
XIX Imediato 
XX Imediato 
XXI Imediato 
XXII Imediato 
XXIII 31/12/2022 
XXIV Imediato 
XXV 31/12/2022 
XXVI Imediato 
XXVII 31/12/2022 
XXVIII Imediato 
XXIX 31/12/2022 
XXX 31/12/2022 
XXXI 31/12/2022 
XXXII Imediato 
XXXIII Imediato 
XXXIV Imediato 
XXXV Imediato 
XXXVI Imediato 
XXXVII Imediato 
XXXVIII Imediato 
XXXIX Imediato 

XL Imediato 
XLI Imediato 
XLII 31/12/2022 
XLIII Imediato 
XLIV Imediato 
XLV Imediato 
XLVI 31/12/2022 
XLVII 31/12/2022 

 

DECRETO N°. 065/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o Padrão Mínimo de Qualidade do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, no âmbito do 
Município de Paranacity e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 10.540/2020 instituiu o padrão mínimo de 

qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, de adoção obrigatória em todos os entes Federativos a partir de 01/01/2023; 
e 

CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do Art. 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
exigiu a elaboração do Plano de Ação voltado à adequação do Município às normas e prazos 
estabelecidos. 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica instituído o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira (SIAFIC) no âmbito do Município de Paranacity. 
 
Art. 2ºSão requisitos mínimos para o SIAFIC: 
 

I. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os 
seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias do Município. 

II. O SIAFIC controlará e evidenciará os recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas 
empenhadas, liquidadas, em liquidação e pagas à conta desses recursos e das 
respectivas disponibilidades. 

III. O SIAFIC controlará e evidenciará perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela 
pertencentes ou confiados. 

IV. O SIAFIC controlará e evidenciará a situação patrimonial do ente público e a sua variação 
efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis. 

V. O SIAFIC processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou 
podem afetar o patrimônio da entidade. 

VI. O SIAFIC controlará e evidenciará as informações necessárias à apuração dos custos 
dos programas e das unidades da administração pública. 

VII. O SIAFIC controlará e evidenciará a aplicação dos recursos pelos entes federativos, 
agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos 
e de instrumentos congêneres. 

VIII. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos. 

IX. O SIAFIC emitirá relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se 
refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000. 

X. O SIAFIC permitirá a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos 
em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações 
em tempo real. 

XI. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações intragovernamentais, com vistas à 
exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas. 

XII. O SIAFIC controlará e evidenciará a origem e a destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica. 

XIII. O SIAFIC será único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas 
estruturantes existentes. 

XIV. Os registros contábeis realizados no SIAFIC estarão em conformidade com o mecanismo 
de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há 
outro lançamento a crédito de igual valor. 

XV. No SIAFIC, o registro contábil será efetuado em idioma e moeda corrente nacionais. 
XVI. O SIAFIC permitirá a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para 

moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço. 
XVII. Os registros contábeis deverão ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com 

base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica 
qualitativa da verificabilidade.  

XVIII. O SIAFIC somente permitirá lançamentos contábeis em contas analíticas. 
XIX. O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 
data da ocorrência da transação; conta debitada; conta creditada; histórico da transação, com 
referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de 
histórico padronizado; valor da transação; e número de controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil.  
XX. O SIAFIC só permitirá a inclusão de registros contábeis se identificados todos esses 

elementos do item anterior. 
XXI. o SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilitará a indicação dos 

elementos necessários à sua caracterização e identificação. 
XXII. O SIAFIC contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a 

disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de 
dados. 

XXIII. O SIAFIC permitirá a acumulação dos registros por centros de custos. 
XXIV. O SIAFIC vedará a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam 

modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das 
demonstrações contábeis. 

XXV. O SIAFIC vedará a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos 
contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as 
respectivas numerações sequenciais e outros registros de sistema. 

XXVI. A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato ocorrido e observar a 
tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua 
utilidade.  

XXVII. O SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou 
exclusão de lançamentos contábeis realizados. 

XXVIII. O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de 
novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos. 

XXIX. O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros 
necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. O 
SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente. 

XXX. O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão 
orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a 
execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impede a 
realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro. 

XXXI. O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes 
necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente 
anterior e para as informações com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 
e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o 
último dia do mês de fevereiro. 

XXXII. O SIAFIC disponibilizará, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as informações 
sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real. 

XXXIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 

executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação, em liquidação e ao 
pagamento. 

XXXIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa, 
quando for o caso. 

XXXV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes à classificação orçamentária, com a especificação da 
unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e 
da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto. 

XXXVI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução 
orçamentária. 

XXXVII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da 
execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de 
benefícios previdenciários. 

XXXVIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo 
correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o 
valor. 

XXXIX. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, 
ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo 
processo. 

XL. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço 
adquirido, quando for o caso.  

XLI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual. 

XLII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o 
sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso. 

XLIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos 
extraordinários. 

XLIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento. 

XLV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a 
especificação da natureza da receita e da fonte de recursos.     

XLVI. O SIAFIC será utilizado por todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da LC nº 
101/2000. 

XLVII. O SIAFIC arquivará os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada 
usuário e os mantem em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, 
que permita a consulta por órgãos de controle interno e externo e por outros usuários. 

 
Art. 3ºPara aplicação do presente Decreto entende-se como tempo real a disponibilização até o 
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil. 
 
Art. 4ºO Poder Executivo será o responsável pela contratação, manutenção e atualização do 
SIAFIC. 
 
Art. 5ºA disponibilização em meio eletrônico de acesso público observará os requisitos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018). 
 
Art. 6ºO Poder Executivo será o responsável pela definição das regras contábeis e das políticas 
de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente 
federativo, resguardada a autonomia. 
 
Art. 7ºÓrgãos da Administração Direta do Poder Executivo e o Poder Legislativo, deverão 
observar as disposições do Plano de Ação estabelecido no Anexo I do presente decreto. 
 
Art. 8ºAs medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir de sua publicação, 
sendo afixadas em quadro próprio de editais desta municipalidade, no sitio oficial do Município 
na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 04 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
EM 04 DE MAIO DE 2021.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal
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     ERRATA/REPUBLICAÇÃO 

Em razão de erro de digitação publicou-se neste Jornal, na Edição 3311, 

página nº 05, de 25/04/2021 o ato “Projeto de Lei nº 1.164/2021”, tornando-o sem 

efeito, passando a mesma a ser republicada com a nomenclatura correta que é “Lei n° 

1.164/2021”.  

                                                       Itaguajé, 03 de maio de 2.021 

 

                              CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
                            Secretario Municipal da Administração 
                  

 

                                               Itaguajé, 03 de maio

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretario Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o 
seguinte:  

 
Lei nº1.164/2021 

 
Súmula: Autoriza crédito adicional especial na importância 
de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), e dá outras 
providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional especial, na dotação abaixo 
discriminada, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 
 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.003.08.244.0029.6.051. FEMAS PPAS PBF ESTADUAL 

3.3.50.43.00.00 31934  SUBVENÇÕES SOCIAIS 28.000,00 

Total Suplementação:    28.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso Anulação de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.003.08.244.0029.6.051. FEMAS PPAS PBF ESTADUAL 

3.3.90.30.00.00 31934  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 3.3.90.39.00.00 31934  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 18.000,00 

                                                 JURÍDICA 

Total Redução:    28.000,00    
 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 
Paraná, em 23/04/2021. 

 

      
 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do 
/04/2021.

     

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 21/2021-PMF  

REGISTRO DE PREÇO 
 

 
I. OBJETO: Registro de preço para fornecimento parcelado de carga de oxigênio 
Medicinal  e sugadores odontológicos para as atividades pertinentes da Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, nos termos do presente Edital e seus anexos. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 18 de maio de 2021, das 13h15min às 
13h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 18 de maio de 2021 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 29 de abril de 2021. 
 
 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
  Prefeito Municipal                                                     Pregoeiro Municipal 

 
  
 

                                                                                                                             
                                                                   

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal                

www.florida.pr.gov.br.
                                                                                                                                         

Flórida, 29 de abril de 2021.

                   LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
                      Pregoeiro Municipal
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Em Unifl or... 
De uma fl or a muitas fl ores!

A lenda diz que quan-
do os engenheiros da 
Companhia Melho-

ramentos Norte do Paraná 
passaram pelo lugar onde 
fi ca o município de Unifl or 
estava uma seca muito gran-
de e em meio a vegetação 
castigada nas margens de 
um córrego eles encontra-
ram apenas uma fl or, então 
passaram a chamar “Córre-
go Unifl or”, e onde hoje é a 
cidade colocaram uma placa 
dizendo “Futuro Patrimônio 
de Unifl or”.

Ironicamente, a pequena 
cidade com 2.700 habitan-
tes, hoje responde por 64% 
da produção de crisântemos 
do Paraná. Lá, é possível 
visitar algumas proprieda-
des. O turismo, no entanto, 
não é muito latente como 
em outras cidades, mas o 
Prefeito José Bassi de fa-
mília que concentra vários 
viveiros de Flores e que é 
um forte produtor local, des-
taca: “Apesar de Unifl or ter 
uma participação pequena 
no Agronegócios compara-
da aos principais produtos 
agropecuários do pais, como 
grãos, cereais e proteínas 
animais, a Floricultura é 
uma fonte de renda impor-
tante para muitas famílias 
empregadas que vivem da 
atividade. 

Segundo José Bassi, o se-
tor hoje gera emprego direto 
para mais de 40 familias 
e cerca de 500 empregos 
diretos e indiretos, entre Pro-
dução, Distribuição, Varejo, 
Logistica e Eventos. 

Com o início da pande-
mia, em março do ano pas-
sado, veio o impacto. Um dos 
nossos maiores consumido-
res de Flores é o setor de 
Eventos, atividades que se 
viram obrigadas a cancelar 
Casamentos, Formaturas, 
Aniversários e Congressos, 
entre outros. 

Outro fator também foi 
o fechamento do comercio 
que agravou a situação, 
especialmente em datas 
comemorativas que con-
centram um dos maiores 
volumes de Flores no ano, o 
DIA DAS MÃES”. E concluiu: 
“O setor foi seriamente afe-
tado nos primeiros meses da 
pandemia, principalmente 
quem trabalha com Flores 
de Corte, que são aquelas 
usadas em eventos. De re-
pente parou tudo, não havia 
para quem vender”.

O Dia das Mês represen-
ta, tradicionalmente, a se-
gunda data mais importante 
em vendas para o comércio 
varejista em geral, sendo 
superada apenas pelo Natal. 

Porém, para o setor de 
fl ores e plantas ornamentais 
é a principal oportunidade 
comercial, sendo que, neste  
período, as vendas constu-
mam ser de três a quatro ve-
zes superiores à média das 
demais semanas do ano.

Justifica-se, assim, a 
grande atenção que é con-
ferida a esta data, a qual 
condiciona significativa-
mente todo o comporta-
mento da Cadeia Produtiva 
da Floricultura. Desde o 
produtor, o comerciante 
atacadistas e varejistas, 
até o fabricante de aces-
sessórios florista, todos 
estão empenhados em 
obter a melhor perfornance 
comercial possível.

Dentre as empresas produtoras de fl ores de Unifl or estão: Gati Flores próxima ao acesso 
principal da cidade, Bassi Flores no bairro Guarani, Agro Flores I e II no bairro Birigui

A pesca de sobrevi-
vência é responsável 
pelo sustento das fa-

mílias que ocupam as mar-
gens dos rios e fl orestas, 
onde estão os mais pre-
ciosos arquivos culturais 
do mundo.  É uma prática 
tradicional transmitida por 
gerações.  Para apresentar 
parte desta riqueza, o des-
taque desta edição, vem 
para o município de Jardim 
Olinda que está localizada 
em área de  confl uência 
dos Rios Paranapanema e 
Pirapó, este genuinamente 
paranaense.

Os conhecimentos so-
bre a atividade de pesca 
constitui o “segredo pro-
fissional” desses pesca-
dores e o seu modo de 
vida se apresenta como 
um elemento territoriali-
zador, apesar também de 
carregar a fama de que “lá 
vem o conto do pescador”, 
satirizando-o sempre que 
um pegou o peixe maior e 
ai as prosas são criativas. 
Mas vamos nos ater no 
casal Cleide Filomena e 
Aparecido Lázaro, ambos 
com 78 anos de idade, 
que viveram 27 anos jun-
to às Barrancas do Rio 
Paranapanema na Reser-
va do Pontal, município 
de Itaguajé, comunidade  
onde  formaram os fi lhos, 
fruto da pesca profissio-
nal  da espécie  Piau Três 
Pintas, peixe que habita as 
margens de rios, lagos e 
fl orestas inundadas e com 
peso ideal para consumo 
humano a cerca de 2 kilos. 

Aqui o “Cido Lázaro” 
como é mais conhecido 
na região, conta que: “Este 
peixe de escamas foi nos-
so meio de subsistência e 
para o comércio de mer-
cados e feiras de centros 
urbanos como Maringá 
e Centenário do Sul. No 
auge da demanda à época, 
na vara de pesca de bam-
bu, retirei 51 kilos num 
dia e na Tarrafa consegui 
retirar 340 kilos de peixe 
também num só dia, a de-
manda foi grande demais 
e a nossa Associação de 
Pescadores da qual tive 
o prazer de fazer parte de 
sua diretoria a questão 
territorial era muito respei-
tada, cada um tinha o seu 
local, mais tarde a pesca 
foi ganhando fi scalização 
e se organizando entre nós 
profissionais, mas como 
o rio é aberto à todos, os 
pescadores “dominguei-
ros” não respeitando as 
regras ditas pelos fi scais 
da Marinha, onde, retirou-
-se mais peixes do que o 
seu povoamento, o que 
nos levou a reduzir nossa 
atividade”. 

Para a companheira 
Cleide Filomena; “Além 
da beleza dos rios, é pos-
sível apreciar os campos 
fl oridos e o espetáculo da 
natureza que se enche de 
cores e vida como ouvir 
o cantar dos pássaros, 
chegar próximo de animais 
como exemplo, os maca-
cos e eu tenho certeza que 
um dos grandes desafi os 
pelos quais passam diver-
sas famílias ribeirinhas 
destes dois piscosos rios 
tem sido o de pescar de 
forma sustentável. E, as-
sim, evitar que a fartura 
de um ano resulte em 
escassez de pescado no 
ano seguinte.

“Estendo que, para 
qualquer atividade seja 
considerada sustentável, 
ela precisa ser ecologica-

Casal de Pescadores Cleide Filomena e Aparecido Lázaro 
pescam há 30 anos nos Rios Paranapanema e Pirapó

mente correta, economica-
mente viável e socialmente 
justa”, resume a compa-
nheira Cleide Filomena. O 
casal ambos são naturais 
do Estado de São Paulo, 
ela de Jaboticabal e ele de 
Pirapozinho, se encontraram 
no Paraná e são casados  no 
ano de 1950; Cleide desde 
menina labuta na pesca, já 
o Aparecido foi vendedor 
de verduras, caminhoneiro, 
caçador e fabricou muitas 
redes para pesca. Ambos 
vivem muito bem na socie-
dade da comunidade em 
Jardim Olinda, onde são 
membros atuantes nas ati-
vidades desenvolvidas pelo 
CRAS, e devido a afi nidade 
vivida pelo casal, também 
se destacam na pintura de 
telas que estão expostas na 
sala da casa (ver foto). 

Cido Lázaro sobre a vida 
de pescador, que viveu a 
época da fartura pesqueira 
na região, sente que com a 
instalação da barragem, os 
peixes mudaram o hábito 
por não haver o espetáculo 
da “piracema” e outro agra-
vante acontece naturalmen-
te com a presença do “ca-
ramujo” que se agarra nas 
comportas e volta e meia 
são acionados maior volu-
me de água para a retirada 
deles e quando os peixes 
que estão descansando nas 
proximidades da barragem, 
no raio de ação da pressão 
da água, não só assusta os 
peixes, como os fere e eles 
acabam boiando na água, 
tornando-se em presas fá-
ceis e quando não, morrem 
naturalmente. 

Desde 19 de fevereiro de 
1966, Cleide e Aparecido 
iniciaram não apenas uma 

história de amor. Desde o 
casamento, realizado na 
cidade de Pirapozinho (SP), 
passaram a formar uma 
dupla de pescaria insepa-
rável como paixão desde a 
infância.

Com o passar do tem-
po, agregaram novos inte-
grantes, os filhos, netos, 
sobrinhos e amigos, devido 
aos  momentos de alegria 
e diversão o que lhes dá 
grande orgulho e garante: 
“Acho que fi sgar um peixe 
grande é um verdadeiro 
prêmio. Quando consegui-
mos pescar os gigantes 
do rio fi camos muito feliz”. 
Conclui o casal.

Além de técnica e espíri-
to de equipe, a pescaria da 
família Lázaro conta com 
uma superstição infalível.

“Pescar de Cavalinho ou 
João Bobo quando nossos 
fi lhos eram pequenos (hoje 
em dia é proibido)  a Cidinha 
mais velha costumava dizer 
que ela sonhava com esta 
prática quando o peixe era 
fi sgado que ele corria na água 
para se soltar, fazendo uma 
imagem bonita de se ver. 
Mas a ciência nata da dupla, 
na aplicação do “Rapa de 
Tarrafa” e “Correr Espinhel” 
é a forma mais utilizada com 
sucesso garantido.

E assim, a dupla aca-
bou se tornando um time 
completo. O grupo não se 
contenta com os dias de 
poucos resultados voltam 
em seguida para satisfazer 
o prazer de viver junto da 
Mãe Natureza o que lhes dá 
o maior prazer de viver em 
harmonia com outros ami-
gos pescadores, formando 
assim uma grande família.

Chegamos aos 100 
primeiros dias de uma 
verdadeira situação 

de transformação e recons-
trução de uma gestão mo-
derna posicionando Ângulo 
para o futuro. 

Vivemos um momento 
inédito, de expectativas, 
renovação de esperanças, 
de confi ança no futuro e na 
retomada do desenvolvi-
mento de Ângulo município 
rico com inúmeras potencia-
lidades. Porém, isso se deve 
a um trabalho empregado 
aos últimos 4 anos, quando 
a máquina administrativa 
totalmente funcionando e 
uma sociedade ávida por 
melhores tempos na gestão 
municipal, para tal desafi o 
a equipe motivada, compro-
metida e preparada para 

Em Ângulo, os 100 primeiros dias do 
prefeito Rogério com aprovação geral

enfrentar grandes desafi os 
e responsabilidades, focada 
em atender aos compro-
missos que foram fi rmados 
junto à sociedade e previstos 
no Programa de Governo, 
construído e debatido com 
todos os setores organiza-
dos de Ângulo. 

Um marco nestes 100 pri-
meiros dias de gestão, uma 
coletânea das ações empre-
endidas e dos resultados 
do trabalho diário, sempre 
buscando suprir demandas e 
necessidades da população, 
sem no entanto, deixar de 
construir os passos com or-
ganização, visão estratégica, 
para tomadas de decisões 
do que realmente a popula-
ção necessita e é possível 
acontecer, nos dias e anos 
seguintes, de forma moderna 

e estruturada. 
Uma aprovação que de-

monstra a confi ança da po-
pulação, já demonstrada 
antes que envolve também 
a equipe, confi ança esta que 
abrange mais de 85 por cen-
to da população e os serviços 
ofertados individualmente, 
como exemplo o cuidado 
com a Educação, aprovada 
em mais de 59 por cento, 
Assistência Social 52 por 
cento, Obras e Serviços 56 
por cento, Esporte 52%, Meio 
Ambiente 62%, Cultura 55% 
e Saúde em 43 por cento. 

Todos os serviços admi-
nistrados pelo Poder Público, 
com índices de aprovação 
que realmente demonstram 
com muita clareza a satis-
fação de toda população do 
município.
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GIONALe

ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO 13/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, 
BEBEDOUROS INDUSTRIAIS, AR CONDICIONADO E MÓVEIS PARA O DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E SECRETARIA DE ESPORTES. 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se refere a 
data de abertura do certame: 
 
ONDE SE LÊ:  
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 14 de maio 
de 2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
LEIA-SE: 
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 17 de maio de 2021, 
no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
Tal correção se faz necessária tendo em vista a publicação do Aviso de Licitação ter sido feito 
erroneamente. 

Ourizona, 04 de maio de 2021. 
 
 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da Comissão 

 

Ourizona, 04 de maio de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da Comissão

 
 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2021-PMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2021 
 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/2002 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pelo Pregoeiro Interino e equipe, nomeada pela Portaria nº 194/2021, de 23 de Abril de 
2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021, e 
adjudicar o seu objeto para AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, a empresa: 
 
Empresa: S A F TORTORA – GAS – CNPJ: 20.126.563/0001-38  
 
 
Lote Item Nome do produto/serviço Marca Unidade Quantid. Preço  Preço total 
1 1 GÁS DE COZINHA 13 KG.  SUPERGASBRAS BOT 400,00 95,00 38.000,00 
2 2 GÁS DE COZINHA 45 KG.  SUPERGASBRAS BOT 20,00 482,50 9.650,00 
  

TOTAL 
 
47.650,00 

 
Declarando como vencedora do LOTE 001 - ITENS 1 e 2 a empresa: S A F TORTORA – GAS – 
CNPJ: 20.126.563/0001-38, ITEM 001 no valor de R$ 95,00 (Noventa e cinco reais)/botijão, 
perfazendo o valor total de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais); ITEM 002 no valor de R$ 482,50 
(Quatrocentos e oitenta e dois reais, cinquenta centavos)/botijão; perfazendo no valor total de R$ 
47.650,00 (Quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 
                                        Santo Inácio, 04 de Maio de 2021 

 
 

                                                        GENY VIOLATTO            
                                                         Prefeita Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 22017 BALA MASTIGAVEL 
BALA MASTIGÁVEL - 
SABOR FRUTAS, 
PACOTE COM NO 
MÍNIMO 600G, NO 
MÍNIMO 120 BALAS.  

150,00 PCT 5,65 847,50 

2 18205 BOMBOM 
CHOCOLATE 1ª LINHA 
PRAZO DE VALIDADE. 
DEVERÁ SER 
INDICADA A MARCA.  

70,00 PCT 33,00 2.310,00 

3 23383 CANUDO DE DOCE 
DE LEITE  Descrição: 
Canudo De Massa 
Frita, Recheado Com 
Doce De Leite Pastoso; 
Embalagem: 50 
unidades.  

30,00 CX 24,40 732,00 

4 25035 DOCE DE ABOBORA 
Descrição: Doce De 
Abobora Caixa Com 50 
Unidades, Embalados 
Individualmente  

30,00 CX 24,40 732,00 

5 25036 DOCE TETA DE NEGA  
Descrição: Doce De 
Maria Mole Coberta Por 
Chocolate Ao Leite E 
Bolacha Crocante, 
Caixa Com 50 
Unidades  

30,00 CX 24,40 732,00 

6 25041 PAÇOCA TIPO 
CASEIRA  Descrição: 
Paçoca De Amendoim 
Moído Prensado, 
Embalada 
Individualmente, 
Pesando 20 Gramas 
Cada; Em Pote De 1 
Kg, Com 50 Unidades  

30,00 PT 24,40 732,00 

 
TOTAL 

 
6.085,50 

 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 005/2021 - CMDCA 

 
Aprova a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 
095/2017 - CEDCA/PR AFAI - Atenção às Famílias dos 
Adolescentes Internados por medida socioeducativa - 
3ª Fase referente ao 2º semestre de 2020. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal N° 492 de 17 de dezembro de 2014, sua 
alteração Lei Municipal N° 500 de 01 de junho de 2015 e sua emenda aditiva Lei Municipal Nº 
639 de 07 de agosto de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 095/2017 - CEDCA/PR AFAI - 
Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida socioeducativa - 3ª Fase 
referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de 
parecer favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 04 de maio de 2021. 

 

 
Dulcinéia Turra Bulgarelli 

PRESIDENTE CMDCA 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 005/2021 - CMDCA 

 
Aprova a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 
095/2017 - CEDCA/PR AFAI - Atenção às Famílias dos 
Adolescentes Internados por medida socioeducativa - 
3ª Fase referente ao 2º semestre de 2020. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal N° 492 de 17 de dezembro de 2014, sua 
alteração Lei Municipal N° 500 de 01 de junho de 2015 e sua emenda aditiva Lei Municipal Nº 
639 de 07 de agosto de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 095/2017 - CEDCA/PR AFAI - 
Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida socioeducativa - 3ª Fase 
referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de 
parecer favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 04 de maio de 2021. 

 

 
Dulcinéia Turra Bulgarelli 

PRESIDENTE CMDCA 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 005/2021 - CMDCA 

 
Aprova a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 
095/2017 - CEDCA/PR AFAI - Atenção às Famílias dos 
Adolescentes Internados por medida socioeducativa - 
3ª Fase referente ao 2º semestre de 2020. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal N° 492 de 17 de dezembro de 2014, sua 
alteração Lei Municipal N° 500 de 01 de junho de 2015 e sua emenda aditiva Lei Municipal Nº 
639 de 07 de agosto de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 095/2017 - CEDCA/PR AFAI - 
Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida socioeducativa - 3ª Fase 
referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de 
parecer favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 04 de maio de 2021. 

 

 
Dulcinéia Turra Bulgarelli 

PRESIDENTE CMDCA 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 006/2021 - CMDCA 

 
Aprova a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 
089/2019 - CEDCA/PR Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente referente ao período do pagamento até 
31 de dezembro de 2020. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal N° 492 de 17 de dezembro de 2014, sua 
alteração Lei Municipal N° 500 de 01 de junho de 2015 e sua emenda aditiva Lei Municipal Nº 
639 de 07 de agosto de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 089/2019 - CEDCA/PR 
Incentivo Atenção à Criança e Adolescente referente ao período do pagamento até 31 de 
dezembro de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de 
parecer favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 04 de maio de 2021. 

 

 
Dulcinéia Turra Bulgarelli 

PRESIDENTE CMDCA 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 005/2021 - CMDCA 

 
Aprova a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 
095/2017 - CEDCA/PR AFAI - Atenção às Famílias dos 
Adolescentes Internados por medida socioeducativa - 
3ª Fase referente ao 2º semestre de 2020. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal N° 492 de 17 de dezembro de 2014, sua 
alteração Lei Municipal N° 500 de 01 de junho de 2015 e sua emenda aditiva Lei Municipal Nº 
639 de 07 de agosto de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 095/2017 - CEDCA/PR AFAI - 
Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida socioeducativa - 3ª Fase 
referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de 
parecer favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 04 de maio de 2021. 

 

 
Dulcinéia Turra Bulgarelli 

PRESIDENTE CMDCA 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 007/2021 - CMDCA 

 
Aprova a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 
084/2019 - CEDCA/PR Incentivo CMDCA referente ao 
período do pagamento até 31 de dezembro de 2020. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal N° 492 de 17 de dezembro de 2014, sua 
alteração Lei Municipal N° 500 de 01 de junho de 2015 e sua emenda aditiva Lei Municipal Nº 
639 de 07 de agosto de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 084/2019 - CEDCA/PR 
Incentivo CMDCA referente ao período do pagamento até 31 de dezembro de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de 
parecer favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 04 de maio de 2021. 

 

 
Dulcinéia Turra Bulgarelli 

PRESIDENTE CMDCA 

 
 

 

 

 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
CONTRATO Nº 50/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona torna público conforme decisão da autoridade 
competente, após devidos trâmites legais, a rescisão amigável do contrato nº 50/2020 
 
Contratada: CONSTRUTORA ALVES DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ: 
27.891.190/0001-30 
 
Fundamentação: art. 79, II c/c art. 78, XII da Lei 8.666/93.  
 
Objeto da Rescisão e do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO. 
  
Data de Homologação da Rescisão: 15/10/2018. 
 

Ourizona,  28 de abril de 2021. 
 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
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Portaria nº. 096/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à 
servidora IONE VIANA DA SILVA CAZADO, RG. Nº 5.330.475-3/PR, lotada 
como Cozinheira na Secretaria Municipal de Assistência Social, compreendido 
no período de 03/05/2021 a 17/05/2021 referentes ao período aquisitivo de 
19/08/2019 a 19/08/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE MAIO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                               E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 097/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora DANIELE APARECIDA PRESSE 
SILVA, RG. Nº 8.243.267-1/PR, lotada como Agente Comunitário de Saúde 
na Secretaria Municipal de Saúde, nesta cidade, contados no período de 
03/05/2021 a 17/05/2021, conforme atestado médico do Dr. Samuel 
Machado– CRM/PR. 28684, da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE MAIO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 0

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE SE          

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 

Portaria nº. 095/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à 
servidora ALGILENE MARIA BETINI POZZA COUTINHO, RG. Nº 5.740.460-
4/PR, lotada como Odontóloga na Secretaria Municipal de Saúde, compreendido 
no período de 03/05/2021 a 17/05/2021 referentes ao período aquisitivo de 
01/04/2019 a 01/04/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE MAIO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                               E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 094/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 14 (quatorze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor VINÍCIUS LUÍS CALVO NEVES, RG. Nº 
12.867.272-9/PR, lotado como Diretor da Divisão de Educação Especial, nesta 
cidade, contados no período de 15/04/2021 a 28/04/2021, conforme atestado 
médico do Dr. Rogério Castilho Pedrone– CRM/PR. 20333, da cidade de Ourizona-
Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE MAIO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

logação da Rescisão: 15/10/2018.

Ourizona,  28 de abril de 2021.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 62/2021, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

SUMULA: ESTABELECE O PLANO DE AÇÃO PARA 
ADEQUAÇÃO AO DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020 
(PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO SIAFIC) E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido o plano de ação voltado para adequação às disposições 
do Decreto Federal nº 10.540/2020 no que se refere ao atendimento dos 
requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentaria, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), CONFORME 
CONSTANTE NO Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º - Ficará a cargo da Administração Municipal, Controladoria Interna e a 
Contabilidade as atribuições de definir os requisitos mínimos de qualidade para os 
sistemas utilizados pela Administração Municipal (SOFTWARE) sejam adaptados 
às exigências do Sistema SIAFIC, nos poder Executivo, Legislativo, Fundos, 
Fundações e Autarquias, respeitando as disposições do Decreto Federal nº 
10.540/2020. 

Art. 3º - A elaboração do Projeto Básico que servirá de base para a adaptação dos 
softwares existentes nos poderes, deverá ocorrer a partir da publicação do 
presente decreto até a data de 31/12/2022. 

Art. 4º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ângulo, aos 03 dias do mês de Maio de 2021. 

 

 

ROGERIO APARECIDO BERNARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PLANO DE AÇÃO/ADEQUAÇÃO 
1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC 

Nº da 
Linha 

Fundamentação 
Legal 

Perguntas e Atividades a serem desenvolvidas no período de vigência do 
Decreto. 

1 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º § 1º 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e  órgãos 
referidos no art. 20 da LC nº 101/2000, incluídas as defensorias públicas? 

2 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, 
manutenção e atualização do SIAFIC? 

3 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras contábeis e das 
políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos 
órgãos de cada ente federativo, resguardada a autonomia? 

4 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos 
e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as 
despesas orçamentárias do ente federativo? 

5 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos 
e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações,  as receitas e 
despesas patrimoniais do ente federativo? 

6 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso II 

O SIAFIC controla e evidencia os recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das 
despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das 
respectivas disponibilidades? 

7 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso III 

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles 
que arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a 
ela pertencentes ou confiados? 

8 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso IV 

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua 
variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis? 

9 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso V 

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos 
custos dos programas e das unidades da administração pública? 

10 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso VI 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes 
federativos, agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos congêneres? 

11 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso VII 

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e 
créditos? 

12 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso VIII 

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais 
ou consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado 
ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas 
públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000? 

13 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso IX 

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e 
financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com 
disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro dia útil 
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subsequente à data do registro contábil)? 

14 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso X 

O SIAFIC controla e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à 
exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas 
públicas? 

15 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso XI 

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos 
legalmente vinculados à finalidade específica? 

16 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §6º 

O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com outros 
sistemas estruturantes existentes? 

 
2 – Requisitos Mínimos dos Procedimentos Contábeis do SIAFIC 

Nº da 
Linha 

Fundamentação 
Legal 

Perguntas e Atividades a serem desenvolvidas no período de vigência do 
Decreto. 

17 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º  

O SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos que afetam 
ou podem afetar o patrimônio da entidade? 

18 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, § 1º, 
inciso I 

Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão em conformidade com o 
mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada 
lançamento a débito há outro lançamento a crédito de igual valor? 

19 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, § 1º, 
inciso II 

No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em idioma e moeda corrente 
nacionais? 

20 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, § 2º 

O SIAFIC permite a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira 
para moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço? 

21 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, § 4º 

Os registros contábeis devem ser efetuados de forma analítica e refletir a 
transação com base em documentação de suporte que assegure o 
cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade. O SIAFIC 
somente permite lançamentos contábeis em contas analíticas?  

22 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, § 6º 

O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: I- a data da 
ocorrência da transação; II - a conta debitada; III - a conta creditada; IV - o 
histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma 
descritiva ou por meio do uso de código de histórico padronizado; V - o valor 
da transação; e VI o número de controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil. O SIAFIC só permite a inclusão de 
registros contábeis se identificados todos esses elementos? 

23 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, § 7º 

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a 
indicação dos elementos necessários à sua caracterização e identificação? 

24 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º §8º 

O SIAFIC contempla procedimentos que garantam a segurança, a preservação 
e a disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em 
sua base de dados? 
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25 Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º §9º 

O SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos? 

26 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, §10, III 

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que 
possam modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade ou 
das demonstrações contábeis? 

27 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. º, §10, IV 

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que 
ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de 
sistema? 

28 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º § 1º 

A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido e 
observar a tempestividade necessária para que a informação contábil gerada 
não perca a sua utilidade. O SIAFIC assegura a inalterabilidade das 
informações originais, impedindo alteração ou exclusão de lançamentos 
contábeis realizados? 

29 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 5º 

O SIAFIC contém rotinas para a realização de correções ou de anulações por 
meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos? 

30 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 6º, I c/c § 1º 

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de 
registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês 
imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o 
dia 25 do mês subsequente? 

31 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 6º, II 

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de 
gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente 
anterior, inclusive para a execução das rotinas de inscrição e cancelamento de 
restos a pagar. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia 30 de 
janeiro? 

32 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 6º, III 

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros 
ajustes necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as informações com periodicidade anual a que 
se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a 
realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro? 

 
 

3 - Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC 

Nº da 
Linha 

Fundamentação 
Legal 

Perguntas e Atividades a serem desenvolvidas no período de vigência 
do Decreto. 

33 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 7º, § 1º 

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as 
informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até 
o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil)? 

34 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 7º, §3º, 
inciso III 

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os 
requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018)? 

35 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à 
liquidação e ao pagamento? 

36 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras do número do processo que instruir a 
execução orçamentária da despesa, quando for o caso? 
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37 Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a classificação 
orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da 
subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos 
recursos que financiou o gasto? 

38 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos 
independentes da execução orçamentária? 

39 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição 
no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto 
aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, 
exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários? 

40 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, f) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios 
realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor? 

41 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
g) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao 
procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do respectivo processo? 

42 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
h). 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a 
descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso?  

43 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, 
a). 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da 
receita na lei orçamentária anual? 

44 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, 
b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores 
relativos ao lançamento, resguardados o sigilo fiscal na forma da legislação, 
quando for o caso? 

45 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, 
c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, 
inclusive referentes a recursos extraordinários? 

46 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, 
d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao 
recolhimento? 

47 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso II, 
e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à 
classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da 
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fonte de recursos?                                                                                                                                   

 
 

4 - Requisitos Mínimos Tecnológicos do SIAFIC 
Nº da 
Linha 

Fundamentação 
Legal 

Perguntas e Atividades a serem desenvolvidas no período de vigência do 
Decreto. 

48 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 9º, inciso I.  

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a exportação 
de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo 
órgão central de contabilidade da União? 

49 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 9º, inciso II. 

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e exportada? 

50 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 9º, inciso III. 

Os documentos gerados pelo SIAFIC contém a identificação do sistema e do 
seu desenvolvedor? 

51 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 11, caput. 

O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no 
mínimo, na segregação das funções de execução orçamentária e financeira, de 
controle e de consulta? 

52 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 11, § 1º 

O SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado 
Digital (usuário genérico)? 

53 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 11, § 4º 

O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de acesso 
ao sistema? 

54 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 11, § 5º 

O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação 
de cada usuário e os mantem em boa guarda e conservação, em arquivo 
eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle interno 
e externo e por outros usuários? 

55 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 12 

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuados 
pelos usuários será mantido no Siafic e conterá, no mínimo: 
I ‐ o código CPF do usuário; 
II ‐ a operação realizada; e 
III ‐ a data e a hora da operação. 
O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema? 

56 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 14 

O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a 
sua base de dados? 

57 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 14, § 2º 

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação 
realizada em histórico gerado pelo banco de dados (logs)? 

58 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 15 

O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de dados que permita a sua 
recuperação em caso de incidente ou de falha, com periodicidade diária?  
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59   O SIAFIC atualmente utilizado é fornecido por terceiros? 
60   Informações adicionais caso necessário 

 
 
 

5 – RESPONSÁVEIS PELAS INFORMAÇÕES DO PLANO DE AÇÃO - SIAFIC 
Nº da Linha Nome Tipo de 

Responsabilidade 
CPF 

61 Rogerio Aparecido Bernardo Prefeito 030.592.259-90  
62 Joicimar Roberto Bernardo Responsável Contábil 792.918-139-15 
63 Ana Paula de Lima Controlador Interno 055.836.319-96 
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25 Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º §9º 

O SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos? 

26 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, §10, III 

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que 
possam modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade ou 
das demonstrações contábeis? 

27 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. º, §10, IV 

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que 
ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de 
sistema? 

28 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º § 1º 

A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido e 
observar a tempestividade necessária para que a informação contábil gerada 
não perca a sua utilidade. O SIAFIC assegura a inalterabilidade das 
informações originais, impedindo alteração ou exclusão de lançamentos 
contábeis realizados? 

29 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 5º 

O SIAFIC contém rotinas para a realização de correções ou de anulações por 
meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos? 

30 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 6º, I c/c § 1º 

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de 
registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês 
imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o 
dia 25 do mês subsequente? 

31 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 6º, II 

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de 
gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente 
anterior, inclusive para a execução das rotinas de inscrição e cancelamento de 
restos a pagar. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia 30 de 
janeiro? 

32 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 6º, III 

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros 
ajustes necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as informações com periodicidade anual a que 
se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a 
realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro? 

 
 

3 - Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC 

Nº da 
Linha 

Fundamentação 
Legal 

Perguntas e Atividades a serem desenvolvidas no período de vigência 
do Decreto. 

33 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 7º, § 1º 

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as 
informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até 
o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil)? 

34 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 7º, §3º, 
inciso III 

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os 
requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018)? 

35 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à 
liquidação e ao pagamento? 

36 Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso I, 
b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras do número do processo que instruir a 
execução orçamentária da despesa, quando for o caso? 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  11/2021 - PE

30/2021
30/2021

15/04/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

CIRURGICA ITAMBE - EIRELI     (3343)

1 MASCARAS DESCARTAVEL ADULTO DE PROTECAO - Marca:
MAPLE

2.000,00 0,0000 0,21 420,00

2 MASCARAS DESCARTAVEL INFANTIL DE PROTECAO - Marca:
MAPLE

1.500,00 0,0000 0,21 315,00

8 ALCOOL 70 LIQUIDO OBSERVACAO ; GALAO COM 5 LITROS -
Marca: PROLINK

600,00 0,0000 26,50 15.900,00

11 TERMOMETRO INFRAVERMELHO SEM CONTATO ;
TERMOMETRO CLINICO - Marca: HENAN BINGZUN

8,00 0,0000 87,00 696,00

Total do Fornecedor: 17.331,00

DPNT COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA     (3525)

3 MASCARAS DE TECIDO ADULTO , DUPLA FACE , USU INDIVIDUAL
- Marca: dpnt mask

1.500,00 0,0000 1,65 2.475,00

4 MASCARAS DE TECIDO INFANTIL , DUPLA FACE , USU
INDIVIDUAL - Marca: dpnt mask

1.500,00 0,0000 1,65 2.475,00

Total do Fornecedor: 4.950,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

30/2021
11/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
03/05/2021
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUNCIONADA DE EPI´S ( EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL ) - KIT COVID-19 , PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
UNIFLOR , ESTADO DO PARANÁ , CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA , DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS ADIANTE DISCRIMINADAS. 

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   3   de  Maio   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  11/2021 - PE

30/2021
30/2021

15/04/2021

Folha:  2/2

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

5 MASCARAS DE PROTECAO PARA ADULTO , COM DIVERSAS
VARIACOES - Marca: MICRODONT

100,00 0,0000 8,49 849,00

6 AVENTAL IMPERMEAVEL BRANCO , COM MANGAS LONGAS -
Marca: KDU

500,00 0,0000 8,90 4.450,00

10 TOTEN; DISPENSER HIGIENIZADOR , COM ACIONAMENTO POR
PEDAL - Marca: M2I

5,00 0,0000 198,00 990,00

Total do Fornecedor: 6.289,00

PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA     (3504)

7 ALCOOL EM GEL 70 (ANTISSEPTICOS -70 ALCOOL ETILICO ) -
Marca: Ibiquimica

300,00 0,0000 29,49 8.847,00

12 TAPETE SANITIZANTE KAPAZI PRODUZIDO EM VINIL (PVC) , -
Marca: kapazi

6,00 0,0000 124,95 749,70

13 TAPETE SANIITIZANTE , FORMATO 70X50, ESPESSURA DE 10MM
- Marca: kapazi

4,00 0,0000 106,67 426,68

Total do Fornecedor: 10.023,38

Total Geral: 38.593,38

Uniflor(Pr),   3   de  Maio   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
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TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  11/2021 - PE

30/2021
30/2021

15/04/2021

Folha:  2/2

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

5 MASCARAS DE PROTECAO PARA ADULTO , COM DIVERSAS
VARIACOES - Marca: MICRODONT

100,00 0,0000 8,49 849,00

6 AVENTAL IMPERMEAVEL BRANCO , COM MANGAS LONGAS -
Marca: KDU

500,00 0,0000 8,90 4.450,00

10 TOTEN; DISPENSER HIGIENIZADOR , COM ACIONAMENTO POR
PEDAL - Marca: M2I

5,00 0,0000 198,00 990,00

Total do Fornecedor: 6.289,00

PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA     (3504)

7 ALCOOL EM GEL 70 (ANTISSEPTICOS -70 ALCOOL ETILICO ) -
Marca: Ibiquimica

300,00 0,0000 29,49 8.847,00

12 TAPETE SANITIZANTE KAPAZI PRODUZIDO EM VINIL (PVC) , -
Marca: kapazi

6,00 0,0000 124,95 749,70

13 TAPETE SANIITIZANTE , FORMATO 70X50, ESPESSURA DE 10MM
- Marca: kapazi

4,00 0,0000 106,67 426,68

Total do Fornecedor: 10.023,38

Total Geral: 38.593,38

Uniflor(Pr),   3   de  Maio   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
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Lei nº 1.173/2021 
 
Data: 03 de Maio de 2021. 

 
Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 
2022/2025 e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
 
Artigo 1º - Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 2022/2025 serão 
financiados com os recursos previstos no Anexo I desta Lei. 
 
Artigo 2º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, para o quadriênio 2022/2025 contemplará as despesas de capital e outras delas 
decorrentes, e para as relativas aos programas de duração continuada e está expresso nas 
planilhas do Anexo II desta Lei. 
 
Artigo 3º - As metas da Administração para o quadriênio 2022/2025, consolidados por 
programas, são aquelas constantes do Anexo III desta Lei. 
 
Artigo 4º - As planilhas que compõem o Plano Plurianual, representados no Anexo II desta 
Lei, serão estruturadas em programa, diagnóstico, diretrizes, objetivos, ações, produtos, 
unidades de medida, metas, valores e fontes de recursos. 
 
§ 1º - As metas físicas e fiscais por ações em cada programa serão demonstradas na forma 
do Anexo IV desta Lei. 
 
§ 2º - Para fins desta Lei, considera-se: 
 
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos; 
II – Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a 
identificação, a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades; 
III – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações 
governamentais; 
V – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas à execução 
do programa; 
VI – Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do 
programa; e 
VII – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Lei nº 1.173/2021- PPA 2022/2025 

Página 2 de 2 

 

Artigo 5º - Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados a preços correntes 
com projeção de inflação de 6,00% para o ano 2022; 6.20% para o ano de 2023; 6,30% 
para o ano 2024 e 6,40% para o ano 2025. 
 
Artigo 6º - As alterações na programação somente poderão ser promovidas mediante Lei 
específica votada na Câmara Municipal. 
 
Artigo 7º - O Poder Executivo poderá aumentar as metas fiscais estabelecidas a fim de 
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a 
assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas. 
 
Artigo 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei. 
 
Artigo 9º - Nenhum investimento cuja execução ultrapassa um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão. 
 
Artigo 10º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE 
MAIO DE 2021. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 30/2021 
 

Súmula: Estabelece o Plano de Ações no Município de Santo 
Inácio - PR para adequação ao Padrão Mínimo de Qualidade do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC em atendimento 
às disposições do parágrafo único do art. 18 do Decreto nº 
10.540 de 05 de Novembro de 2020. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio – Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições autorizadas por Lei e considerando os estudos e levantamentos 
produzidos pela Comissão constituída pela Portaria nº 200/2021, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º -Fica estabelecido para o Município de Santo Inácio,a 
adequação ao Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC em atendimento às disposições do 
parágrafo único do art. 18 do Decreto nº 10.540 de 05 de Novembro de 2020, o seguinte 
cronograma de ações: 

PLANO DE AÇÃO ANUAL - 2021 / 2022 
 
OBJETIVO ESPECÍFICO  Estabelecer ações para adequação ao Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC 
OBJETIVOS ESTRATÉGICOS - Levantamento dos pontos exigidos pelo Decreto nº 10.540/2020. 

- Descrever e planejar se necessário a devida intervenção para redirecionamento e ou 
implementação das ações. 

 
G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC 
Nº FUNDAMEN-

TAÇÃO LEGAL QUESTIONÁRIO 
RESPOSTA 

(SIM / 
NÃO) 

 INTERVENÇÃO / 
PROCEDIMENTOS 

RESPON-
SÁVEL(eis) 

TEMPOREALIZAÇÃO ORÇAMENTO 
R$ INÍCIO FIM 

1 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 1º 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por 
todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 
20 da LC nº 101/2000, incluídas as 
defensorias públicas? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

2 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela 
contratação ou desenvolvimento, 
manutenção e atualização do SIAFIC? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

3 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela 
definição das regras contábeis e das 
políticas de acesso e segurança da 
informação, aplicáveis aos Poderes e aos 
órgãos de cada ente federativo, 
resguardada a autonomia? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

4 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações 
realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus 
efeitos sobre os bens, os direitos, as 
obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias do ente federativo? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

5 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações 
realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus 
efeitos sobre os bens, os direitos, as 
obrigações,  as receitas e despesas 
patrimoniais do ente federativo? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

6 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso II 

O SIAFIC controla e envidencia os recursos 
dos orçamentos, das alterações decorrentes 
de créditos adicionais, das receitas prevista 
e arrecadada e das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas à conta desses recursos e 
das respectivas disponibilidades? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

7 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso III 

O SIAFIC controla e evidencia perante a 
Fazenda Pública, a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e 
administrem ou guardem bens a ela 
pertencentes ou confiados? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
 

8 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso IV 

O SIAFIC controla e evidencia a situação 
patrimonial do ente público e a sua variação 
efetiva ou potencial, observada a legislação 
e normas aplicáveis? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

9 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso V 

O SIAFIC controla e evidencia as 
informações necessárias à apuração dos 
custos dos programas e das unidades da 
administração pública? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

10 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso VI 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação 
dos recursos pelos entes federativos, 
agrupados por ente federativo beneficiado, 
incluído o controle de convênios, de 
contratos e de instrumentos congêneres? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

11 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso VII 

O SIAFIC controla e evidencia as operações 
de natureza financeira não compreendidas 
na execução orçamentária, das quais 
resultem débitos e créditos? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

12 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 
inciso VIII 

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e 
Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade 
com o Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público estabelecido pelas normas gerais de 
consolidação das contas públicas a que se 
refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

13 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso IX 

O SIAFIC permite a emissão das 
demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, 
patrimoniais, econômicos e financeiros 
previstos em lei ou em acordos nacionais ou 
internacionais, com disponibilização das 
informações em tempo real (até o primeiro 
dia útil subsequente à data do registro 
contábil)? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

14 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso X 

O SIAFIC controla e evidencia as operações 
intragovernamentais, com vistas à exclusão 
de duplicidades na apuração de limites e na 
consolidação das contas públicas? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

15 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 1º §1º, 

inciso XI 

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a 
destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

16 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 1º §6º 

O SIAFIC é único no ente federativo e 
permite a integração com outros sistemas 
estruturantes existentes? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
G2 - Requisitos Mínimos dos Procedimentos Contábeis do SIAFIC 
Nº FUNDAMEN-

TAÇÃO LEGAL QUESTIONÁRIO 
RESPOSTA 

(SIM / 
NÃO) 

 INTERVENÇÃO / 
PROCEDIMENTOS 

RESPON-
SÁVEL(eis) 

TEMPOREALIZAÇÃO ORÇAMENTO 
R$ INÍCIO FIM 

17 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º  

O SIAFIC processa e centraliza o registro 
contábil dos atos e fatos que afetam ou 
podem afetar o patrimônio da entidade? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

18 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, § 1º, 

inciso I 

Os registros contábeis realizados no SIAFIC 
estão em conformidade com o mecanismo 
de débitos e créditos em partidas dobradas, 
ou seja, para cada lançamento a débito há 
outro lançamento a crédito de igual valor? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

19 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, § 1º, 

inciso II 

No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em 
idioma e moeda corrente nacionais? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

20 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º, § 2º 

O SIAFIC permite a conversão de transações 
realizadas em moeda estrangeira para 
moeda nacional à taxa de câmbio vigente 
na data do balanço? 

 
NÃO 

Adequação juntamente 
com a reestruturação 
completa do sistema atual 
e Portal da Transparência, 
sendo totalmente 
reformulado em uma 
nova plataforma 
tecnológica web. 
 

 
Comissão 

 
2º 
Semest
re de 
2021 

 
2º 
Semestr
e de 
2022 

 
50.000,00 

21 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º, § 4º 

Os registros contábeis devem ser efetuados 
de forma analítica e refletir a transação com 
base em documentação de suporte que 
assegure o cumprimento da característica 
qualitativa da verificabilidade. O SIAFIC 
somente permite lançamentos contábeis 
em contas analíticas?  

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

22 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º, § 6º 

O registro contábil conterá, no mínimo, os 
seguintes elementos: I- a data da ocorrência 
da transação; II - a conta debitada; III - a 
conta creditada; IV - o histórico da 
transação, com referência à documentação 
de suporte, de forma descritiva ou por meio 
do uso de código de histórico padronizado; 
V - o valor da transação; e VI o número de 
controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil. 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
 

O SIAFIC só permite a inclusão de registros 
contábeis se identificados todos esses 
elementos? 

23 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º, § 7º 

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos 
e das obrigações possibilita a indicação dos 
elementos necessários à sua caracterização 
e identificação? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

24 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º §8º 

O SIAFIC contempla procedimentos que 
garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos 
registros contábeis mantidos em sua base 
de dados? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

25 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º §9º 

O SIAFIC permite a acumulação dos 
registros por centros de custos? 

 
NÃO 

Adequação juntamente 
com a reestruturação 
completa do sistema atual 
e Portal da Transparência, 
sendo totalmente 
reformulado em uma 
nova plataforma 
tecnológica web. 
 

 
Comissão 

 
2º 
Semest
re de 
2021 

 
2º 
Semestr
e de 
2022 

 
100.000,00 

26 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 4º, §10, 

III 

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte 
ou de suas bases de dados que possam 
modificar a essência do fenômeno 
representado pela contabilidade ou das 
demonstrações contábeis? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

27 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. º, §10, IV 

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas 
de sistema que refaçam os lançamentos 
contábeis em momento posterior ao fato 
contábil ocorrido, que ajustem ou não as 
respectivas numerações sequenciais e 
outros registros de sistema? 

 
NÃO 

Adequação juntamente 
com a reestruturação 
completa do sistema atual 
e Portal da Transparência, 
sendo totalmente 
reformulado em uma 
nova plataforma 
tecnológica web. 
 

 
Comissão 

 
2º 
Semest
re de 
2021 

 
2º 
Semestr
e de 
2022 

 
50.000,00 

28 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 4º § 1º 

A escrituração contábil deve representar 
integralmente o fato ocorrido e observar a 
tempestividade necessária para que a 
informação contábil gerada não perca a sua 
utilidade. O SIAFIC assegura a 
inalterabilidade das informações originais, 
impedindo alteração ou exclusão de 
lançamentos contábeis realizados? 

 
NÃO 

Adequação juntamente 
com a reestruturação 
completa do sistema atual 
e Portal da Transparência, 
sendo totalmente 
reformulado em uma 
nova plataforma 
tecnológica web. 
 

 
Comissão 

 
2º 
Semest
re de 
2021 

 
2º 
Semestr
e de 
2022 

 
50.000,00 

29 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 5º 

O SIAFIC contem rotinas para a realização 
de correções ou de anulações por meio de 
novos registros, de forma a preservar o 
registro histórico dos atos? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

30 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 6º, I c/c § 

1º 

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo 
quinto dia do mês para a inclusão de 
registros necessários à elaboração de 
balancetes relativos ao mês imediatamente 
anterior. O SIAFIC impede a realização de 
lançamentos após o dia 25 do mês 
subsequente? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

31 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 6º, II 

O SIAFIC ficará disponível até trinta de 
janeiro para o registro dos atos de gestão 
orçamentária e financeira relativos ao 
exercício imediatamente anterior, inclusive 
para a execução das rotinas de inscrição e 
cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC 
impede a realização de lançamentos após o 
dia 30 de janeiro? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

32 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 6º, III 

O SIAFIC ficará disponível até o último dia 
do mês de fevereiro para outros ajustes 
necessários à elaboração das 
demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as 
informações com periodicidade anual a que 
se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC 
nº 101/2000. O SIAFIC impede a realização 
de lançamentos após o último dia do mês 
de fevereiro? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
 
G3 - Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC 
Nº FUNDAMEN-

TAÇÃO LEGAL QUESTIONÁRIO 
RESPOSTA 

(SIM / 
NÃO) 

 INTERVENÇÃO / 
PROCEDIMENTOS 

RESPON-
SÁVEL(eis) 

TEMPOREALIZAÇÃO ORÇAMENTO 
R$ INÍCIO FIM 

33 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 7º, § 1º 

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e 
de forma pomenorizada, as informações 
sobre a execução orçamentária e financeira, 
em tempo real (até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil)? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

34 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 7º, §3º, 

A disponibilização em meio eletrônico de 
acesso público observa os requisitos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
 

inciso III Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018)? 

35 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes ao empenho, à liquidação e ao 
pagamento? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

36 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras do número do 
processo que instruir a execução 
orçamentária da despesa, quando for o 
caso? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

37 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes a classificação orçamentária, 
com a especificação da unidade 
orçamentária, da função, da subfunção, da 
natureza da despesa, do programa e da 
ação e da fonte dos recursos que financiou 
o gasto? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

38 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos desembolsos independentes 
da execução orçamentária? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

39 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes a pessoa física ou jurídica 
beneficiária do pagamento, com seu 
respectivo número de inscrição no CPF ou 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de 
operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha 
de pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

40 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, f) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos convênios realizados, com o 
número do processo correspondente, o 
nome e identificação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

41 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, g) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes ao procedimento 
licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do respectivo processo? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

42 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, h) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes a descrição do bem ou 
do serviço adquirido, quando for o caso?  

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

43 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

II, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
relativos à previsão da receita na lei 
orçamentária anual? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

44 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

II, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à receita, 
dos dados e valores relativos ao 
lançamento, resguardado o sigilo fiscal na 
forma da legislação, quando for o caso? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
 

inciso III Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018)? 

35 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes ao empenho, à liquidação e ao 
pagamento? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

36 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras do número do 
processo que instruir a execução 
orçamentária da despesa, quando for o 
caso? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

37 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes a classificação orçamentária, 
com a especificação da unidade 
orçamentária, da função, da subfunção, da 
natureza da despesa, do programa e da 
ação e da fonte dos recursos que financiou 
o gasto? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

38 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos desembolsos independentes 
da execução orçamentária? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

39 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes a pessoa física ou jurídica 
beneficiária do pagamento, com seu 
respectivo número de inscrição no CPF ou 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de 
operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha 
de pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

40 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, f) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos convênios realizados, com o 
número do processo correspondente, o 
nome e identificação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

41 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, g) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes ao procedimento 
licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do respectivo processo? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

42 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

I, h) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes a descrição do bem ou 
do serviço adquirido, quando for o caso?  

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

43 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

II, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
relativos à previsão da receita na lei 
orçamentária anual? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

44 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

II, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à receita, 
dos dados e valores relativos ao 
lançamento, resguardado o sigilo fiscal na 
forma da legislação, quando for o caso? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
 

45 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

II, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
relativos à arrecadação, inclusive referentes 
a recursos extraordinários? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

46 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

II, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
referentes ao recolhimento? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

47 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 8º, inciso 

II, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
referentes à classificação orçamentária, 
com a especificação da natureza da receita 
e da fonte de recursos?                                                                                                                                   

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
G4 - Requisitos Mínimos Tecnológicos do SIAFIC 
Nº FUNDAMEN-

TAÇÃO LEGAL QUESTIONÁRIO 
RESPOSTA(

SIM / 
NÃO) 

 INTERVENÇÃO / 
PROCEDIMENTOS 

RESPON-
SÁVEL 
(eis) 

TEMPOREALIZAÇÃO ORÇAMENTO 
R$ INI FIM 

48 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 9º, inciso 

I  

O SIAFIC permite o armazenamento, a 
integração, a importação e a exportação de 
dados, observados o formato, a 
periodicidade e o sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da 
União? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

49 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 9º, inciso 

II 

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a 
integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da 
informação registrada e exportada? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

50 

Decreto nº 
10.540/2020, 
Art. 9º, inciso 

III 

Os documentos gerados pelo SIAFIC contem 
a identificação do sistema e do seu 
desenvolvedor? 

 
NÃO 

Adequação juntamente 
com a reestruturação 
completa do sistema atual 
e Portal da Transparência, 
sendo totalmente 
reformulado em uma nova 
plataforma tecnológica 
web. 
 

 
Comissão 

 
2º 
Semest
re de 
2021 

 
2º 
Semestr
e de 
2022 

 
10.000,00 

51 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 11, caput 

O SIAFIC tem mecanismos de controle de 
acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução 
orçamentária e financeira, de controle e de 
consulta? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

52 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 11, § 1º 

O SIAFIC impede a criação de usuários sem 
a indicação de CPF ou Cerificado Digital 
(usuário genérico)? 

 
NÃO 

Adequação juntamente 
com a reestruturação 
completa do sistema atual 
e Portal da Transparência, 
sendo totalmente 
reformulado em uma nova 
plataforma tecnológica 
web. 
 

 
Comissão 

 
2º 
Semest
re de 
2021 

 
2º 
Semestr
e de 
2022 

 
10.000,00 

53 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 11, § 4º 

O SIAFIC mantem controle da concessão e 
da revogação das senhas de acesso ao 
sistema? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

54 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 11, § 5º 

O SIAFIC arquiva os documentos referentes 
ao cadastramento e à habilitação de cada 
usuário e os mantem em boa guarda e 
conservação, em arquivo eletrônico 
centralizado, que permita a consulta por 
órgãos de controle interno e externo e por 
outros usuários? 

 
NÃO 

Adequação juntamente 
com a reestruturação 
completa do sistema atual 
e Portal da Transparência, 
sendo totalmente 
reformulado em uma nova 
plataforma tecnológica 
web. 
 

 
Comissão 

 
2º 
Semest
re de 
2021 

 
2º 
Semestr
e de 
2022 

 
100.000,00 

55 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 12 

O registro das operações de inclusão, 
exclusão ou alteração de dados efetuadas 
pelos usuários será mantido no Siafic e 
conterá, no mínimo: 
I ‐ o código CPF do usuário; 
II ‐ a operação realizada; e 
III ‐ a data e a hora da operação.                                                                                                                                                                                             
O SIAFIC mantém o registro das operações 
efetuadas no sistema? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

56 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 14 

O SIAFIC tem mecanismos de proteção 
contra acesso direto não autorizado a sua 
base de dados? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

57 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 14, § 2º 

O SIAFIC veda a manipulação da base de 
dados e registra cada operação realizada 
em histórico gerado pelo banco de dados 
(logs)? 

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

 
 

58 
Decreto nº 

10.540/2020, 
Art. 15 

O SIAFIC mantém cópia de segurança da 
base de dados que permita a sua 
recuperação em caso de incidente ou de 
falha, com periodicidade diária?  

 
SIM 

  
Comissão 
 

   

59  O SIAFIC atualmente utilizado é fornecido 
por terceiros? 

 
SIM 

  
 
 

   

60  Informações adicionais caso necessário 
   

 
 

   

 
G5 - Responsáveis pelas informações do Plano de Ação - SIAFIC 
Nº Nome Tipo de 

Responsabilidade CPF  Telefone e-mail Período do 
Cargo/Mandato 

61 Aparecido Marcos 
Primo da Silva 

Coordenador Geral 062.004.569-84 (44) 3352.1643 gabinete@santoinacio.pr.gov.br jan2021 à dez2024 

62 Edmar Alencar Júnior Responsável 
Contabilidade 

749.406.009-04 (44) 3352.1083 prefeitura@santoinacio.pr.gov.br jan2021 à dez2024 

63 Rafael Edson Leite Responsável 
Controle Interno 

034.165.799-92 (44) 3352.1083 prefeitura@santoinacio.pr.gov.br Jan2021 à Dez2024 

64 Mauro Barbosa de Aquino Responsável 
Tributação 

562.346.439-49 (44) 3352.1643 prefeitura@santoinacio.pr.gov.br jan2021 à dez2024 

65 Lúcio Keiji Koga Responsável 
Recursos Humanos 

044.209.488-41 (44) 3352.1643 prefeitura@santoinacio.pr.gov.br jan2021 à dez2024 

 
 

Art. 2º - O cronograma de ações de que trata o artigo anterior 
deverá ser obedecido por todos os órgãos da administração direta ou indireta do poder público 
municipal. 
 

Parágrafo Único - A administração possibilitará aos servidores 
municipais a participação em cursos, palestras, encontros e outros eventos objetivando o seu 
treinamento, capacitação, qualificação e adaptação técnica aos novos procedimentos a ser 
adotados.  
 

Art. 3º - Este cronograma de ações será divulgado em meio 
eletrônico de acesso público e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para adequação ao 
Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC de que trata este Decreto.  
 

Art. 4º - A unificação dos bancos de dados de que demanda o 
referido plano, demanda atenção às vigências dos contratos de locação de softwares, tendo em 
vista a tempestividade e oportunidade de licitação em lotes para propiciar a seu tempo o rateio 
dos custos em cada Poder ou Órgão.  
 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir desta data, ficando revogadas as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – Estado do 

Paraná,  em 03 de maio de 2021.  
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Geny Violatto

Portaria nº 68 de 30 de Abril de 2021. 
 

“Constitui Comissão de Avaliação de Bens    
Móveis e dá outras providências” 

 
                                                              SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de 
Paranapoema, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a instauração de processo licitatório na modalidade leilão para fins 
de venda de veículos, conforme relação anexada; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da realização de avaliação prévia dos veículos para 
finalidade acima mencionada; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação, composta pelos servidores: 
 
Presidente: – Elizeu Sampaio Custodio  RG 5.387.563-7 
Membro: – Alex Aparecido dos Santos Jorge RG 8.963.783-6 
Membro: – Antonio Cesar Oliano RG 4.460.792-1 
 

Art. 2º -  A Comissão deverá proceder a avaliação dos bens inservíveis, 
apresentando Laudo detalhado da avaliação, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 30 de abril de 2021. 
 
 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 68 

Portaria nº 68 de 30 de Abril de 2021. 
 

“Constitui Comissão de Avaliação de Bens    
Móveis e dá outras providências” 

 
                                                              SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de 
Paranapoema, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a instauração de processo licitatório na modalidade leilão para fins 
de venda de veículos, conforme relação anexada; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da realização de avaliação prévia dos veículos para 
finalidade acima mencionada; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação, composta pelos servidores: 
 
Presidente: – Elizeu Sampaio Custodio  RG 5.387.563-7 
Membro: – Alex Aparecido dos Santos Jorge RG 8.963.783-6 
Membro: – Antonio Cesar Oliano RG 4.460.792-1 
 

Art. 2º -  A Comissão deverá proceder a avaliação dos bens inservíveis, 
apresentando Laudo detalhado da avaliação, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 30 de abril de 2021. 
 
 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 68  
“Declara inservíveis os bens móveis que 
específica, de propriedade do Município de 
Paranapoema e dá outras providências.” 

 
 

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO,  comunicação interna do Diretor de Patrimônio que informa a 
necessidade de substituição da frota municipal, pela inviabilidade de recuperação dos 
bens descritos no presente Decreto; 
 
 
CONSIDERANDO,  que representa prejuízo ao erário Municipal manter tais bens, 
os quais sofrerão processo de depreciação crescente, bem como ocupam considerável 
espaço no Pátio da Prefeitura, além de que, com a recente aquisição de veículos em 
melhores condições feita pelo Município os veículos que compõem a frota municipal 
atualmente são suficientes para suprir as necessidades da administração. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Ficam considerados inservíveis para o uso pela Administração, os 
veículos discriminados, que pertencem ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema: 

DESCRIÇÃO DO BEM 
FIAT – UNO ECONOMY – PLACA AUQ - 2944 
ANO/MODELO 2011/2012 
01 –  Combustível:  Álcool 
02 –  Cor: Branca 
03 –  Licenciado até 2019 
04 –  Estado: Bom 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor precisando de reparos, transmissão em bom 
estado, pneus em condições regulares, vidros e lanternas em bom estado, parte elétrica 
boa. 
 
GM – VECTRA SEDAN ELEGANCE – PLACA ANL0329 - 0557 
ANO/MODELO 2005/2006 
01 –  Combustível:  ÁLCOOL/GASOLINA 
02 –  Cor: PRATA 
03 –  Licenciado até 2020 
04 –  Estado: Bom 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em estado regular, transmissão em bom estado, 
pneus em condições regulares, vidros e lanternas em bom estado, parte elétrica boa, 
possui multas de trânsito no valor de R$ 1.984,62. 
 
SACNIA – K112 CL– PLACA GPZ - 6607 
ANO/MODELO 1998 
01 –  Combustível:  Diesel 
02 –  Cor: CINZA 
03 –  Licenciado até 2020 
04 –  Estado: Bom 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em bom estado, transmissão em bom estado, 
pneus em condições boas, vidros e lanternas em bom estado, parte elétrica boa.  
SCANIA – K112 CL -  PLACA DAN 7222 
ANO/MODELO 1988 
01 –  Combustível:  Diesel 
02 –  Cor: Branca 
03 –  Licenciado até 2020 
04 –  Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em bom estado, transmissão em bom estado, 
pneus em condições ruins, vidros e lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 
 
 
FIAT – UNO MILLE -  PLACA AGE - 2017 
ANO/MODELO 2001/2002 
01 –  Combustível:  ÁLCOOL 
02 –  Cor: Branca 
03 –  Licenciado até 2020 
04 –  Estado: Em situação péssima 
05 – Situação geral: Lataria ruim, motor em estado ruim, transmissão mal estado, pneus 
em condições ruins, vidros e lanternas em más condições, parte elétrica necessita de 
reparos. 
 
VW – QUANTUM CL – PLACA CGO – 1766 
ANO/MODELO 1989 
01 –  Combustível: Gasolina  
02 –  Cor: AZUL 
03 –  Licenciado até 2018 
04 –  Estado: Em situação péssima 
05 – Situação geral: Lataria ruim, motor em estado ruim, transmissão mal estado, pneus 
em condições ruins, vidros e lanternas em más condições, parte elétrica necessita de 
reparos. 
 
FORD – F600 - PLACA AHO – 6199 
ANO/MODELO 1978 
01 –  Combustível: Diesel 
02 –  Cor: Azul 
03 –  Licenciado até 2015 
04 –  Estado: Em situação péssima. 
05 – Situação geral: Lataria ruim, motor em estado ruim, transmissão mal estado, pneus 
em condições ruins, vidros e lanternas em más condições, parte elétrica necessita de 
reparos. 
 
VW – GOL 1000 - PLACA AEY – 2905 
ANO/MODELO 1994/1995 
01 –  Combustível: GASOLINA 
02 –  Cor: BRANCA 
03 –  Licenciado até 2015 
04 –  Estado: Em situação péssima. 
05 – Situação geral: Lataria ruim, motor em estado ruim, transmissão mal estado, pneus 
em condições ruins, vidros e lanternas em más condições, parte elétrica necessita de 
reparos. 
 
 
 
 

 
VW – KOMBI- PLACA AHW – 9985 
ANO/MODELO 1999 
01 –  Combustível: Gasolina 
02 –  Cor: Branca 
03 –  Licenciado até 2020 
04 –  Estado: Em situação péssima. 
05 – Situação geral: Lataria ruim, motor em estado ruim, transmissão mal estado, pneus 
em condições ruins, vidros e lanternas em más condições, parte elétrica necessita de 
reparos. 
 
HUBER – MOTONIVELADORA LO 10 DM-988 – MOTOR 11002368 
ANO/MODELO 1976 
01 –  Combustível: DIESEL 
02 –  Estado: Em situação RUIM 
05 – Componentes que Faltam: Várias peças e acessórios como bateria, faróis, além do 
motor estar um pouco danificado. 
 
 

Artigo 2º - Fica a Diretoria de Patrimônio autorizado a proceder a baixa 
patrimonial dos bens descritos no artigo 1º, após eventual alienação dos mesmos. 

 
 Artigo 3º - Fica a Secretaria de Administração autorizada a nomear, por Portaria 
Administrativa, Comissão de Avaliação do Patrimônio Municipal, para emissão de 
avaliação prévia, viabilizando com isto que o Setor de Licitações instaure o competente 
processo de licitação para alienação dos bens descritos no artigo 1º, autorizado que fica 
pelo presente. 
 

Artigo. 4º -  Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 30 de abril de 2021. 
 
    

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

ipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 30 de abril

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 30 de abril de 2021.

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal
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Lei nº 1.174/2021 
 
Data: 03 de Maio de 2021. 
 
Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para 
o Exercício de 2022, e dá outras providências. 
               
A Câmara Municipal de INAJÁ aprovou, e eu, CLEBER GERALDO DA SILVA, 

Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

              Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 
Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes 
orçamentárias do Município para o exercício de 2022, compreendendo: 
 
              I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

              II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

              III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e 
suas alterações; 

              IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

              V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

              VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e 

              VII - as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

              Art. 2º. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário de 2022 e a 
execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as metas fiscais, conforme 
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei. 
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              Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Anexos de Metas 
Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4°, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar n° 101, de 
2000: 
 

              I - Demonstrativo I - Metas Anuais; 

              II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

              III - Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 

              IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

              V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

              VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

              VII - Demonstrativo VI.a - Projeção Atuarial do RPPS; 

              VIII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

              IX - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado; 

              X - Anexo I -  Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas 
- Total das Receitas; 

              XI - Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de 
Receitas; 

              XII - Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as 
Despesas - Total das Despesas; 

              XIII - Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas; 

              XIV - Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o 
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Resultado Primário; 

              XV - Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o 
Resultado Nominal; 

              XVI - Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o 
Montante da Dívida; 

              XVII - Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; 

              XVIII - Anexo VII -  Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 

              XIX - Anexo VIII - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos ; 

              XX - Anexo IX - Relatório sobre Projetos em Execução e Despesas com 
Conservação do Patrimônio Público; 

              XXI - Anexo X - Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por Ações; e 

              XXII - Anexo  XI - Relatório das Metas e Prioridades das Despesas por Programas. 

              Art. 3º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício 
de 2022, são as constantes do Anexo de Prioridades e Metas desta Lei, as quais terão 
precedência na alocação dos recursos e na Lei Orçamentária de 2022 e na sua execução, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 
 
              Parágrafo único. Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo, durante a execução 
orçamentária, de categorias de prioridades que não estejam contempladas nesta Lei. 
 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

              Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por: 

              I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
plano plurianual; 
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              II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
 
              III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
 
              IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços; 

              V - subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado, 
especialmente, para especificar a localização física da ação; e 
 
              VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional; 
 
              VII - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta 
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários; 
 
              VIII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou 
indireta dos governos federal, estaduais, municipais, e as entidades privadas, com os quais a 
Administração Municipal pactue a transferência de recursos financeiros inclusive quando 
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades 
federais constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

              IX - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos 
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou 
entidade ou entre estes; 

              X - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade 
gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por 
determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas 
de governo; 

              XI - execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o 
bem ou preste o serviço; 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

Página 5 de 18 
Lei nº 1.174-2021 - LDO-2022 

 

              XII - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 
inscrição em restos a pagar; e 

              XIII - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já 
inscritos. 

              § 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

              § 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção 
às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, 
do Ministério do Orçamento e Gestão. 

              § 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária e na respectiva Lei por programas e respectivos projetos, 
atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de media e da meta 
física. 

              § 4º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 3º deverão ser os 
mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2022/ 2025. 

              § 5º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os 
respectivos projetos, atividades ou operações especiais. 

              § 6º As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão 
observar o mesmo código, independentemente da unidade executora. 

              § 7º Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa. 

              § 8º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá 
evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a 
transferência de recursos a entidades públicas e privadas. 

              Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação 
dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como das empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam 
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recursos do Tesouro Municipal. 
 
              Art. 6º Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria 
nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada 
por unidade orçamentária, detalhada por categoria da programação em seu menor nível, com 
suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de 
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso, o grupo 
de destinação de recursos e a especificação das destinações de recursos. 

              § 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal 
(F), da seguridade social (S) ou de investimento das empresas estatais (I). 

              § 2º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de 
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 
discriminados: 

              I - pessoal e encargos sociais - 1; 

              II - juros e encargos da dívida - 2; 

              III - outras despesas correntes - 3; 

              IV - investimentos - 4; 

              V - inversões financeiras - 5; e 

              VI - amortização da dívida - 6. 

              § 3º A Reserva de Contingência, prevista no art. 22 desta Lei, será identificada pelo 
dígito "9", no que se refere ao grupo de natureza de despesa. 

              § 4º Nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações destinadas a 
despesas financeiras e primárias. 

              § 5º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

              I - mediante transferência financeira: 
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              a) a outras esferas de Governo, seus órgãos, fundos ou entidades; ou 

              b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições; ou 

              II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro 
órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível 
de Governo. 

              § 6º O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos discriminarão a 
despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei nº4.320, de 1964. 

              § 7º É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida. 

              § 8º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação 
segundo as naturezas de receita e o identificador de uso, o grupo de destinação de recursos 
e a especificação das destinações de recursos. 

              Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará a Câmara 
Municipal, será composto de: 

              I - texto da lei; 

              II - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados 
nos artigos 2º e 22, incisos III, IV e parágrafo único da Lei nº 4.320, de 1964; 

              III - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita 
e a despesa na forma definida nesta Lei; 

              IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social; e 

              V - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, 
da Constituição, na forma definida nesta Lei. 
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              Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentária a que se 
refere o inciso II deste artigo, os seguintes demonstrativos: 

              I - Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas, conforme o Anexo 1, da 
Lei nº 4.320 de 1964; 

              II - Receita por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da Lei nº 4.320, de 
1964; 

              III - Natureza da Despesa por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da Lei 
nº 4.320, de 1964; 

              IV - Funções e Subfunções de Governo, conforme o Anexo 5, da Lei nº 4.320, de 
1964; 

              V -  Programa de Trabalho de Governo, conforme o Anexo 6, da Lei nº 4.320, de 
1964; 

              VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e 
Programas, por Projetos, Atividades e Operações Especiais, conforme o Anexo 7, da Lei nº 
4.320, de 1964; 

              VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o 
Vínculo com os Recursos,  conforme o Anexo 8, da Lei nº 4.320, de 1964; 

              VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções, conforme o Anexo 9, da 
Lei nº 4.320, de 1964; 

              IX - Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 
4.320, de 1964 e art. 12, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

              X - Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 
4.320, de 1964; 
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              XI - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais por 
Categoria de Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 
Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, 
Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento; 

              XII - da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais 
finalidades com a respectiva legislação; 

              XIII - demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento 
do ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394, de 1996; 

              XIV - demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB; 

              XV - demonstrativo da receita corrente líquida com base no art. 2º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 

              XVI - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto 
no art. 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

              XVII - demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a 
Emenda Constitucional nº 29. 

              Art. 8º A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 

              I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com 
demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e 
outros compromissos financeiros exigíveis; e 

              II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais 
agregados da receita e despesa. 

CAPÍTULO IV 
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DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 
MUNICÍPIO  E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

              Art. 9º A estimativa da receita e a fixação da despesa, constante do projeto de lei 
orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 

              Art. 10. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência 
de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e 
do reforço das dotações, nos termos da Lei nº 4.320, de 1964. 

              Art. 11. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que 
estejam definidas as fontes de recursos. 

              Art. 12. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com 
duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou 
em lei que autorize sua inclusão. 

Seção II 

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas 

              Art. 13. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 
serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma 
trajetória de solidez financeira da administração municipal. 

Seção III 

Do Incentivo à Participação Popular 

              Art. 14. O projeto de lei orçamentária anual, relativo ao exercício de 2022, deve 
assegurar o controle social e a transparência na execução do orçamento: 
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              I - o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento; 

              II - o princípio de transparência implica, alem da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

              Art. 15. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e 
fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de investimentos de 
interesse local, mediante regular processo de consulta. 

Seção IV 

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

              Art. 16. Na de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no 
inciso II do § 1º do art. 31, da Lei Complementar nº 101, de 2000, o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira. 

              § 1º O montante da limitação a ser procedida por cada Poder referido no caput 
deste artigo será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base 
contingenciável. 

              § 2º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 
dívida. 

              § 3º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o 
caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

              I - com pessoal e encargos patronais; e 

              II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, 
da Lei Complementar nº 101 de 2000. 
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              § 4º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho 
e movimentação financeira. 

Seção V 

Da Inclusão de Novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público 

              Art. 17. Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º desta Lei, a Lei 
Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos 
fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista se: 

              I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 

              II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 
público; 

              III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; e 

              IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

Seção VI 

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

              Art. 18. Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 2000, entende-
se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para 
bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.6666. de 1993, 
nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e 
compras. 

Seção VII 

Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e Privadas 
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              § 4º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho 
e movimentação financeira. 

Seção V 

Da Inclusão de Novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público 

              Art. 17. Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º desta Lei, a Lei 
Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos 
fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista se: 

              I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 

              II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 
público; 

              III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; e 

              IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

Seção VI 

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

              Art. 18. Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 2000, entende-
se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para 
bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.6666. de 1993, 
nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e 
compras. 

Seção VII 

Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e Privadas 
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              Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
quaisquer recursos do Município, para clubes, associações de servidores e de dotações a 
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas 
de assistência social, saúde, educação ou cultura ou que estejam registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS. 

              § 1º Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos 
últimos dois anos emitida no exercício de 2021 e comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria. 

              § 2º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
 
              § 3º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 
inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda de: 
 
              I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de 
auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; e 

              II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 

              § 4º A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar 
definida em lei específica. 

Seção VIII 

Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União e do Estado 
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              Art. 20. A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de recursos para o 
custeio de despesa de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos 
constantes do art. 62, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Seção IX 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

              Art. 21. O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5º, inciso II, da 
Constituição Federal, será representado, para cada empresa em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

              Parágrafo único. O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de 
cada entidade referida neste artigo será de forma a evidenciar os recursos: 

              I - gerados pela empresa; 

              II - oriundos de transferências do Município; 

              III - oriundos de operações de crédito internas e externas; e 

              IV - de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores. 

Seção X 

Da Destinação de Reserva de Contingência 

              Art. 22. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor até 2% (dois por 
cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2022, destinada ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Seção XI 

Das Normas para Controle de Custos e Avaliação de Resultado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

Página 15 de 18 
Lei nº 1.174-2021 - LDO-2022 

 

              Art. 23. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de 
controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

              Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o 
custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

              Art. 24. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social. 

              Art. 25. O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da 
receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os 
limites estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal. 

              Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos 
especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de projeto e atividades 
financiados por estes recursos. 

              Art. 26. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de 
crédito por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

              Art. 27. No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivos e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 e 20, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 
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              Art. 28. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 
19, da Lei Complementar nº 101, de 2000, a adoção das medidas de que tratam os §§ 3º e 4º, 
do art. 169, da Constituição Federal, preservará servidores das áreas de saúde, educação e 
assistência social. 

              Art. 29. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do 
art. 22, da Lei Complementar nº 101, de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a 
necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO 

              Art. 30. A estimativa de receita que constará do projeto de Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2022 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 
tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento das 
receitas próprias. 

              Art. 31. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 
econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para: 

              I - atualização da planta genérica de valores do município; 

              II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e 
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e 
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto; 

              III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona 
urbana municipal; 

              IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza; 
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              V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos e de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

              VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua disposição; 

              VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; e 

              VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público 
e a justiça fiscal. 

              § 1º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do 
Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou benefícios de 
natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no 
Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário. 

              § 2º A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que 
decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tramitação, quando do 
envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser identificada, 
discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas 
alterações legislativas. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

              Art. 32. É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação limitada. 

              Art. 33. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo 
estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 
2000. 

              Art. 34. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 
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no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Poder 
Executivo, utilizando os recursos previstos no art. 43. Da Lei nº 4.320, de 1964. 
 
              Art. 35. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de previa 
autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos 
termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e da Constituição Federal. 
 
              § 1º A lei orçamentária anual conterá autorização e disporá sobre o limite para a 
abertura de créditos adicionais suplementares. 
 
              § 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposição de 
motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as consequências dos 
cancelamentos de dotações propostos. 
 
              Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 
2021. 

 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeita Municipal 

 

 
 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema, torna público, a todas as 

empresas interessadas em participar do referido certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS 002/2021, a fim de esclarecer o Edital da TP 02/2021: 
 
Onde se lê: 
1.2. A entrega dos envelopes de documentação de habilitação (envelope nº 01) e proposta 
de preço (envelope nº 2), deverá ser feita até o dia 06 de maio de 2021 às 09:45 horas, na 
Área de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA. 
 
Leia-se: 
1.2. A entrega dos envelopes de documentação de habilitação (envelope nº 01) e proposta 
de preço (envelope nº 2), deverá ser feita até o dia 13 de maio de 2021 às 09:45 horas, na 
Área de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA. 
 

Considerando que a retificação se refere a erro meramente material, não 
alterando a formulação das propostas, permanecem inalteradas a data e horário de abertura 
da sessão pública.  

     Paranapoema, 03 de maio de 2021. 
 

_________________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO  

PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
 

alterando a formulação das propostas, permanecem inalteradas a data e horário de abertura 

     Paranapoema, 

_________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 330-330/2021 
 
Aos 27 dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Paranapoema, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, na 
Rua Dr. Jose Muricy, nº 216, Centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, SIDNEI FRAZATTO, inscrito no CPF. 07976593900, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8666/93, e suas alterações, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 
Presencial nº 12/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Paranapoema em 25/04/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
A. QUEIROZ LTDA, sediada na Rua Laurindo Pereira da Silva, nº564, na cidade de São João do Ivaí, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 24.413.415/0001-55 e Inscrição Estadual sob o 
nº90800384-50 doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Alexsandro 
Queiroz, portador do RG nº 6979129 SESP/SC e do CPF nº 779.838.159-72. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL para aquisição de 
materiais de limpeza, conforme especificações constantes no termo de referência, pela necessidade da 
Administração Municipal e de acordo com o edital. 
 
Descrição: 
 

Item Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

10 MULTIUSO LIMPADOR INSTANTANEO 500 ML FRASCO 
 

1.000,0
0 

R$ 2,50 R$ 
2.500,00 

11 ESCOVA C/ CABO P/ LAVAR VASO SANITÁRIO 
 
 

50,00 R$ 2,24 R$ 112,00 

16 PAPEL TOALHA PACOTE COM 02 ROLOS MEDINDO  CADA 
FOLHA 22 CM DE ALTURA, 20 CM DE LARGURA, TOALHAS 
MULTIUSO COM BOA RESISTENCIA, MESMO MOLHADA. 
IDEAL PARA ABSORÇÃO DE FRITURAS, LIQUIDOS E PARA 
PEQUENOS SERVIÇOS DO DIA-A DIA 
 

500,00 R$ 2,23 R$ 
1.115,00 

29 SABAO EM PO,TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
ESSENSIAS  TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, 
SEQUESTRANTE, CARGA, COADJUVANTES, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, ENZIMAS, AGENTE 
ANTIRREDEPOSITANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO. CONTÉM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL.DIVERSAS, EMBALAGEM: CAIXA OU 
PCTE COM 1KG 

1.000,0
0 

R$ 4,18 R$ 
4.180,00 

39 ESCOVA COM CABO PARA LAVAR VASO SANITARIO EM 
PLASTICO COM SUPORTE 
 

30,00 R$ 2,29 R$ 68,70 

52 SABONETE LIQUIDO ANTISEPTICO - GALÃO 05 LTS 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 
 

50,00 R$ 12,00 R$ 600,00 

64 Bateria alcalina de 9v para MICROFONE. Não recarregável 
 

50,00 R$ 2,09 R$ 104,50 

75 BACIA MULTIUSO EM PLASTICO BRANCA CANELADA 18 
LTS 

50,00 R$ 9,55 R$ 477,50 
 
VALOR TOTAL DA ATA = 9.157,70 (nove mil, cento e cinquenta e sete reais e setenta centavos) 
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos pelo prazo de 90 (noventa) dias fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
 
3.1. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues, de acordo com as solicitações das Secretarias 
Municipais do Município de Paranapoema/PR. 
 
3.2. Os bens deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da solicitação, 
após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 
 
3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
 
3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.5. O Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, e 
materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o perfeito 
cumprimento do solicitado neste Termo de Referência; 
4.2. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause aos seus prepostos 
ou terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços de instalação e garantia, não 
cabendo ao Município de Paranapoema, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos e 
indiretos; 
4.3. Realizar a entrega no prazo de 05 (cinco) dias da solicitação do Secretário Municipal, podendo este 
prazo ser prorrogado justificadamente, por igual período; 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, tais como documentação 
existente, legislações pertinentes e outros; 
5.2. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução do contrato e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar seu 
perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3. Receber/dar aceite aos bens e serviços entregues/realizados; 
5.4. Emitir os atestados de recebimento provisório e definitivo, após a entrega regular dos serviços e 
materiais objetos deste Termo de Referência; 
5.5. Solicitar à CONTRATADA a emissão da nota fiscal, se for o caso, após o atesto definitivo de entrega 

de materiais e de serviços na forma contratada neste Termo de Referência; 
5.6. Aprovar e atestar Nota fiscal/Fatura dos materiais, serviços prestados, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal necessários ao pagamento; 
5.7. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual ou 
qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA; 
5.8. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas; 
5.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência, como acesso às dependências do Órgão e a disponibilidade das informações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através 
de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 
01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma desta Ata, independentemente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 12/2021 – 
pregão presencial e consequente contrato, correrão por conta da seguinte dotação: 
 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
04.004.16.482.0054.2.286.3.3.90.30.00.0 
05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.30.00.0 
08.010.08.243.0050.6.202.3.3.90.30.00.0 
08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) Alexsandro Queiroz portador(a) do R.G. nº 6979129 SESP/SC e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 779.838.159-72, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
7.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da execução e entrega, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 
se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 
das penalidades cabíveis, os servidores: 
Camila Costa Frazatto e Antônia Balbino da Silva 
 
7.2.1. As unidades solicitantes serão responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços e deverão 
encaminhar as informações aos fiscais das secretarias designados neste termo. 
 
7.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Administração, Senhora Camila Costa Frazatto, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.769.549-76 e portador do 
RG nº 8.848.343-0. 
 
7.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 

8.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
8.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
8.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Paranapoema convocar os demais 

fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
8.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, 
a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
8.3.1. Procedente o pedido, o Município de Paranapoema poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
8.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Paranapoema, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
8.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Paranapoema e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
 
8.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Paranapoema poderá convocar os demais fornecedores conforme ordem de classificação do 
certame. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado. 
 
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.  
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso 
em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrativo. 
 
9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
 

10.1.1 – não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
10.1.2 – não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 – apresentar documentação falsa; 

10.1.4 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 – ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 – não mantiver a proposta; 
10.1.7 – cometer fraude fiscal; 
10.1.8 – comportar-se de modo inidôneo; 

 
10.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
10.3 – O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

10.3.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
10.3.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
10.3.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
10.3.4 – Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
10.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.6 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
10.7 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
 
10.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
10.9 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
10.10 –  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.11 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
10.12 –  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

 
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Paranapoema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 
 
13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com 
o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial nº 12/2021 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial nº 12/2021. 
 
13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal do Município de Paranapoema, e pelo Sr. 
Alexsandro Queiroz, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Paranapoema/PR, 27 de Abril.. de 2021. 
          
     
__________________________ 
   SIDNEI FRAZATTO                                                    ______________________________________  
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                      A. QUEIROZ LTDA 
         CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

EXTRATO CONTRATO Nº 1412-1042/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 
216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal SIDNEI FRAZATTO, portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
079.765.939.-00. 
CONTRATADO: TARLEI QUINTELA DA SILVA 03792040964:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
28.509.903/0001-11, com sede na Rua José de Souza Ramalho, 202, representado pelo Srº. Tarlei 
Quintela da Silva, CI.RG n.º 348032638 SSP/PR, e CPF sob nº 037.920.409-64, residente e 
domiciliada na cidade de Itaguajé, Estado do Paraná. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Prestação de Serviços de treinamento e capacitação e 
assistência para servidores do Município com relação ao ICMS; Nota Fiscal do Produtor; através de 
notas fiscais do produtor e notas fiscais de entradas, controlar as aquisições das empresas, 
conferencia quanto ao preenchimento das Escriturações Fisco Digital, elaboração de Recursos e 
acompanhamento na apropriação dos documentos junto a Secretaria de Estado da Fazenda, 
conforme Lei Complementar 63/1990; Controle do Valor Adicionado das empresas do Município, 
cadastro de entradas e saídas, estoque e aquisições de produtos primários, conferencia de EFD, 
cadastro de atividades econômicas (Industria, Comércio, Transportes, etc.), cadastro dos 
contadores. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses,  após a assinatura do 
respectivo contrato.  
VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de 17.400,00 (dezesseis mil quatrocentos reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 

de dotações orçamentárias: 

33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 

Paranapoema, 27 de abril de 2021. 
 

_________________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_____________________________________________ 

TARLEI QUINTELA DA SILVA 03792040964 
CNPJ N° 28.509.903/0001-11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1412-1042/2021 
 
Processo Administrativo Licitatório n° 030/2021 
Dispensa n° 012/2021 
 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal SIDNEI FRAZATTO, 
portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 079.765.939.-00, residente e 
domiciliado Av. PARANAPANEMA, 158 nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a 
empresa: TARLEI QUINTELA DA SILVA 03792040964:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
28.509.903/0001-11, com sede na Rua José de Souza Ramalho, 202, representado pelo Srº. Tarlei 
Quintela da Silva, CI.RG n.º 348032638 SSP/PR, e CPF sob nº 037.920.409-64, residente e 
domiciliada na cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº 
030/2021, Dispensa de licitação n° 012/2021, que está amparado no inciso II do artigo 24 da Lei nº 
8.666/93, e se regerá pelas Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Prestação de Serviços de treinamento e capacitação e 
assistência para servidores do Município com relação ao ICMS; Nota Fiscal do Produtor; através de 
notas fiscais do produtor e notas fiscais de entradas, controlar as aquisições das empresas, 
conferencia quanto ao preenchimento das Escriturações Fisco Digital, elaboração de Recursos e 
acompanhamento na apropriação dos documentos junto a Secretaria de Estado da Fazenda, 
conforme Lei Complementar 63/1990; Controle do Valor Adicionado das empresas do Município, 
cadastro de entradas e saídas, estoque e aquisições de produtos primários, conferencia de EFD, 
cadastro de atividades econômicas (Industria, Comércio, Transportes, etc.), cadastro dos 
contadores, conforme especificações abaixo: 

 
Ite
m 

Qtd
. 

Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 

1 12 mês Prestação de Serviços de treinamento e 
capacitação e assistência para servidores do 
Município com relação ao ICMS; Nota Fiscal 
do Produtor; através de notas fiscais do 
produtor e notas fiscais de entradas, 
controlar as aquisições das empresas, 
conferencia quanto ao preenchimento das 
Escriturações Fisco Digital, elaboração de 
Recursos e acompanhamento na 
apropriação dos documentos junto a 
Secretaria de Estado da Fazenda, conforme 
Lei Complementar 63/1990; Controle do 
Valor Adicionado das empresas do 
Município, cadastro de entradas e saídas, 
estoque e aquisições de produtos primários, 
conferencia de EFD, cadastro de atividades 
econômicas (Industria, Comércio, 
Transportes, etc.), cadastro dos contadores.  

 
R$ 1.450,00 

R$ 17.400,00 

1.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  

 

 

1.2 O regime de contratação dar-se-á sob a forma de prestação de serviços, nos termos 
estabelecidos nas cláusulas do presente instrumento.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
2.1. A prestação será realizada no Município de Paranapoema-PR. 
2.2. O presente contrato tem prazo determinado de vigência por 12 (doze) meses. 
 2.3. A prestação será realizada em conformidade com as especificações do Termo de Referência.  
2.4. A contratada deverá prestar os serviços de maneira satisfatória, atendendo as solicitações da 
Secretarias Municipais. 
2.5. O valor ajustado para aquisição tem o valor estimado de R$ 17.400,00 (dezesseis mil, 
quatrocentos e reais), para o período de 12 (doze) meses, de forma fracionada. 
2.6 O pagamento será feito até o 30º dia do mês subsequente mediante apresentação de nota 
fiscal e autorizações de fornecimento, após atesto da prestação de serviços pela secretaria 
solicitante, contendo no mínimo data e quantidade de horas prestadas.  
2.7. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros 
bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
3.1. O Contrato de prestação de serviços extinguir-se-á: 
a) Pelo término do prazo contratual.  
b) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.666/93. 
c) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
d) Judicial, nos termos da legislação. 
3.2. Em caso de rescisão unilateral, aplicam-se neste contrato o disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
Federal n.º 8666/93, com suas atualizações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de licitação integram as dotações 
orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de Paranapoema: 
33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme prescreve o art. 67, da Lei 
8.666/93, de 21/06/1993;  

b) Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.  

c) Efetuar a fiscalização dos serviços prestados.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

a) Prestar os serviços, objeto deste contrato, conforme estipulado na Clausula Primeira;  

b) Arcar com as despesas de deslocamentos para realização da apresentação, bem como 
alimentação, estadia e quaisquer outras despensas com pessoal, isentando o MUNICÍPIO, de 
qualquer responsabilidade trabalhista e previdenciária, não gerando o presente, qualquer vínculo 
empregatício.  

c) No ato da emissão da nota fiscal será descontado da CONTRATADA relativo a ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço) conforme estabelecido em Lei.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.  

e) Cumprir com os prazos estabelecidos prestando serviços com qualidade e eficiência.  

f) Sempre que solicitado, fazer a manutenção dos equipamentos.  

g) Fornecer equipamentos, peças de manutenção e recarga de qualidade, com troca imediata de 
suprimento ou mediante reserva. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:  

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao CONTRATADO, 
isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades:  

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Paranapoema pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Advertência.  

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita 
pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;  

d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; O atraso, para efeito de 
cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia 
útil subsequente ao término do prazo ajustado;  

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo 
das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial.  

g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
administração por um período de 2 (dois) anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:  

8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se 
tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.  

 

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

9.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores 
vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

10.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.  

10.2 Fica designada fiscal do contrato administrativo, a Sra. Camila Costa Frazatto, Secretária de 
Administração e Planejamento, RG N° .848.343-0/ SESP-PR e do CPF nº 067.769.549-76 para 
executar a fiscalização e o acompanhamento do objeto do conrato, nos termos disciplinados nos 
art. 58, III e 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:  

11.1. Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta 
da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:  

12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO:  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (Três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.  

Município de Paranapoema, 27 de abril de 2021. 

________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
_____________________________________________ 

TARLEI QUINTELA DA SILVA 03792040964 
CNPJ N° 28.509.903/0001-11 

 
Testemunhas:  
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 

de dotações orçamentárias:

3 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

Paranapoema, 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (Três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

Município de Paranapoema, 27 de abril de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 17/2021 
b) Licitação Nrº             :            9/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/05/2021 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais elétricos para uso na 

manutenção elétrica na rede de iluminação pública, 
nos bens de domínio público e nos bens imóveis de 
propriedade da administração pública municipal 

 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
25.752.0015.2.220. - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0015.2.220. - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
10.301.0048.2.223. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 141/2012 
12.361.0029.2.260. - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
 
Fornecedor: ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS EIRELI 
CNPJ/CPF: 40.995.218/0001-48 
 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ABRAÇADEIRA PARA CAIXA C N 15,00 R$ 11,70 R$ 175,50 
2 ARAME GALVANIZADO Nº 14 30,00 R$ 12,50 R$ 375,00 
3 ARMAÇÃO PESADA 1 SAIDA 15,00 R$ 13,80 R$ 207,00 
4 ARMAÇÃO PESADA 2 SAIDA 10,00 R$ 28,30 R$ 283,00 
5 ARMAÇÃO PESADA 3 SAIDA 10,00 R$ 53,90 R$ 539,00 
6 ARMAÇÃO PESADA 4 SAIDA 10,00 R$ 58,00 R$ 580,00 
7 BASTIDOR DE SOBREPOR PARA TOMADA 100,00 R$ 3,00 R$ 300,00 
8 CABEÇOTE 1" 30,00 R$ 2,00 R$ 60,00 
9 CABEÇOTE 1" e 1/2 15,00 R$ 3,50 R$ 52,50 
10 CABEÇOTE 1" e 1/4 15,00 R$ 3,05 R$ 45,75 
11 CABEÇOTE 2" 15,00 R$ 4,10 R$ 61,50 
12 CABEÇOTE 3" 15,00 R$ 21,10 R$ 316,50 
13 CABEÇOTE 3/4 15,00 R$ 2,20 R$ 33,00 
14 CABO FLEXIVEL 1,50mm 600,00 R$ 1,93 R$ 1.158,00 
15 CABO FLEXIVEL 10mm 300,00 R$ 11,20 R$ 3.360,00 
16 CABO FLEXIVEL 16mm 100,00 R$ 17,95 R$ 1.795,00 
17 CABO FLEXIVEL 2,50mm 1.000,00 R$ 3,00 R$ 3.000,00 
18 CABO FLEXIVEL 25mm 200,00 R$ 27,10 R$ 5.420,00 
19 CABO FLEXIVEL 35mm 200,00 R$ 40,00 R$ 8.000,00 
20 CABO FLEXIVEL 4mm 400,00 R$ 4,15 R$ 1.660,00 

21 CABO FLEXIVEL 50mm 100,00 R$ 63,90 R$ 6.390,00 
22 CABO FLEXIVEL 6mm 600,00 R$ 6,39 R$ 3.834,00 
23 CABO FLEXIVEL 70mm 100,00 R$ 79,00 R$ 7.900,00 
24 CABO FLEXIVEL 95mm 100,00 R$ 115,00 R$ 11.500,00 
25 CABO PARALELO 1,50mm 400,00 R$ 4,69 R$ 1.876,00 
26 CABO PARALELO 2,50mm 600,00 R$ 7,15 R$ 4.290,00 
27 CABO PARALELO 4mm 200,00 R$ 11,78 R$ 2.356,00 
28 CABO RAMAL BI FASICO 16 MM 200,00 R$ 14,00 R$ 2.800,00 
29 CABO RAMAL BI FASICO 25 MM 100,00 R$ 18,95 R$ 1.895,00 
30 CABO RAMAL BI FASICO 35 MM 100,00 R$ 26,50 R$ 2.650,00 
31 CABO RAMAL MONO FASICO 16 MM 200,00 R$ 10,05 R$ 2.010,00 
32 CABO RAMAL TRI FASICO 16 MM 100,00 R$ 19,35 R$ 1.935,00 
33 CABO RAMAL TRI FASICO 25MM 100,00 R$ 26,20 R$ 2.620,00 
34 CABO RAMAL TRI FASICO 35 MM 100,00 R$ 36,10 R$ 3.610,00 
35 CABO RAMAL TRI FASICO 50 MM 100,00 R$ 53,00 R$ 5.300,00 
36 CAIXA DE MEDIÇÃO A N 10,00 R$ 148,00 R$ 1.480,00 
37 CAIXA DE MEDIÇÃO C N 20,00 R$ 170,00 R$ 3.400,00 
38 CAIXA DE MEDIÇÃO GNE 5,00 R$ 835,00 R$ 4.175,00 
39 CONECTOR PARA HASTE 60,00 R$ 7,00 R$ 420,00 
40 CONECTOR PERFURANTE G 200,00 R$ 29,15 R$ 5.830,00 
41 CONECTOR PERFURANTE M 300,00 R$ 26,90 R$ 8.070,00 
42 CONECTOR PERFURANTE P 400,00 R$ 10,50 R$ 4.200,00 
43 CONECTOR SPLIT BOAT 10MM 50,00 R$ 6,70 R$ 335,00 
44 CONECTOR SPLIT BOAT 16 MM 50,00 R$ 7,60 R$ 380,00 
45 CONECTOR SPLIT BOAT 25 MM 50,00 R$ 12,15 R$ 607,50 
46 CONECTOR SPLIT BOAT 35 MM 50,00 R$ 13,05 R$ 652,50 
47 CONECTOR SPLIT BOAT 50 MM 50,00 R$ 19,00 R$ 950,00 
48 CONECTOR SPLIT BOAT 70MM 50,00 R$ 26,00 R$ 1.300,00 
49 CONECTOR SPLIT BOAT 95 MM 50,00 R$ 47,50 R$ 2.375,00 
50 CONTACTORA 10,00 R$ 220,00 R$ 2.200,00 
51 DISJUNTOR DIN 1X16A 50,00 R$ 11,75 R$ 587,50 
52 DISJUNTOR DIN 1X20A 50,00 R$ 10,50 R$ 525,00 
53 DISJUNTOR DIN 1X32A 50,00 R$ 11,90 R$ 595,00 
54 DISJUNTOR DIN 1X50A 50,00 R$ 10,50 R$ 525,00 
55 DISJUNTOR DIN 2X20A 20,00 R$ 35,00 R$ 700,00 
56 DISJUNTOR DIN 2X25A 20,00 R$ 35,00 R$ 700,00 
57 DISJUNTOR DIN 2X32A 20,00 R$ 37,90 R$ 758,00 
58 DISJUNTOR DIN 2X50A 50,00 R$ 48,50 R$ 2.425,00 
59 DISJUNTOR DIN 2X63A 10,00 R$ 36,10 R$ 361,00 
60 DISJUNTOR DIN 3X100A 10,00 R$ 190,00 R$ 1.900,00 
61 DISJUNTOR DIN 3X125A 10,00 R$ 205,00 R$ 2.050,00 
62 DISJUNTOR DIN 3X150A 10,00 R$ 535,00 R$ 5.350,00 
63 DISJUNTOR DIN 3X200A 10,00 R$ 608,00 R$ 6.080,00 
64 DISJUNTOR DIN 3X32A 10,00 R$ 50,50 R$ 505,00 
65 DISJUNTOR DIN 3X50A 10,00 R$ 60,50 R$ 605,00 
66 DISJUNTOR DIN 3X63A 10,00 R$ 76,00 R$ 760,00 
67 DISJUNTOR DIN 3X80A 10,00 R$ 186,00 R$ 1.860,00 
68 ELETRODUTO 1" 50,00 R$ 15,50 R$ 775,00 
69 ELETRODUTO 1" e 1/2 20,00 R$ 26,00 R$ 520,00 
70 ELETRODUTO 1" e 1/4 20,00 R$ 20,50 R$ 410,00 
71 ELETRODUTO 2" 20,00 R$ 38,20 R$ 764,00 
72 ELETRODUTO 3" 20,00 R$ 71,50 R$ 1.430,00 
73 ELETRODUTO 3/4 100,00 R$ 12,50 R$ 1.250,00 
74 FIO SÓLIDO 10 MM 400,00 R$ 12,95 R$ 5.180,00 
75 FITA DE ALTO FUSÃO 50,00 R$ 18,50 R$ 925,00 
76 FITA ISOLANTE 20M PRETA 200,00 R$ 8,00 R$ 1.600,00 
77 FITA ISOLANTE DE IDENTIFICAÇÃO 200,00 R$ 5,00 R$ 1.000,00 
78 FLANGE 1" e 1/4 50,00 R$ 3,90 R$ 195,00 
79 FLANGE 1" 200,00 R$ 3,30 R$ 660,00 
80 FLANGE1" e 1/2 50,00 R$ 4,35 R$ 217,50 
81 FLANGE 2" 50,00 R$ 5,80 R$ 290,00 
82 FLANGE 3" 50,00 R$ 13,00 R$ 650,00 
83 FLANGE 3/4 50,00 R$ 5,00 R$ 250,00 
84 HASTE COBREADA 50,00 R$ 49,50 R$ 2.475,00 
85 ISOLADOR MARRON 150,00 R$ 7,80 R$ 1.170,00 
86 LAMPADA DE LED 15W 120,00 R$ 15,50 R$ 1.860,00 
87 LAMPADA DE LED 18 W 1,20M 120,00 R$ 15,50 R$ 1.860,00 
88 LAMPADA DE LED 20W 200,00 R$ 25,00 R$ 5.000,00 
89 LAMPADA DE LED 30 W 150,00 R$ 37,00 R$ 5.550,00 
90 LAMPADA DE LED 40 W 150,00 R$ 55,00 R$ 8.250,00 
91 LAMPADA DE SÓDIO 250W 100,00 R$ 55,00 R$ 5.500,00 
92 LAMPADA METALICA 250W 200,00 R$ 54,90 R$ 10.980,00 
93 LAMAPDA SÓDIO 150W 200,00 R$ 50,00 R$ 10.000,00 
94 LAMPADA SÓDIO 70W 250,00 R$ 24,90 R$ 6.225,00 
95 MANGUEIRA DE LED 127V 1.000,00 R$ 8,40 R$ 8.400,00 
96 MANGUEIRA DE LED 220V 500,00 R$ 9,00 R$ 4.500,00 
97 PAINEL DE LED 18 W SOBREPOR 80,00 R$ 33,00 R$ 2.640,00 
98 PAINEL DE LED 24 W SOBREPOR 100,00 R$ 52,50 R$ 5.250,00 
99 PAINEL DE LED 30W SOBREPOR 50,00 R$ 199,50 R$ 9.975,00 
100 PARAFUSO MAQUINA 50,00 R$ 11,00 R$ 550,00 
101 PLACA 1 SAIDA 500,00 R$ 3,35 R$ 1.675,00 
102 PLACA 2 SAIDAS 300,00 R$ 3,35 R$ 1.005,00 
103 PLACA 3 SAIDAS 200,00 R$ 3,35 R$ 670,00 
104 PLUG FEMEA 10A e 20A 200,00 R$ 7,00 R$ 1.400,00 
105 PLUG MACHO 10A e 20A 200,00 R$ 9,00 R$ 1.800,00 
106 POSTE DE CONCRETO PM200 10,00 R$ 590,00 R$ 5.900,00 
107 POSTE DE CONCRETO PM300 10,00 R$ 728,00 R$ 7.280,00 
108 POSTE DE CONCRETO PM75 15,00 R$ 365,00 R$ 5.475,00 
109 QUADRO DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR 20,00 R$ 108,00 R$ 2.160,00 
110 QUADRO DISTRIBUIÇÃO SOBREPOR 20,00 R$ 145,00 R$ 2.900,00 
111 REATOR METALICO 250W INTERNO 50,00 R$ 45,30 R$ 2.265,00 
112 REATOR SÓDIO 150W 150,00 R$ 38,59 R$ 5.788,50 
113 REATOR SÓDIO 200W 100,00 R$ 89,13 R$ 8.913,00 
114 REATOR SÓDIO 70W 120,00 R$ 35,10 R$ 4.212,00 
115 REFLETOR DE LED 100W 50,00 R$ 160,00 R$ 8.000,00 
116 REFLETOR DE LED 30W 20,00 R$ 65,00 R$ 1.300,00 
117 REFLETOR DE LED 50W 50,00 R$ 82,00 R$ 4.100,00 
120 SOQUETE PLASTICO E27 150,00 R$ 5,50 R$ 825,00 
121 SOQUETE PORCELANA REFORÇADO E27 150,00 R$ 9,00 R$ 1.350,00 
122 SOQUETE PORCELANA REFORÇADO E40 50,00 R$ 12,50 R$ 625,00 
123 SOQUETE TIPO PLAFON 100,00 R$ 5,10 R$ 510,00 
124 TECLA MODULAR PARALELO 100,00 R$ 8,00 R$ 800,00 
125 TECLA MODULAR SIMPLES 150,00 R$ 6,10 R$ 915,00 
126 TOMADA MODULAR DE EMBUTIR 10A 200,00 R$ 6,20 R$ 1.240,00 
127 TOMADA MODULAR DE EMBUTIR 20A 200,00 R$ 6,50 R$ 1.300,00 
128 TOMADA SOBREPOR 10 A SIST X 120,00 R$ 10,50 R$ 1.260,00 
129 TOMADA SOBREPOR 20 A SIST X 120,00 R$ 11,80 R$ 1.416,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 332.435,25 
 
JOÃO DOS SANTOS COSTA. 
PREGOEIRO 
 
Paranapoema, 03 de maio de 2021.  

 
_________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

03 de maio de 2021. 

_________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 17/2021 
b) Licitação Nrº             :            9/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/05/2021 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais elétricos para uso na 

manutenção elétrica na rede de iluminação pública, 
nos bens de domínio público e nos bens imóveis de 
propriedade da administração pública municipal 

 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
25.752.0015.2.220. - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0015.2.220. - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
10.301.0048.2.223. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 141/2012 
12.361.0029.2.260. - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TAKT GTN - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.052.056/0001-39 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
119 RELE FOTO CÉLULA ELETRONICO 50,00 R$ 13,00 R$ 650,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 650,00 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREGOEIRO 

Paranapoema, 03 de maio de 2021.  
 

_________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 17/2021 
b) Licitação Nrº             :            9/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/05/2021 
e) Objeto Homologado  : aquisição de materiais elétricos para uso na 

manutenção elétrica na rede de iluminação pública, 
nos bens de domínio público e nos bens imóveis de 
propriedade da administração pública municipal 

 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
25.752.0015.2.220. - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0015.2.220. - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
10.301.0048.2.223. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 141/2012 
12.361.0029.2.260. - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MUTILUZ COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
118 RELE FOTO CÉLULA BIVOLT 300,00 R$ 12,50 R$ 3.750,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 3.750,00 
 
JOÃO DOS SANTOS COSTA - PREGOEIRO 
 

Paranapoema, 03 de maio de 2021.  
 

_________________________ 
SIDNEI FRAZATTO   

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Paranapoema

_________________________
SIDNEI FRAZATTO  

PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema

_________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
Processo nº 49/2021 

 
A Prefeita do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 27 de maio de 2021, às 14h00 

horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião para 

recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 

de Licitação nº 006/2021 na modalidade Tomada de Preços. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 27/05/2021 até as 13h30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, assim 

como no site: www.florai.pr.gov.br.  

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução de recape em CBUQ da rua 
Campo Sales e outras, conforme processo nº 1074585-58, Ministério das cidades do 
Governo Federal. 

FLORAI, 04 de maio de 2021. 
 

_________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

Processo nº 45/2021 
 

A Prefeita do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 27 de maio de 2021, 

às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião para 

recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 

de Licitação nº 003/2021 na modalidade Tomada de Preços. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 27/05/2021 até as 08h30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, assim 

como no site: www.florai.pr.gov.br.  
 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DA 
CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO. 
 

FLORAI, 03 de maio de 2021. 
 

_________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

Processo nº 46/2021 
 

A Prefeita do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28 de maio de 2021, 

às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião para 

recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 

de Licitação nº 004/2021 na modalidade Tomada de Preços. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/05/2021 até as 08h30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, assim 

como no site: www.florai.pr.gov.br.  
 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONCHA DE BOCHA 
COBERTA – CENTRO ESPORTIVO JEAN PERES C. GRANZOTTI. 
 

FLORAI, 03 de maio de 2021. 
 

_________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
                   

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 

PROCESSO Nº 051/2021 
 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

no dia 18 de maio de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 

177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 

conforme especificado no Edital de Licitação nº 016/2021 na modalidade Pregão 

Eletrônico.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 18/05/2021 até as 08:30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM ANO 2021/2021, TIPO 

PICK-UP PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

Floraí, 04 de maio de 2021. 
   

_______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo 

  Pregoeira 
 

DECRETO Nº 112/2021 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE CONTENÇÃO 
EM RAZÃO DA PANDEMIA DE COVID-19 
NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de diminuir a circulação de pessoas e evitar 
aglomerações no município, buscando minimizar a possibilidade de contágio pela 
COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade em estabelecer normas relativas à proteção à saúde 
dos munícipes por conta da pandemia;  
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Permanecem permitidas as celebrações presenciais de cultos, missas e reuniões 
religiosas, de acordo com orientação da administração de cada denominação religiosa, 
limitada a 60 (sessenta minutos) e observada a capacidade máxima de 50% (cinquenta 
por cento) de ocupação, devendo ser observados o distanciamento social, uso de álcool 
gel, uso de máscaras, entre outros. 

Art. 2º. Permanece a autorização para funcionamento de lanchonetes, sorveterias, 
restaurantes, carrinhos de lanches e bares, com consumo no local das 08:00 horas até às 
20:00 horas, com limitação da capacidade em 50% (cinquenta por cento), devendo ser 
observados o distanciamento social, uso de álcool gel, máscaras, entre outros. Permitindo-
se o atendimento por delivery até às 22:00 horas.  

Art. 3º. Permanece a autorização para funcionamento de mercados, açougues e quitandas, 
até as 20:00 horas, de segunda a sábado.  

§ 1º. Os mercados e estabelecimento listados neste artigo, deverão observar as seguintes 
medidas de segurança:  

a) ocupação máxima indicativa de uma pessoa a cada 12,5 m2 de área de atendimento;  

b) placa indicativa na entrada, informando a capacidade máxima do local de acordo com 
o estipulado na letra “a”, sendo que é de responsabilidade do estabelecimento garantir 
que apenas a quantidade informada adentre ao local;  

c) organizar filas dentro e fora do estabelecimento, com entrada apenas mediante 
fornecimento de senhas, mantendo-se a distância mínima de dois metros entre as pessoas;  

d) os caixas deverão funcionar com anteparos que garantam a proteção de clientes e 
funcionários;  

e) os funcionários dos estabelecimentos deverão trabalhar utilizando equipamentos de 
segurança; 

f) aferição de temperatura e aqueles em estado febril (acima de 37,5ºC) não poderão 
adentrar no estabelecimento.  

g) é proibida a entrada de crianças com idade inferior a 12 anos, bem como a entrada de 
mais de uma pessoa por núcleo familiar.  

§ 2º. Padarias poderão funcionar de segunda a sábado até às 20:00 horas, e aos domingos 
das 07:00 horas até as 11:00 horas.  

Art. 4º. Fica proibido a prática de esporte coletivo e individual, assim como o uso dos 
espaços públicos municipais, como por exemplo os Centros Esportivos e quadras.  

Art. 5º. Permanece proibido no limite territorial do Município de Floraí o aluguel, 
empréstimo ou uso, ainda que gratuito, de chácaras, sítios e ranchos, com o intuito de 
lazer ou realização de festas/confraternizações.  

Art. 6º. Permanece proibido no limite territorial do Município, a realização de eventos, 
festas, celebrações, churrascos e jantares. 

Art. 7º. Ficam prorrogados até às 23:59 horas de 11 de maio de 2021, os Decretos 
municipais de combate a Pandemia nº 75/2021, 78/2021, 90/2021, 92/2021, 97/2021 e 
103/2021. Revogando-se apenas as disposições que contrariam o presente decreto.  

Art. 8º. Continua em vigor o toque de recolher das 22h às 5h do dia seguinte.  

Art.9º As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por 
servidores/empregados públicos municipais. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

Prefeitura Municipal de Floraí, em 04 de abril de 2021. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
Processo nº 47/2021 

 
A Prefeita do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28 de maio de 2021, 

às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião para 

recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 

de Licitação nº 005/2021 na modalidade Tomada de Preços. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/05/2021 até as 13h30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, assim 

como no site: www.florai.pr.gov.br.  

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ILUMINAÇÃO DA CICLOVIA PR 498. 
 

FLORAI, 03 de maio de 2021. 
 

_________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 

AVISO ADIAMENTO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 015/2021 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2021. 

O Departamento Municipal de Licitação e Compras, através do Diretor 
de Licitações, COMUNICA aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL, 
sistema de REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consertos e 
reparos de pneus, para os veículos e máquinas da frota municipal, datado do 
dia, 07 de maio de 2021, será adiado para o dia 19 de maio de 2021, em razão da 
necessidade de revisão do edital convocatório e consequente republicação dos 
avisos. Demais informações estarão à disposição dos interessados através do 
telefone (044) 3342-1133 (departamento de licitações) ou através do e-mail 
licitacaopoema@hotmail.com.  

 

MARCOS FERNANDES DA SILVA 

Diretor de Licitação 

 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Dispensa n° 014/2021 
Processo Administrativo N° 033/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o 
Processo de Dispensa de Licitação n° 014/2021, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) KIT 
ODONTOLÓGICO, conforme a dispensa de licitação, resolve Homologar e Adjudicar o processo de 
licitatório modalidade dispensa, em favor da empresa: EQUIPONORTE COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA– pessoa jurídica de direito privado no CNPJ sob o n° 
04.718.950/0001-07, VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Paranapoema-PR, aos 04 de maio de 2021. 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

Presidente Comissão Permanente de Licitação

_________________________________________

Sidnei Frazatto

04 de maio de 2021.

_______________________________________

João dos Santos Costa

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Dispensa n° 013/2021 

Processo Administrativo N° 032/2021 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o 
Processo de Dispensa de Licitação n° 013/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE MONITORAMENTO, visando atender as necessidades de segurança dos prédios 
públicos municipais, conforme a dispensa de licitação, resolve Homologar e Adjudicar o processo 
de licitatório modalidade dispensa, em favor da empresa: Tiago Borri 03822734942 – inscrito no 
CNPJ sob o n° 13.707.469/0001-07, com sede na Rua Sergipe, n° 461, Loja, Centro, na cidade de 
Colorado –PR, CEP 86690-00, sendo seu representante legal o Sr. Tiago Borri (RG n° 7.025.107-8 e 
CPF/MF sob o n° 038.227.349-42), VALOR GLOBAL: R$ 12.737,25 (doze mil, setecentos e trinta e 
sete reais e vinte e cinco centavos). 

Paranapoema-PR, aos 05 de maio de 2021. 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 
 

Presidente Comissão Permanente de Licitação

_______________________________________________________________________________________________

Sidnei Frazatto

05 de maio de 2021.

_______________________________________

João dos Santos Costa

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

 
__________________________________________________________________________________________   

  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Dispensa n° 001/2021 
Processo Administrativo N° 001/2021 

 
O Fundo de Previdência Municipal de Paranapoema -Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, 
ante o Processo de Dispensa de Licitação n° 001/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA E CAPACITADA PARA ELABORAÇÃO DA AVALIÇÃO ATUARIAL PARA O EXERCÍCIO DE 
2021 E ASSESSORIA ATUARIAL AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS), conforme a 
dispensa de licitação, resolve Homologar e Adjudicar o processo de licitatório modalidade 
dispensa, em favor da empresa: ACTUARIAL — ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL — LTDA-EPP 
cadastrado sob CNPJ 00.767.919/0001-05, sendo seu representante Legal o Sr. Luiz Cláudio Kogut, RG – 
3.162.251-4 SSP/SP E CPF sob nº 456.452.809-20, VALOR GLOBAL: R$ 9.200,00 (nove mil e 
duzentos reais). 
 

Paranapoema-PR, ao 03 de maio de 2021. 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

03 de maio de 2021.

_______________________________________

João dos Santos Costa

MARCOS FERNANDES DA SILVA
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Decreto nº 044/2021 

 
Data: 03 de Maio de 2021. 
Súmula: Dispõe sobre o Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, no âmbito do 
Município de Inajá, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 10.540/2020 instituiu o padrão mínimo de 

qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, de adoção obrigatória em todos os entes Federativos a partir de 01/01/2023; e 

 
CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do Art. 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020, 

exigiu a elaboração do Plano de Ação voltado à adequação do Município às nomas e prazos estabelecidos; e 
 
CONSIDERANDO, a manifestação da comissão de estudos e avaliação, constituída pelo 

Decreto nº 043/2021, sobre o plano de ação para atendimento integral ao Decreto Federal nº 10.540/2020; 
 

DECRETA 
Art. 1º) Fica instituído o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira (SIAFIC) no âmbito do Município de Inajá, Estado do Paraná. 

Art. 2º) São requisitos mínimos para o SIAFIC: 
 

I. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações realizadas pelos Poderes e Órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do Município. 

II. O SIAFIC controlará e evidenciará os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas, liquidadas, em 
liquidação e pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades. 

III. O SIAFIC controlará e evidenciará perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

IV. O SIAFIC controlará e evidenciará a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou 
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis. 

V. O SIAFIC processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar 
o patrimônio da entidade. 

VI. O SIAFIC controlará e evidenciará as informações necessárias à apuração dos custos dos programas 
e das unidades da administração pública. 

VII. O SIAFIC controlará e evidenciará a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres. 

VIII. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos. 

IX. O SIAFIC emitirá relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000. 

X. O SIAFIC permitirá a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou 
internacionais, com disponibilização das informações em tempo real. 

XI. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas. 

XII. O SIAFIC controlará e evidenciará a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica. 

XIII. O SIAFIC será único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas estruturantes 
existentes. 

XIV. Os registros contábeis realizados no SIAFIC estarão em conformidade com o mecanismo de débitos 
e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há outro lançamento a crédito 
de igual valor. 

XV. No SIAFIC, o registro contábil será efetuado em idioma e moeda corrente nacionais. 
  

 
XVI. O SIAFIC permitirá a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda nacional 

à taxa de câmbio vigente na data do balanço. 
XVII. Os registros contábeis deverão ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com base em 

documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade.  

XVIII. O SIAFIC somente permitirá lançamentos contábeis em contas analíticas. 
XIX. O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

data da ocorrência da transação; conta debitada; conta creditada; histórico da transação, com 
referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; valor da transação; e número de controle dos registros eletrônicos que integrem um 
mesmo lançamento contábil.  

XX. O SIAFIC só permitirá a inclusão de registros contábeis se identificados todos esses elementos do 
item anterior. 

XXI. o SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilitará a indicação dos elementos 
necessários à sua caracterização e identificação. 

XXII. O SIAFIC contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade 
dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados. 

XXIII. O SIAFIC permitirá a acumulação dos registros por centros de custos. 
XXIV. O SIAFIC vedará a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a 

essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das demonstrações contábeis. 
XXV. O SIAFIC vedará a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em 

momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações 
sequenciais e outros registros de sistema. 

XXVI. A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato ocorrido e observar a tempestividade 
necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade.  

XXVII. O SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou exclusão 
de lançamentos contábeis realizados. 

XXVIII. O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos registros, 
de forma a preservar o registro histórico dos atos. 

XXIX. O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros necessários 
à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização 
de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente. 

XXX. O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão orçamentária e 
financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de 
inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o 
dia 30 de janeiro. 

XXXI. O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes necessários à 
elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior e para as informações 
com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC 
impede a realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro. 

XXXII. O SIAFIC disponibilizará, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as informações sobre a 
execução orçamentária e financeira, em tempo real. 

XXXIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes ao empenho, à liquidação, em liquidação e ao pagamento. 

XXXIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras do número do 
processo que instruir a execução orçamentária da despesa, quando for o caso. 

XXXV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes a classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da 
subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o 
gasto. 

XXXVI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária. 

XXXVII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de 
inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários. 

  

 
XXXVIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 

as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. 

XXXIX. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do respectivo processo. 

XL. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso.  

XLI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual. 

XLII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, 
dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, 
quando for o caso. 

XLIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários. 

XLIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores referentes ao recolhimento. 

XLV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte 
de recursos.     

XLVI. O SIAFIC será utilizado por todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da LC nº 101/2000. 
XLVII. O SIAFIC arquivará os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e os 

mantem em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta 
por órgãos de controle interno e externo e por outros usuários. 

 

Art. 3º) Para aplicação do presente Decreto entende-se como tempo real a disponibilização 
até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil. 

Art. 4º) O Poder Executivo será o responsável pela contratação, manutenção e atualização 
do SIAFIC. 

Art. 5º)  A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observará os requisitos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

Art. 6º)  O Poder Executivo será o responsável pela definição das regras contábeis e das 
políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos Órgãos de cada ente federativo, 
resguardada a autonomia. 

Art. 7º)  Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo e o Poder Legislativo, 
deverão observar as disposições do Plano de Ação estabelecido no Anexo I do presente decreto. 

Art. 8º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 2021. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
ANEXO I – Plano de Ação 

  
Inciso do Art. 2° Prazo Máximo para Cumprimento 

I Imediato 
II Imediato 
III Imediato 
IV Imediato 
V Imediato 
VI 31/12/2022 
VII Imediato 
VIII Imediato 
IX 31/12/2022 
X Imediato 
XI Imediato 
XII Imediato 
XIII 31/12/2022 
XIV Imediato 
XV Imediato 
XVI 31/12/2022 
XVII Imediato 
XVIII Imediato 
XIX Imediato 
XX Imediato 
XXI Imediato 
XXII Imediato 
XXIII 31/12/2022 
XXIV Imediato 
XXV 31/12/2022 
XXVI Imediato 
XXVII 31/12/2022 
XXVIII Imediato 
XXIX 31/12/2022 
XXX 31/12/2022 
XXXI 31/12/2022 
XXXII Imediato 
XXXIII Imediato 
XXXIV Imediato 
XXXV Imediato 
XXXVI Imediato 
XXXVII Imediato 
XXXVIII Imediato 
XXXIX Imediato 

XL Imediato 
XLI Imediato 
XLII 31/12/2022 
XLIII Imediato 
XLIV Imediato 
XLV Imediato 
XLVI 31/12/2022 
XLVII 31/12/2022 

 
 

  

 
 

Decreto nº 043/2021 
 

Data: 03 de Maio de 2021. 
Súmula: Constitui a Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão Mínimo de Qualidade 
do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle do Município de Inajá, Estado do Paraná. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 10.540/2020 instituiu o padrão mínimo 

de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, de adoção obrigatória em todos os entes Federativos a partir de 01/01/2023; 

 
CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do Art. 18 do Decreto Federal nº 

10.540/2020, exigiu a elaboração do Plano de Ação voltado à adequação do Município às nomas e prazos 
estabelecidos; 

RESOLVE: 
Art. 1º – Constituir a Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema Único 
e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle do Município de Inajá, 
Estado do Paraná, composta pelos seguintes membros: 
 
I – Representantes do Poder Executivo:  

a) Ana Paula de Oliveira – (Contador) 

b) Álvaro Cezar de Assis – (Secretário ou Diretor Financeiro) 

c) Cesar Messias Breda - (Controlador Interno) 

 

II - Representante do Poder Legislativo: 

a) Elias Pereira da Silva– (Contador) 

Parágrafo primeiro – A Comissão de que trata o caput deste artigo deverá iniciar os estudos e avaliações 
imediatamente, devendo concluir o PLANO DE AÇÃO até o dia 05 de maio de 2021, prazo estabelecido 
pelo Decreto 10.540, de 05 de novembro de 2020.  
 
Parágrafo segundo – A Comissão fica responsável pela resposta da demando do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, sobre o diagnóstico do atendimento ao Decreto Federal 10.540/2020, até 
05/05/2021. 
 
Art. 2º Designar a servidora Ana Paula de Oliveira, Contadora do Poder Executivo, como Administrador 
Geral do SIAFIC no âmbito do Município de Inajá - PR. 
 
Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 2021. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Decreto nº 045/2021 
 
DATA: 04 de Maio de 2021. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado ao Segundo Aditivo para 

a execução das obras de revitalização do Estádio Municipal, e dá outras providências. 
 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

amparado pela Lei Municipal nº 1.175/21 de 04 de maio de 2021; 
 
D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 56.743,98 (cinquenta seis mil, setecentos 
quarenta três reais e noventa oito centavos), destinado ao Segundo Aditivo para a execução das obras de revitalização do Estádio 
Municipal. 
 
Órgão  10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade 007 Divisão de Esportes 
Função  27 Desporto e Lazer 
Subfunção  812 Desporto Comunitário 
Programa 0012 Esporte e Lazer 
Atividade  1.107 Reforma do Estádio Municipal 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações 
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos R$ 9.294,83 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 42.184,21 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) R$ 5.264,94 
Total  R$ 56.743,98 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º do presente Decreto, serão 
utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos R$ 9.294,83 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 42.184,21 
 
b) Anulação de Total e/ou Parcial Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
02.001.04.122.0002.1.201 Aquisição de Moveis e Equipamentos para Gabinete do Prefeito 
4.4.90.52 ficha 012 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.264,94 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-
2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 10 / 007 1.107 Reforma do Estádio Municipal 56.743,98 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0012 1.107 Reforma do Estádio Municipal Reforma do Estádio conforme 
projeto da engenharia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.118/20, que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.107 Reforma do Estádio Municipal m2 Cf projeto 
engenharia 

9.294,83 
42.184,21 
5.264,94 

501 
511 
000 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE MAIO DE 2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Lei nº 1.175/2021 
 
DATA: 04 de Maio de 2021. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado ao Segundo 

Aditivo para a execução das obras de revitalização do Estádio Municipal, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, CLEBER GERALDO DA SILVA, 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 56.743,98 (cinquenta seis mil, setecentos 
quarenta três reais e noventa oito centavos), destinado ao Segundo Aditivo para a execução das obras de revitalização do Estádio 
Municipal. 
 
Órgão  10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade 007 Divisão de Esportes 
Função  27 Desporto e Lazer 
Subfunção  812 Desporto Comunitário 
Programa 0012 Esporte e Lazer 
Atividade  1.107 Reforma do Estádio Municipal 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações 
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos R$ 9.294,83 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 42.184,21 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) R$ 5.264,94 
Total  R$ 56.743,98 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da presente Lei, serão 
utilizados os seguintes recursos: 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos R$ 9.294,83 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 42.184,21 
 
b) Anulação de Total e/ou Parcial Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
02.001.04.122.0002.1.201 Aquisição de Moveis e Equipamentos para Gabinete do Prefeito 
4.4.90.52 ficha 012 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.264,94 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para 
quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 10 / 007 1.107 Reforma do Estádio Municipal 56.743,98 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0012 1.107 Reforma do Estádio Municipal Reforma do Estádio conforme 
projeto da engenharia 

 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.118/20, que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.107 Reforma do Estádio Municipal m2 Cf projeto 
engenharia 

9.294,83 
42.184,21 
5.264,94 

501 
511 
000 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE MAIO DE 2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3763/2021 
 

Estabelece o Plano de Adequação do 
Município de Flórida, Estado do Paraná, 
para atender o padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos 
do parágrafo único, do art. 18, do Decreto 
Federal nº. 10.540, de 5 de novembro de 
2020. 

 
ANTONIO EMERSON SETTE, Prefeito do Município de Flórida, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 
determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº. 10.540/2020, de 
05 de novembro de 2020;  
 

DECRETA 
 
Art. 1.º - Fica estabelecido para o Município de Flórida, Estado do Paraná, o 
Plano de Adequação, constante do anexo  único, que é parte integrante do 
presente Decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo 
Decreto Federal nº. 10.540, de 05 de novembro de 2020. 
 
Art. 2.º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação 
mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a 
responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, 
utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais 
órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, 
Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 
§1.º - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo 
que estes permitam a integração, entre si, por intermédio de transmissão 
de dados. 
§2.º - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados 
com a administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 
 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
determinando-se que os efeitos, na plenitude, dos ditames do art. 2.º 
dar-se-ão à partir de 01 de janeiro de 2023, conforme disciplina contida 
no art. 18, do Decreto Federal n.º 10.540/2020. 
 
Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida em 03 de Maio de 2021. 
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ANEXO ÚNICO 
 
 
 

PLANO DE ADEQUAÇÃO 
 
 
 
Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal nº. 
10.540/2020: 
 

 
ITEM 

 
AÇÕES 

DATA 
INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 
CONCLUSÃO 

(MÊS/ANO) 
1. Implementar operações realizadas pelos Poderes 

e pelos órgãos e dos seus efeitos sobre os bens, os 
direitos, as obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias ou patrimoniais do ente 
federativo. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

2. Permitir o controle dos recursos dos orçamentos, 
das alterações decorrentes de créditos adicionais, 
das receitas prevista e arrecadada e das despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses 
recursos e das respectivas disponibilidades. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

3. O Sistema deverá demonstrar a situação 
patrimonial do ente público e da sua variação  
efetiva ou potencial, observada a legislação e 
normas aplicáveis. 

 
05/2021 

 
12/2022 

4. O Sistema deverá ter informações necessárias à
apuração dos custos dos programas e das 
unidades da administração pública. 

06/2022 12/2022 

5. O Sistema demonstrará a aplicação dos recursos 
pelos entes federativos, agrupados por ente 
federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos  
congêneres. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

6. O Sistema deverá demonstrar as operações de 
natureza financeira não compreendidas  na 
execução orçamentária, das quais resultem 

 
05/2021 

 
12/2022 
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ANEXO ÚNICO 
 
 
 

PLANO DE ADEQUAÇÃO 
 
 
 
Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal nº. 
10.540/2020: 
 

 
ITEM 

 
AÇÕES 

DATA 
INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 
CONCLUSÃO 

(MÊS/ANO) 
1. Implementar operações realizadas pelos Poderes 

e pelos órgãos e dos seus efeitos sobre os bens, os 
direitos, as obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias ou patrimoniais do ente 
federativo. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

2. Permitir o controle dos recursos dos orçamentos, 
das alterações decorrentes de créditos adicionais, 
das receitas prevista e arrecadada e das despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses 
recursos e das respectivas disponibilidades. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

3. O Sistema deverá demonstrar a situação 
patrimonial do ente público e da sua variação  
efetiva ou potencial, observada a legislação e 
normas aplicáveis. 

 
05/2021 

 
12/2022 

4. O Sistema deverá ter informações necessárias à 
apuração dos custos dos programas e das 
unidades da administração pública. 

 
06/2022 

 
12/2022 

5. O Sistema demonstrará a aplicação dos recursos 
pelos entes federativos, agrupados por ente 
federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos  
congêneres. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

6. O Sistema deverá demonstrar as operações de 
natureza financeira não compreendidas  na 
execução orçamentária, das quais resultem 

 
05/2021 

 
12/2022 
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ANEXO ÚNICO 
 
 
 

PLANO DE ADEQUAÇÃO 
 
 
 
Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal nº. 
10.540/2020: 
 

 
ITEM 

 
AÇÕES 

DATA 
INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 
CONCLUSÃO 

(MÊS/ANO) 
1. Implementar operações realizadas pelos Poderes 

e pelos órgãos e dos seus efeitos sobre os bens, os 
direitos, as obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias ou patrimoniais do ente 
federativo. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

2. Permitir o controle dos recursos dos orçamentos, 
das alterações decorrentes de créditos adicionais, 
das receitas prevista e arrecadada e das despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses 
recursos e das respectivas disponibilidades. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

3. O Sistema deverá demonstrar a situação 
patrimonial do ente público e da sua variação  
efetiva ou potencial, observada a legislação e 
normas aplicáveis. 

 
05/2021 

 
12/2022 

4. O Sistema deverá ter informações necessárias à 
apuração dos custos dos programas e das 
unidades da administração pública. 

 
06/2022 

 
12/2022 

5. O Sistema demonstrará a aplicação dos recursos 
pelos entes federativos, agrupados por ente 
federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos  
congêneres. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

6. O Sistema deverá demonstrar as operações de 
natureza financeira não compreendidas  na 
execução orçamentária, das quais resultem 

 
05/2021 

 
12/2022 
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débitos e créditos. 
7. O Sistema deverá permitir a emissão do Diário, 

Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
estabelecido pelas normas gerais de consolidação 
das contas públicas a que se refere o §2º do art. 50 
da Lei Complementar nº. 101, de 2000. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

8. O Sistema deverá permitir a emissão das 
demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, 
patrimoniais, econômicos e financeiros previstos 
em lei ou em acordos  nacionais ou internacionais, 
necessariamente gerados com base nas 
informações referidas no inciso IX do caput   do 
art. 2º do Decreto Federal nº. 10.540. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

9. Implementar as operações intragovernamentais, 
com vistas à exclusão de duplicidades na 
apuração de limites e na consolidação das contas 
públicas. 

 
05/2021 

 
12/2022 

10. O Sistema deverá demonstrar a origem e a 
destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica. 

 
05/2021 

 
12/2022 

11. O Siafic permitirá a geração e a disponibilização 
de informações e de dados contábeis, 
orçamentários e fiscais, observados a 
periodicidade, o formato e o sistema  estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União, 
nos termos do disposto no § 2º do art. 48 da Lei 
Complementar nº. 101, de 2000, inclusive quanto 
ao controle de informações complementares. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

12. Na hipótese de substituição do Siafic ou de 
implementação de nova versão, decorrente de 
novo desenvolvimento, de nova contratação ou 
de revisão da contratação com o mesmo 
fornecedor, o ente federativo assegurará 
migração integral e tempestiva dos dados e das 
informações existentes no sistema anterior, a não 
interrupção da geração e informações contábeis, 
orçamentárias, financeiras e fiscais e o 
treinamento dos usuários, de forma que as 
informações de transparência sejam mantidas 
integralmente, sem prejuízo dos períodos 
anteriores, 

 
 
 
 
 
 

05/2021 

 
 
 
 
 
 

12/2022 
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ó rgão/autarquia/entidade/consórcio/outros 
que aderirem a integração com a do SIAFIC do 
município, deverão se responsabilizarem pelos 
itens supracitados. 

13. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no 
Município de Flórida, mesmo que estes permitam 
a integração, entre si, por intermédio de 
transmissão de dados. Fica de responsabilidade 
exclusiva do 
órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros, a 
manutenção no que tange a integração e 
consolidação dos dados do SIAFIC do município 
de Flórida, caso não utilize o mesmo sistema já 
implementado pelo  município. 

 
 
 
 

01/2022 

 
 
 
 

12/2022 

14. Os procedimentos contábeis do Siafic observarão 
as normas gerais de consolidação das contas 
públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei 
Complementar nº. 101, de 2000, relativas à 
contabilidade aplicada ao setor público e à 
elaboração dos relatórios e demonstrativos 
fiscais. 

 
 

01/2022 

 
 

12/2022 

15. O Siafic processará e centralizará o registro 
contábil dos atos e fatos que afetem ou possam 
afetar o patrimônio da  entidade, sem prejuízo do 
disposto na legislação aplicável. 

 
05/2021 

 
12/2022 

16. Deverá ter mecanismo de débitos e créditos em 
partidas  dobradas. 

 
05/2021 

 
12/2022 

17. Deverá ter idioma e moeda corrente nacionais, 
exceto na hipótese de unidade gestora ou 
executora que utilize moeda funcional diferente 
da moeda nacional, cujo registro se dará na 
respectiva moeda funcional. 

 
01/2022 

 
12/2022 

18. Os registros contábeis serão efetuados de forma 
analítica e refletirão a transação com base em 
documentação de suporte que assegure o 
cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

19. O registro contábil conterá, no mínimo, os 
seguintes           elementos: 
I - a data da ocorrência da transação; 
 II - a conta debitada; 
III - a conta creditada; 
IV - o histórico da transação, com referência à 
documentação de suporte, de forma descritiva ou 

 
 
 
 
 

05/2021 

 
 
 
 
 

12/2022 
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por meio do uso de código de histórico 
padronizado; 
V - o valor da transação; e 
VI - o número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo lançamento 
contábil. 

20. O registro dos bens, dos direitos e das obrigações 
deverá possibilitar a indicação dos elementos 
necessários à sua perfeita caracterização e 
identificação. 

 
05/2021 

 
12/2022 

21. O Siafic contemplará procedimentos que 
garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos registros 
contábeis mantidos em sua  base de dados. 

 
05/2021 

 
12/2022 

22. O Siafic permitirá a acumulação dos registros por 
centros de custos. 

 
06/2022 

 
12/2022 

23. O controle periódico de saldos das contas 
contábeis sem individualização do registro para 
cada fato contábil ocorrido, em que os registros 
são gerados apenas na exportação de 
movimentos para fins de prestação de contas. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

24. O Sistema deverá ter controle de alteração dos 
códigos-fonte ou das bases de dados  do Siafic que 
possam modificar a essência do fenômeno  
representado pela contabilidade ou das 
demonstrações contábeis. 

 
05/2021 

 
12/2022 

25. O Sistema deverá impedir a utilização de 
ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao 
fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as 
respectivas numerações sequenciais e outros 
registros de sistema. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

26. O Siafic conterá rotinas para a realização de 
correções ou de anulações por meio de novos 
registros, assegurada a inalterabilidade das 
informações originais incluídas após sua 
contabilização, de forma a preservar o registro 
histórico dos atos. 

 
 

06/2022 

 
 

12/2022 

27. O Siafic comtemplará rotinas para disponibilizar 
balancetes e registro dos atos: 
I – até o vigésimo dia do mês, para os registros 
necessários à elaboração dos balancetes relativos 
ao mês imediatamente anterior; 
II – até o dia trinta de janeiro, para o registro dos 
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atos de gestão orçamentária e financeira relativos 
ao exercício imediatamente anterior, inclusive 
para a execução das rotinas de inscrição e 
cancelamento de restos a pagar; 
III - 
órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros 
que aderirem a integração com a do SIAFIC do 
município, deverão cumprir o mesmo prazo 
estabelecido fixados nesse item; 
IV – até o último dia do mês de fevereiro, para 
outros ajustes necessários à elaboração das 
demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as informações 
com periodicidade anual a que se referem o § 2º 
do art. 48  e o art. 51 da Lei Complementar nº. 101, 
de 2000. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2021 

28. O Siafic deverá impedir registros contábeis após o 
balancete encerrado. 

 
05/2021 

 
12/2022 

29. O Siafic assegurará à sociedade o acesso às 
informações sobre a execução orçamentária e 
financeira, em meio eletrônico que possibilite 
amplo acesso público, nos termos do disposto no 
inciso II do § 1º do art. 48, da Lei Complementar 
nº. 101, de 2000, disponibilizadas no  âmbito de 
cada ente federativo. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

30. O Siafic deverá disponibilizar as informações em 
tempo real, até o primeiro dia útil subsequente à 
data do registro contábil no Siafic, sem prejuízo 
do desempenho e da preservação das rotinas de 
segurança operacional necessários ao seu pleno 
funcionamento. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

31. O Siafic contemplará soluções tecnológicas que 
visem a simplificar processos e procedimentos de 
atendimento ao cidadão e propiciar melhores 
condições para o compartilhamento das  
informações por meio de dados abertos. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

32. O Siafic contemplará preferencialmente, o 
conjunto de recomendações para acessibilidade 
dos sítios eletrônicos do Governo federal, de 
forma padronizada e de fácil implementação, 
conforme o Modelo de Acessibilidade em  
Governo Eletrônico (eMAG); 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

33. O Siafic deverá observar os requisitos de 
tratamento dos dados pessoais estabelecidos na 

 
05/2021 

 
12/2022 
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Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
34. O Siafic deverá possuir mecanismos para emissão 

de empenho, liquidação e  pagamento; O número 
do correspondente processo que instruir a 
execução orçamentária da despesa, quando for o 
caso; A classificação orçamentária, com a 
especificação da unidade orçamentária, da 
função, da subfunção, da natureza da despesa, do 
programa e da ação e da fonte dos recursos que 
financiou o gasto, conforme as normas gerais  de 
consolidação das contas públicas de que trata § 2º 
do art. 50 da Lei Complementar nº. 101, de 2000. 

 
 
 
 

05/2021 

 
 
 
 

12/2022 

35. O Siafic deverá contemplar na pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento, o respectivo 
número de inscrição no CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive  
quanto aos desembolsos de operações 
independentes  da execução orçamentária, exceto 
na hipótese de folha de pagamento de pessoal e 
de benefícios previdenciários. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

36. O Siafic deverá conter a relação dos convênios 
realizados, com o número do processo 
correspondente, o nome e identificação por CPF 
ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. 

 
05/2021 

 
12/2022 

37. O Sistema deverá conter mecanismo para os 
procedimentos licitatórios realizado, ou a sua 
dispensa ou  inexigibilidade, quando for o caso, 
com o número do respectivo processo. 

 
05/2021 

 
12/2022 

38. O Siafic deverá disponibilizar a descrição do bem 
ou do serviço adquirido, quando for o caso. 

 
05/2021 

 
12/2022 

39. O Siafic deverá disponibilizar de mecanismo de 
lançamento de arrecadação e recolhimento de 
receitas, inclusive referentes a recursos 
extraordinários. 

 
05/2021 

 
12/2022 

40. O Siafic deverá conter a classificação 
orçamentária, com a especificação da natureza da 
receita e da fonte de recursos, observadas as 
normas gerais de consolidação das contas 
públicas de que  trata o §2.º do art. 50 da Lei 
Complementar nº. 101, de 2000. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

41. O Siafic deverá permitir o armazenamento, a 
integração, a importação e a exportação de 
dados, observados o formato, a periodicidade e o 
sistema estabelecidos pelo órgão central de 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 
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contabilidade da União, nos termos do disposto 
no § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº. 101, de 
2000. 

42. O Siafic deverá ter mecanismos que garantam a 
integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e 
exportada. 

 
05/2021 

 
12/2022 

43. O Siafic deverá conter no documento contábil que 
gerou o registro, a identificação do sistema e do 
seu desenvolvedor. 

 
05/2021 

 
12/2022 

44. O Siafic atenderá, preferencialmente, à 
arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 
Governo Eletrônico - ePING, que define o 
conjunto mínimo de premissas, políticas e 
especificações técnicas que regulamentam a 
utilização da tecnologia de informação e 
comunicação no Governo federal, e estabelece as 
condições de interação entre os Poderes e esferas 
de Governo e com a sociedade em geral. 

 
 
 
 

05/2021 

 
 
 
 

12/2022 

45. O Siafic deverá ter mecanismos de controle de 
acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução 
orçamentária e financeira, de controle e de 
consulta, e não será permitido que uma unidade 
gestora ou executora tenha acesso aos dados de 
outra, com exceção de determinados níveis de 
acesso específicos definidos nas políticas de 
acesso dos usuários. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

46. O acesso ao Siafic para registro e consulta dos 
documentos apenas será permitido após o 
cadastramento e a habilitação de cada usuário, 
por meio do número de inscrição no CPF ou por 
certificado digital, com a geração de código de 
identificação próprio e intransferível, vedada a 
criação de usuários genéricos sem a identificação 
por CPF. 

 
 
 

01/2022 

 
 
 

12/2022 

47. O Siafic adotará um dos seguintes mecanismos de 
autenticação de usuários: 
I ‐ código CPF e senha; ou 
II ‐ certificado digital com código CPF. 

 
 

01/2022 

 
 

12/2022 

48. O Sistema na hipótese de utilização do 
mecanismo de que trata inciso I do § 3º do art. 11 
do Decreto Federal nº. 10.540, o Siafic deverá 
manter controle das senhas  e da concessão e da 

 
05/2021 

 
12/2022 
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revogação de acesso. 
49. O Siafic deverá permitir o registro das operações 

de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuadas pelos usuários, será mantido  no Siafic e 
conterá, no mínimo: 
I ‐ o código CPF do usuário;  
II ‐ a operação realizada; e 
III ‐ a data e a hora da operação. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

50. O Sistema na hipótese de ser disponibilizada a 
realização de operações de inclusão, de exclusão 
ou de alteração de dados no Siafic por meio da 
internet, deverá ser garantida  autenticidade 
através de conexão segura. 

 
05/2021 

 
12/2022 

51. A base de dados do Siafic deverá ter mecanismos 
de proteção contra acesso direto não autorizado. 

 
05/2021 

 
12/2022 

52. O acesso direto à base de dados será restrito aos 
administradores responsáveis pela manutenção 
do Siafic, identificados pelos respectivos números 
de inscrição no CPF no próprio sistema ou em 
cadastro eletrônico mantido em boa guarda e 
conservação e será condicionado à assinatura de 
termo de responsabilidade armazenado 
eletronicamente. 

 
 
 

05/2021 

 
 
 

12/2022 

53. Na hipótese de acesso ao Sistema de que trata o 
§1º do art. 14, do Decreto Federal nº. 10.540, fica 
vedada a   manipulação da base de dados e o Siafic 
registrará cada operação realizada em histórico 
gerado pelo banco de dados (logs). 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

54. O Sistema deverá aplicar soluções tecnológicas 
que visem a simplificar processos e 
procedimentos de atendimento ao cidadão e 
propiciar melhores condições para o 
compartilhamento das informações por meio de 
dados abertos, através de arquivos nos formatos 
CSV, PDF e planilhas eletrônicas. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 

55. O Sistema deverá permitir a realização de cópia 
de segurança da base de dados do Sistema que 
permita a sua recuperação em caso de incidente 
ou de falha, preferencialmente com periodicidade 
diária, sem prejuízo de outros procedimentos de 
segurança da informação. 

 
 

05/2021 

 
 

12/2022 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida em 03 de Maio de 2021. 
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LEI Nº 2.421/2021 
 

SÚMULA: Altera os art. 2º, 3º 4º, acrescenta os §§ 
1º, a 7º ao art. 4º e acrescenta os art. 11, 12, 13 e 
14 à Lei Municipal 1.921/2013 – que institui o 
Comitê de Investimentos no âmbito do Instituto de 
Previdência Social do Município de Paranacity/PR. 

 
O Prefeito Municipal de Paranacity, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito sancionaa seguinte Lei: 
 
Art. 1.º - Altera os art. 2º, 3º 4º, acrescenta os §§ 1º, a 7º ao art. 4º e 
acrescenta os art. 11, 12, 13 e 14 à Lei Municipal 1.921/2013 – que institui o 
Comitê de Investimentos no âmbito do Instituto de Previdência Social do 
Município de Paranacity/PR, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º - O comitê de investimentos será composto por 05 (cinco) 
membros efetivos e 02 (dois) suplentes, todos do quadro de servidores 
efetivos da municipalidade e aposentados ou pensionistas do FUNPAR, 
assim distribuídos: 
I – Presidente,  
II – Diretor Administrativo e Financeiro 
III – Chefe da Divisão de Gestão de Investimentos 
IV – Dois representantes indicados pelo conselho de administração de 
previdência e seus respectivos suplentes, escolhidos dentre seus pares.  
 
Art. 3º - O Presidente do Comitê será o gestor do Instituto de 
Previdência o qual deverá possuir, obrigatoriamente, certificado de 
aprovação em exame de certificação desenvolvido por entidade 
autônoma de reconhecida no mercado brasileiro de capitais. 
 
Art. 4° - Todos os membros deverão possuir escolaridade de graduação 
superior ou pós-graduação em umas das seguintes áreas: econômicas, 
finanças, jurídica, gestão pública, ciências contábeis, estatísticas. (NR) 
 
§1º - Para ser membro do comitê de investimento, deverá ser observado 
a Lei Municipal nº 1.964/2013 e Complementar Federal nº 135/2010, 
bem como a Súmula Vinculante nº 14, face aos agentes políticos e aos 
secretários municipais. 
 
§2º- A maioria dos membros do Comitê de Investimentos deverão, 
obrigatoriamente, possuir Certificado de Gestor de Regime Próprio de 
Previdência Social (CGRPPS) – reconhecidas pela - APIMEC e ABIPEM 
ou Certificação Profissional da Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA Série 10 - CPA-10.  
 §3º - A escolha dos servidores públicos efetivos para integrar Comitê de 
Investimentos será feita pelo Conselho Administrativo do Instituto, entre 
os servidores indicados pelo Gestor do Fundo de Previdência que 
preencherem os requisitos. 
 
§4º - É incompatível o cargo de Presidente do Fundo com a atribuição 
de membro do Comitê de Investimentos. 
 
§5º - As reuniões do Comitê serão realizadas fora do horário de 
expediente de modo a não turbar o serviço público ordinário.  
 
§6º - Os membros integrantes do Comitê de Investimentos serão 
formalmente designados para a função por ato da autoridade 
competente do Poder Executivo ou Poder Legislativo mediante Decreto 
ou Portaria.  
 
§7º - Os membros que possuírem certificação farão jus a vantagem 
pecuniária de natureza indenizatória de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
devidamente reajustadas pelos índices oficiais, em razão de exercício de 
atividades especiais, de acordo com a intensidade e a complexidade do 
trabalho a ser desempenhado, prestação de serviços não incluídos 
dentre as atribuições do respectivo cargo ou função, pela participação 
em órgãos colegiados. 
 
§8º- Poderá ser autorizado, para a melhoria da qualificação dos 
membros do Comitê de Investimentos, sempre observando o limite da 
taxa de administração, o custeio, com recursos do Regime Próprio de 
Previdência, de 01 (um) curso de qualificação e/ou atualização para 
cada membro do Comitê anualmente. 
 
Art. 11 - Os membros do Comitê de Investimentos terão mandato de 03 
(três) anos, podendo ser reconduzidos aos cargos. 
 
Parágrafo Único - Os membros do Comitê de Investimentos serão 
destituídos por: 

 
I - renúncia; 
II - decisão do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal conjuntamente 
por maioria qualificada de 2/3; 
III - três faltas sem justificativa dentro do ano civil; 
IV - conduta inadequada, incompatível com os requisitos de ética e 
profissionalismo requeridos para o desempenho do mandato; 
V - Por denúncia, devidamente comprovada, da prática de atos lesivos

 aos interesses do RPPS. 
 Art. 12 - O valor efetivamente gasto, a cada mês, pelo Poder Executivo, 
para o pagamento da Indenização que trata o art. 2º, será custeado com 
recursos vinculados ao RPPS, referente à taxa de administração fixada 
no art. 24, § 1º, da Lei Municipal nº 1.900/2012, que reestrutura o RPPS 
dos servidores públicos do Município de Paranacity. 
 
§1º - Caso o membro do Comitê de Investimento seja servidor efetivo de 
outro órgão municipal, este será responsável pelo respectivo custeio.  
 
Art. 13 - Será consignado no momento de elaboração dos orçamentos 
para os próximos exercícios dotação necessário para o atendimento da 
presente Lei. 
 
Art. 14 – Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 
173/2020 (Lei da Pandemia) a indenização que trata o art. 2º somente 
será concedida em 01/01/2021. 
 
Art. 15 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o art. 11 da Lei Municipal nº 1.921/13 e todas as 
disposições em contrário. 
 
.................................................................................................................................

.....................” 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotação própria, suplementada se necessário. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2022, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 

 
DECRETO Nº 056/2021DE 04 DE MAIODE 2021 
 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a 

Abertura deCréditoAdicionalSuplementar no Orçamento doMunicípio, mediante 
cancelamento de dotação parao Exercício Financeiro de 2021, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI Nº 348/2020 DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2020, DECRETA: 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 69.000,00 
(sessenta e nove mil reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na 
Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2020 e o PPA dos exercícios 
de 2018 a 2021, conforme especificação abaixo: 

06.001.15.452.0005.2025 – MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 
06.001.15.452.0005.2.025.3.1.90.11.00. – Vencimentos e Vantagens Fixas 151 01000 34.000,00 
06.001.15.452.0005.2.025.3.1.91.13.00. – Vencimentos e Vantagens Fixas 152 01000 5.000,00 

 
 
08.001.12.361.0010.2041 – FUNDEF – 40% 

08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.36.00. – Outros Serv. Terceiro P. Física 366 01102 30.000,00 
 

 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................................................R$69.000,00 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, fica cancelado a 
seguinte dotação de acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como 
segue abaixo discriminados: 

03.001.04.122.0003.2010 MANUTENÇÃO DO DIV. PESSOAL 
03.001.04.122.0003.2.010.3.1.90.91.00. –SETENÇA JUDIUCIAIS 045 01000 39.000,00 
 

08.001.12.361.0010.2041 – FUNDEF – 40% 
08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00. – MATERIAL DE CONSUMO 365 01102 30.000,00 
 
TOTAL DE CANCELAMENTO .............................................................................................R$  69.000,00 

 
Art. 3º EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
EM 04 DE MAIO DE 2021. 
    
  
   MARCOS CESAR SUGIGAN 
   PREFEITO MUNICIPAL  

 

disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

  

DECRETO Nº 057/2021 DE 04 DE MAIO DE 2021 
 

SÚMULA: Da nova redação ao Art. 3º do Decreto 
Municipal nº 1054/2019 de 14 de agosto de 2019, 
e dá outras providências. 
 

        O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º - O Art. 3º do Decreto Municipal 1054/2019 de 14 de agosto  de 

2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º - (...) 
 

Art. 2º - (...) 
 

Art. 3º - O valor do provento mensal de aposentadoria será de R$ 
3.052,99 (três mil cinqüenta e dois reais e noventa e nove  centavos) perfazendo um 
total anual de R$36.635,88 (trinta e seis mil seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
oito  centavos). 

 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 04 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
ESTADO DO PARANÁ, 04

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 089/2021 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
contido na Lei Municipal nº 1.028/2020 de 30 de 
Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 354.650,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) destinado a 
reforçar as seguintes dotações:  

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.241.0009.2.023 
 

 Manter os Programas de Atenção aos 
Idosos 

  

3.3.90.30.00.00 573 Material de Consumo 4941 2.650,00 
07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento à 

Saúde da População em Unidades 
Básicas 

  

3.3.90.14.00.00 574 Diárias – Pessoal Civil 3498 2.800,00 
3.3.90.30.00.00 575 Material de Consumo 3498 14.700,00 
3.3.90.33.00.00 576 Passagens e Despesas de Locomoção 3498 1.500,00 
3.3.90.39.00.00 578 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  
3498 6.000,00 

10.02.27.812.0030.1.033 
 

 Edificar, Remodelar e Revitalizar Espaços 
Destinados à Prática Esportiva  

  

4.4.90.51.00.00 577 Obras e Instalações 3001 42.000,00 
4.4.90.51.00.00 579 Obras e Instalações 780 285.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  354.650,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I e II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3001 Recursos Livres - Descentralizados Exercício Anterior 42.000,00 
3498 Assistência Farmacêutica - Exercício Anterior 25.000,00 
4941 Fundo da Pessoa Idosa - Estadual - Exercício Anterior 2.650,00 
Total  69.650,00 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
II – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
780 Convênio Meu Campinho – SEDU 285.000,00 

Total  285.000,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 04 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 EXTRATO DO CONTRATO. 
 

CONTRATO:........................Nº 145/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  GREENPAV PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EIRELI 

CNPJ: .................................  29.365.398/0001-41 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empresa especializada em recapeamento asfáltico urbano em CBUQ (Concreto 

betuminoso usinado a quente) para execução de travessia elevada e sinalização vertical e horizontal através 

de recursos próprios municipais de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto 

executivo, cronograma físico financeiro, partes integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme 

abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021, juntamente 
com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$- 192.118,20 

(cento e noventa e dois mil, cento e dezoito reais e vinte centavos), conforme cronograma físico-financeiro 

constante na proposta.... 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de 

recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
1.001.4490.51 1000 514/2021 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO 
1.001.4490.51 1504 515/2021 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO 
1.001.4490.51 1512 517/2021 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da 

emissão de ordem de serviço, pelo Setor de Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra 

encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 45 (quarenta e 

cinco) dias e será contado a partir da emissão da ordem de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 .... 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período nos 

termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93. 

 
Adjudicado: 03 de maio de 2021. 
Homologado:03 de maio de 2021. 

Colorado (PR), 03 de maio de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 143/2021. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 020/2021. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARTORÁRIOS JUNTO A AOS CARTÓRIOS DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL, DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: UILSON ARAUJO CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PROJETOS SOCIAIS LTDA. 

CNPJ: 32.110.624/0001-58. 

VALOR: R$ 41.360,00 (QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA) REAIS. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 11 (ONZE) MESES. 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

 Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

10.0001.08.244.0008.2.027 
 

Desenvolver as atividades assistenciais 
 

3.3.90.39.48.00  
Ficha (422)- Fonte 

1000 
 

 
8.750,00 

 

10.0001.08.244.0008.2.031 Desenvolver as atividades do bloco da proteção 
social especial 

3.3.90.39.48.00  
Ficha (460)- Fonte 

1000  

 
930,00 

10.0001.08.244.0008.2.031 Desenvolver as atividades do bloco da proteção 
social especial 

3.3.90.39.48.00  
Ficha (461) - Fonte 

1000 

 
7.820,00 

 
Vigência:_12 (DOZE) MESES. 
 

Colorado - PR, 03 de Maio de 2021. 
 

_____________________________ 
         MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA

Colorado 

_____________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 016/2021 

O Município de Colorado- PR torna público a nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 016/2021 eventual e futura  

AQUISIÇÃO DE 50(CINQUENTAS) GÁS A GRANEL BUTANO PROPANO COM 

TROCA DE COTA 13 KG QUE IRÃO ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMILIAS 

DE BAIXA RENDA QUE VI VEM EM SITUAÇÃO DE RISCO/VULNERABILIDADE 

SOCIAL DO MUNICIPIO, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 

fica prorrogado para às 13h30min do dia 19 de Maio de 2021, edital e anexos poderão ser 

retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 

Colorado (PR), 04 de Maio de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

 

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 017/2021 

O Município de Colorado- PR torna público a nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 017/2021 eventual e futura  

Aquisição de emulsão asfáltica de ruptura lenta para o município de Colorado, sob o 

regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, fica prorrogado para às 08h30min do 

dia 20 de Maio de 2021, edital e anexos poderão ser retirados no site 

www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 

Colorado (PR), 04 de Maio de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

 EXTRATO DO CONTRATO. 
 

CONTRATO:........................Nº 144/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  WELLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ: .................................  79.986.949/0001-62 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empresa para recapeamento asfáltico urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente) faixa D, inclusive serviço de pintura de ligação com emulsão asfáltico tipo RR1C, de 

acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, cronograma físico 

financeiro, partes integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021, juntamente 
com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$- 

263.662,31(duzentos e sessenta três mil, seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e um centavos), conforme 

cronograma físico-financeiro constante na proposta.... 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de 

recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
1.001.4490.51 1510 663/2021 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da 

emissão de ordem de serviço, pelo Setor de Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra 

encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 365 (trezentos e 

sessentas e cinco) dias e será contado a partir da emissão da ordem de serviço de acordo com o cronograma físico 

financeiro.. 

CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93. 

Adjudicado: 03 de MAIO de 2021. 
Homologado:03 de MAIO de 2021. 

Colorado (PR), 03 de Maio de 2021 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 
 

e 2021.
Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.772.400/0001-14 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86.780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: licitacao@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021. 
 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09h:30min do dia 20 de maio do ano de 2021, na sua sede à rua São Pedro nº 443, centro, 
Flórida – Estado do Paraná PREGÃO PRESENCIAL, para a realização de licitação 
possuindo lote único destinado à ampla concorrência, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e tendo por objeto o Registro de 
Preços para eventuais aquisições de Materiais Hidráulicos para manutenção dos próprios 
públicos e da rede de abastecimento de água e esgoto (SAMAE) do Município de Flórida-
PR, obtido através do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, SOBRE OS 
VALORES DOS ITENS CONSTANTES NA TABELA SINAPI (sem desoneração), 
(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), conforme 
descrições constantes no Anexo I deste Edital 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.florida.pr.gov.br  
     Flórida/PR., 04 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE    LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
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DECRETO N° 107/2021 
 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, AGNALDO CARVALHO 
GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais,  

 

Art. 1º - Ficam designados para a função de PREGOEIROS, para proceder com 

todos os atos necessários no âmbito das licitações processadas sob a 

modalidade de PREGÃO, a ser executadas pela Prefeitura Municipal, 
Legislativo Municipal e Samae – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, para o exercício de 2021 o Sr. SIDNEI PEREIRA GOULART JUNIOR, 

portador do CPF sob n°089.236.899-39 e Srta. MARCELA LOPES DA SILVA, 

portadora do CPF sob n° 089.611.579-81. 

Art. 2°- Ficam designados os Servidores Públicos Municipais JEAN MARQUES 
COUTINHO e ANA GABRIELA CANDEO DOS SANTOS, para comporem a 

Equipe de Apoio aos pregoeiros. 

Art. 3°- Fica designado ainda o Sr. DEMETRIUS DE JESUS BEDIN, como 

Assessor Jurídico dos referidos Pregoeiros. 

Art. 4°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, Dr. Raul Martins, em 04 de maio de 2021. 

 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N° 108/2021 
 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica constituído a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO com a 
função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos as licitações que venham a ser executadas pela Prefeitura Municipal, 
Legislativo Municipal e Samae – Serviço Autônomo municipal de água e 
esgoto, no Município de São Jorge do Ivaí, durante o exercício de 2021, 
composta pelos seguintes membros: 

Cargo Nome CPF 
Presidente Marcela Lopes da Silva 089.611.579-81 
Membro Jean Marques Coutinho 053.031.729-02 
Membro Ana Gabriela Candeo dos Santos 080.684.239-31 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, 04 de maio de 2021. 

             
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

  
DECRETO N° 109/2021 

 

SÚMULA: Designa FISCAL DE CONTRATOS e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o que dispõe o artigo 67, caput, da Lei n° 8.666/93, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica designado o Servidor VALCI PERDOMO DA SILVA, inscrito no CPF sob 

n° 604.480.839-49, para o exercício das funções de FISCAL DE CONTRATO, 

devendo desenvolver as atribuições constantes no art. 67 e parágrafos da Lei 8.666/93. 

 

Parágrafo único: As atividades de fiscalização atingirão todos os contratos em 

vigência. 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, 04 de maio de 2021. 

      
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 81/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 22/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa PRESMIPU – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA - ME, Portadora do CNPJ nº 05.595.564/0001-38.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta e da Cláusula 
Décima Primeira do Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 81/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
08 (oito) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Quinta do 
contrato original, o valor de R$ 36.720,00 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Vinte Reais),
sendo o valor mensal de R$ 4.590,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Noventa Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Décima Primeira do contrato original, sendo o prazo de 
execução dos serviços prorrogado pelo período de 16/04/2021 a 15/12/2021.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16/04/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3764/2021 de 03/05/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.725,19 (cinco mil   
setecentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 647/2020 de 15/12/2020. 

Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.28.846.0004.0.002. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.725,19  665 - 3.3.90.93.00.00 33799 

Total Suplementação:  5.725,19 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superávit Financeiro; 
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Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em 
03 de maio de 2021. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 142/2021. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 018/2021. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: CLINICA MÉDICA DR. RAUL CASADO EIRELI.  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO PROFISSIONAL MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS MÉDICAS E REALIZAÇÃO DO EXAME 
ELETROCARDIOGRAMA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021. 
 
VALOR: R$ 140.042,40 (CENTO E QUARENTA MIL, QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (OITO) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
09.001.10.302.0007.2.025- DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR.  

REDUZIDO 350 - 3.3.90.34.00.00 – SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SÁUDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. FONTE 1303 

REDUZIDO 652 - 3.3.90.34.00.00 – SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SÁUDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. FONTE 3019 

   Colorado - PR, 03 de Maio de 2021. 
 

_______________________________                           ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                            MUNICIPIO DE COLORADO  

José Hélio Geminiano                                                Marcos José Consalter de Mello 
        GESTOR                                  PREFEITO 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 028/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS PARA TRATAMENTO DE AGÚA 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: EXATTA BOMBAS LTDA. 

CNPJ: 05.319.720/0001-38. 

VALOR: R$ 8.300,00 (OITO MIL E TREZENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.                                                   

           

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 
art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente EXATTA BOMBAS LTDA -  CNPJ: 
05.319.720/0001-38. 

Colorado-Pr, 04 de Maio de 2021. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 029/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MOTO PODA PARA REALIZAÇÃO DAS 
PODAS DE ARVORES DAS PRAÇAS E JARDINS DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: RETEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 

CNPJ: 04.956.246/0001-92. 

VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL) REAIS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS. 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

                                                           

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 
art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente RETEMA MAQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA -  CNPJ: 04.956.246/0001-92. 

Colorado-Pr, 04 de Maio de 2021. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

REDUZIDO 350 - 3.3.90.34.00.00 – SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SÁUDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 

REDUZIDO 652 - 3.3.90.34.00.00 – SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SÁUDE DE MÉDIA E ALTA C

________________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
   GESTOR   GESTOR   GESTOR

   Colorado - PR, 03 de Maio de 2021.

       ___________________________
                                          MUNICIPIO DE COLORADO 

                 Marcos José Consalter de Mello
                         PREFEITO

FERRAMENTAS LTDA - CNPJ: 04.956.246/0001-92.
Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
**REPUBLICAÇÃO** 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 
443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 22/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso 
II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 22/2021 
CONTRATADA:  TAIPA- PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 07.607.329/0001-64 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para elaboração de 
projeto de engenharia para conclusão das obras do Centro da Terceira Idade. 
VALOR GLOBAL: 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 22 dias do mês de abril de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

s do mês de abril de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 

019/2021.  
  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Inexigibilidade nº 019/2021, publicado no jornal o regional nº 3314 em 
02/05/2021, página 07, da referida data.  
 
Onde se lê:  
VENCEDOR: MAKROADM CONSULTORIA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.  
CNPJ: 23.435.165/0001-91. 
 
Leia-se: 
VENCEDOR: MAYARA EMIKO OKABAYASHI DE SOUZA.  
CNPJ: 30.592.834/0001-02. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado-Pr, 04 de Maio de 2021. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

s disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.
Colorado

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.772.400/0001-14 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
**REPUBLICAÇÂO** 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021. 
 

O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09h:00min do dia 18 de maio do ano de 2021, na sua sede à Rua São Pedro nº 443, Centro, 
neste Município, PREGÃO PRESENCIAL, para a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços técnicos de acompanhamento, intermediação e conclusão de 
convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, e transferências fundo a fundo, junto 
ao Governo Federal, com representação em Curitiba/PR e Brasília/DF, atendimento in-
loco sempre que solicitado, conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.florida.pr.gov.br  
     Flórida/PR., 30 de abril de 2021. 
 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE    LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 

www.florida.pr.g

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal 

abril de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
     Pregoeiro Oficial

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: licitacao@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 
 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA- PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir 
caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 019/2021 
 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES NACIONAIS E/OU IMPORTADOS A SEREM UTILIZADOS 
NA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA- 
PARANÁ. 
 
Data da Disputa: Dia 19/05/2021 às 09:00 no site da plataforma de pregão 
eletrônico www.bll.org.br 
 

O procedimento licitatório obedecera o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se 
encontra a disposição dos interessados no site da plataforma de pregão 
eletrônico www.bll.org.br ou no site da Prefeitura Municipal de Flórida 
www.florida.pr.gov.br, localizada na Rua São Pedro nº 443, no horário de 
expediente das 08:00 ás 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, ou maiores 
informações pelo telefone (44) 3136-0200. 
 
Atalaia-PR, em 03 de maio de 2021. 
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  Prefeito Municipal                                                     Pregoeiro Oficial 
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ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
  Prefeito Municipal                                                     Pregoeiro Oficial 

 

a-PR, em 03 de 

ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Prefeito Municipal                                                     

ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Prefeito Municipal                                                     Pregoeiro Oficial


